
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 02 de maio de 2023. 

AO SETOR DE PROTOCOLO DO MUNICÍPIO DE ARAME — MA. 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 

Exmo. Senhores. 

Com cordiais cumprimentos, solicito a abertura de processo 
administrativo para o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - 
MA, conforme Termo de Referência e demandas das Secrertarias, em anexo. 

Deste modo, após providência, solicito o envio ao Setor de Compras 
para que seja feita a análise da demanda e posterior providenciada pesquisas 
de preços e mapa de apuração de preço médio para o objeto acima pretendido. 

,IC6-0 S0vvica0 
João Victor estana antiago 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência. O fornecimento do bem, deverá ser conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste anexo, bem como as demais 
condições estabelecidas no edital. 

A OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a O Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender 
a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

B JUSTIFICATIVA: 
Aquisição de fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diverbas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. O 
abastecimento da frota pertinente ao Município de Arame — MA, se faz necessário para o 
bom desenvolvimento das Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 
Os quantitativos solicitados tomaram como base a estimativa para os próximos 12 meses. 
No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o 
propósito de abastecimento de veículos, só poderão participar de tal licitação empresas que 
tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em pleno 
funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que 
a mesma deverá estar licenciada conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo — 
AN P. 

r-
C DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As dotações relativas-â cobertura das presentes despesas ocorrerá através de dotações 
próprias, conforme o caso, indicadas pelo Setor de Contabilidade, depois de averiguada a 
disponibilidade orçamentária vigente para o exercício de financeiro de 2023. 

D DOS PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA: 

0(s) item(s) serão entregues na Rede de Posto de Combustíveis pertencentes a empresa 
que venha ser declarada vencedora e Registrada na Ata de Registro de Preços. 
O Fornecimento dos itens adjudicados pela CONTRADA deve ser fornecido de forma 

imediata, a partir da data da Ordem de Fornecimento, devido a urgência que o caso requer. 
A entrega deverá ser-realizada em todos os dias da semana conforme necessidades das 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 

E DO RECEBIMENTO bo OBJETO 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, 
mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as 
quantidades a serem fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s)] 
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produto(s) solicitado(s) com os respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente 
assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de Transporte da Contratante, ficando a 
primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder do Setor de 
Transporte da Prefeitura de Arame. 

F ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS: 
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ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 

SERVIÇO 
Valor 
Unitário Valor Total 

1 250.000 LITRO 

GASOLINA COMUM: tipo comum 
constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com normas 
da ANP. 

2 280.000 LITRO 
DIESEL COMUM: tipo comum de 
acordo com as normas vigentes da 
ANP. 

3 250.000 LITRO 
DIESEL 510: tipo S10 Automotivo 
comum de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

4 5.000 LITRO 

GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

5 
. 

4 500 LITRO 

°LEO LUBRIFICANTE: para direção 
hidráulica, embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

6 4.000 LITRO 

°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a 
Diesel, embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

7 . 4 200 LITRO 

°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a 
Gasolina, embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

8 4.000 LITRO 
°LEO PARA CAIXA DE MARCHA, 
tipo para o caixa de macha, de 
acordo com as normas da ANP. 

VALOR TOTAL _ 
Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de 
Referência. 

G DAS OBRIGAÇÕES: 
As partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
G.1 - A CONTRATADA deve: 
G.1.1 - fornecer o(s) item(s) no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados 
a partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo 
CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 
Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, 
qualidade e preços; 
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G.1.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

G.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 
CONTRATANTE, porém sem qualquer vinculo empregatício com o órgão; manter, 
ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
G.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

G.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 
fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

G.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus I 
empregados durante o fornecimento do produto; 

G.1.7 - manter em atividade, seus serviços de abastecimento, no horário 
compreendido entre 06 (seis) e 22 (vinte e duas horas) durante todos os dias da 
semana, inclusive feriados; 

G.1.8 —responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quanto ao fornecimento do(s) item(s), 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
G.1.9 - corriunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; e 
G.1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 015/2023-SRP. 
G.1.11 - Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da 
Agência Nacional do Petróleo — ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese 
alguma, produtos adulterados ou fora das normas permitidas na lei. 
G.2 A CONTRANTE OBRIGA-SE A: 
G.2.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 
G.2.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 
G.2.3 - atestár os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) 
item(s), podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações 
exigidas; 
G.2.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
G.2.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do(s) item(s); 
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G.2.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA. 

H DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O contrato oriundo desta aquisição possui vigência até o final do exercício financeiro. 

I DO REAJUSTE DE PREÇO 
O preço dos'tens apresentados na proposta será permanente e irreajustável de 
acordo com a legislação vigente. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, 
podendo ser'óbjeto revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal 
como variação substancial do custo do equipamento, junto ao distribuidor, 
devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA; 

Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade; 

J DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 
de 1993. 

K RESCISÃO DO CONTRATO: 
Constituem niotivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

L DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
A presente contratação tem amparo legal na Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal n° 006/2017, na Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais , 
normas regulamentares pertinentes à espécie. 

M LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o Atesto da Nota 
Fiscal. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA. 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à 
Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a 
regularidade relativa à Seguridade Social, e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA 
A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

N INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 1 
Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 1
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 
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- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total 
contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das 
cláusulas contratuais; 
As sanções -previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo 
de 05 (cinco).dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, 
para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 
O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das 
providências cabíveis; 
As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 
as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
com prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas n&prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

O CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de jtglgamento será o de Menor Preço por Item, desde que observadas às 1 
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; O intervale ! 
mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em ' 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ' 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo), R$ 1,00 (um real), conforme os itens 
registrados no Termo de referência e na Plataforma Eletrônica. , 

P DA FISCALIZAÇÃO E ATESTAÇÃO: i 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, designado por ato 
da autoridade, competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do , 
contrato, ao qual compete além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência á 
Administraçãó, O representante da Administração deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A I
fiscalização não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, : 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios , 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

Q i RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
Arame — MA, 02 de Maio de 2023. 

Glemiso vy Monteiro Barros Silva 
Secretária Adjunto de Obras e Urbanismo 
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R DA APROVAÇAO 
Aprovo o Presente Termo de Referência 

3oG-0 VIA_Áyi P. .scvli,I60 
João Victor Pestana Santiágo 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

e 
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PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional da 
Secretaria Municipal de Educação e Fundos de Arame - MA. 

FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum constituído 
basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas 
por atamos 'de carbono e 
hidrogênio) produzida de 
acordo com normas da ANP. 

Litro 80.000 

02 
DIESEL COMUM: tipo 
comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 85.000 

,-; 

03 

L- 

DIESEL S10: tipo S10 
Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 110.000 

04 

GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com 
as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 1.000 

05 

()LEO LUBRIFICANTE: para 
direção hidráulica, 
embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com 
as -normas de mercado e 
ANP. 

Litro 1.200 

06 

°LEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem 
de acordo corl'i as normas de 
mercado e ANI.P. 

Litro 1.000 
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07 

OLEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a,. Gasolina, 
embalagem Contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 1.100 

08 

OLEO PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa 
de macha, de acordo com as 
normas da ANP. 

Litro 900 

VALOR TOTAL 
-, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
, 

UNI QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum constituído 
basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas 
por atamos de carbono e 
hidrogênio) produzida de 
acordo com normas da ANP. 

Litro 20.000 

02 
DIESEL COMUM: tipo 
comum de acordo com as 
normas vigentès da ANP. 

Litro 10.000 

03 

DIESEL S10: tipo S10 
Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 5.000 

04 

GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com 
as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 500 

05 

OLEO LUBRIFICANTE: para 
direção .. hidráulica, 
embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 500 

06 

OLEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem 
de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 300 

Ir. 
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07 

OLEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a ' ̀  Gasolina, 
embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 400 

08 

°LEO PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa 
de macha, de 'acordo com as 
normas da ANP. 

Litro 400 

VALORTOTAL 

Arame-MA, 02 de maio de 2023 

ELIZEU 
Secretário 

,s4 
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PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional da 
Secretaria de Saúde de Arame - MA. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum - constituído 
basicamente por 
hidrocarbonetos, 
(compostos químicos 
constituídos apenas por 
atamos de carbono e 
hidrogênio) produzida de 
acordo com normas da 
ANP. 

Litro 60.000 

02 
DIESEL COMUM: tipo 
comum de aCordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 80.000 

03 

DIESEL S10: tipo S10 
Automotivo comum de 
acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 85.000 

04 

GRAXA: tipo S10 
automotivo embalagem 
contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com 
as normas cie mercado e 
ANP. 

Litro 500 

05 

OLE0 LUBRIFICANTE: 
para direção hidráulica, 
embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo 
com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 800 

, 
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06 

°LEO LUBRIFICANTE: 
para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo 
com as :normas de 
mercado e ANP. 

Litro 900 

07 

°LEO LUBRIFICANTE: 
para Motor'-- a Gasolina, 
embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo 
com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 900 

08 

()LEO PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa 
de macha, de acordo com 
as normas da ANP. 

Litro 900 

VALOÉ- TOTAL 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUAN 
T. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum constituído 
basicamente por 
hidrocarbonetos, 
(compostos . químicos .. 
constituídos - apenas por 
atamos de carbono e 
hidrogênio) :produzida de 
acordo com' normas da 
ANP. 

Litro 10.000 

02 
DIESEL COMUM: tipo 
comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 10.000 

03 

DIESEL SIO: tipo S10 
Automotivo comum de 
acordo com, as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 5.000 

04 

GRAXA: ,- tipo Si O 
automotivo , embalagem 
contendo ` 01 (um) 
quilograma, de acordo com 

Litro 1.000 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

- 12; 

as normas de mercado e 
ANP. 

05 

°LEO LUBRIFICANTE: 
para direção hidráulica, 
embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo 
com as normas de 
mercado .e A'AIP. 

Litro 300 

06 

°LEO LUBRIFICANTE: 
para Motor': a Diesel, 
embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo 
com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 300 

07 

°LEO LUBRIFICANTE: 
para Motor a Gasolina, 
embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo 
com as „normas de 
mercado e ANP. 

Litro 300 

08 

°LEO PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa 
de macha, de acordo com 
as normas da ANP. 

Litro 300 

VALOR TOTAL 

Arame-MA, 02 de maio de 2023 

aro Ri' en G-arcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

,,,,•,7*W:) 

=2" 
4,f is o Fls.__ c); 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT 
. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum constituído . 
basicamente- por 
hidrocarbonetos, 
(compostos - químicos 
constituídos . apenas por 
atamos de carbono e 
hidrogênio) produzida de 
acordo com normas da 
ANP. 

Litro 80.000 

02 
DIESEL COMUM: tipo 
comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 95.000 

-1 

03 

DIESEL S10: tipo S10 
Automotivo comum de 
acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 45.000 

04 

GRAXA: tipo S10 
automotivo embalagem 
contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com 
as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 2.000 

05 

OLE0 LUBRIFICANTE: 
para direção hidráulica, 
embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo 
com as ,normas de 
mercado e ANP. 

Litro 1.700 



% 

e 

• 

MAMILO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
C.NPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

06 

°LEO LUBRIFICANTE: 
para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo 
com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 1.500 

07 

OLE0 LUBRIFICANTE: 
para Motor:' a Gasolina, 
embalagem „contendo 1 
litro. Embalagem de acordo 
com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 1.500 

08 

OLE0 PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa 
de macha, de acordo com 
as normas da ANP. 

Litro 1.500 

, VALOR TOTAL 

- Arame-MA, 02 de maio de 2023 

:3,ão 11 P.
' João Victor Pestana Santia o 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Arame - MA, 02 de maio de 2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00000032/2023 

Órgão (s) Requisitante (s): Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos e outros 

Assunto: Licitação 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. 

Protocolado em: 02 de maio de 2023 

Ao Setor de Compras 

Protocolo Administrativo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Ao Senhor 
Osmar da Silva Lima 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Processo Administrativo n° 00000032/2023 

Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação do Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, para realização de pesquisas de preços referente ao Registro de 
Preços, do tipo menor preço por item, visando a Contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA, 
encaminho solicitações e pesquisas de preços, e mapa de apuração de preço 
médio, realizadas através de solicitação de pesquisas de preços enviadas aos 
fornecedores com atividades econômicas compatível com o objeto supracitado, 
conforme segue em anexo. 

Arame/MA, em 25 de Maio de 2023. 

PPabian o za Saler t Diretor e compras 
Pqrtar a N• 033/2021 

ppn á rro-st~des
Setor de Compras 



Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

Rua Nova, S/N, Centro 
12.542.767/0001-21 FONE: (99)98817- 6762 

SOLICITACÃO DE COTACÃO DE PRECO 

limos. Srs: Auto Posto dos Irmãos LTDA 

CNPJ: 08.197.504/0001-55 

Através deste solicito uma cotação de preços referente ao objeto: Contratação de 
Empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda das 
Secretarias e Fundos municipais do município de Arame - MA, conforme planilha em anexo. 

Atenciosamente, 

Arame — MA, de 15 Maio de 2023 

Fabiano a Saleè 
Diretor d compra** 

Portaria N• 033/2024" 

Fabiano Souza Sales 
Diretor do Setor de Compras 

Portaria 033/2021 



Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE: (99)98817- 6762 
Rua Nova, S/N, Centro CEP: 65945-000 ARAME- MA. 

ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 
SERVIÇO 

UNI QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum constituído 
basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas 
por atamos de carbono e 
hidrogênio) produzida de 
acordo com normas da ANP. 

Litro 250.000 

02 

DIESEL COMUM: tipo 
comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 280.000 

03 

DIESEL S10: tipo S1 O 
Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 250.500 

04 

GRAXA: tipo S 10 
automotivo embalagem 
contendo 01 (um) quilograma, 
de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 5.000 

05 

OLE0 LUBRIFICANTE: 
para direção hidráulica, 
embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 4.500 

06 

°LEO LUBRIFICANTE: 
para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 4.000 

07 

OLE0 LUBRIFICANTE: 
para Motor a Gasolina, 
embalagem contendo 1 litro. 

Litro 4.200 



NP'k) 

4 +

• 

• 

Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE: (99)98817- 6762 
Rua Nova, S/N, Centro CEP: 65945-000 ARAME- MA. 

Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

08 

()LEO PARA CAIXA DE 
MARCHA: tipo para o caixa 
de macha, de acordo com as 
normas da ANP. 

Litro 4.000 

VALOR TOTAL 

TOTAL DO PROPOSTA: 

VALIDADE: 



AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTDA 
CNN: 08197.50410001-55 

RUA RIO BRANCO N 03 CEP 65945-000 
BAIRRO: CENTRO CIDADE ARAME - MA 

AO SETOR DE COMPRAS DE ARAME — MA. 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes 

para atender a demanda das Secretarias e Fundos Municipais do município de Arame 

--MA. 

PROPOSTA DE PREGO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 
SERVIÇO 

UNI QUANT. VALOR UN IT. VALOR TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo comum 
constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos químicos 
constituídos apenas por atamos de 
carbono e hidrogênio) produzida de 
acordo com normas da ANP. 

Litro 250.000 5,50 R$1.375.000,00 

02 DIESEL COMUM: tipo comum de acordo 
com as normas vigentes da ANP. 

Litro 280.000 5,30 R$1.484.000,00 

03 
DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum 
de acordo com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 250.000 5,40 R$1.350.000,00 

04 

GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem 
contendo 01 (um) quilograma, de 
acordo com as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 5.000 85,00 R$ 425.000,00 

05 

OLE0 LUBRIFICANTE para direção 
hidráulica, embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as normas 
de mercado e ANP. 

Litro 4.500 
50,00 R$225.000,00 

06 

°LEO LUBRIFICANTE para Motor a 
Diesel, embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as normas 
de mercado e ANP. 

Litro 4.000 
50,00 R$ 200.000,00 

07 

OLE0 LUBRIFICANTE para Motor a 
Gasolina, embalagem contendo llitro. 
Embalagem de acordo com as normas 
de mercado e ANP. 

Litro 4.200 50,00 R$ 210.000,00 

08 
OLEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para 
o caixa de macha, de acordo com as 
normas da ANP. 

Litro 4.000 55,00 R$ 220.000,00 

R.14,4 1JOSRANCO N 03 CEP 65345-000 
BAIRRO: CENTRO CID/ADE: ARAME - MA 



AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTDA 
CNN: 08.197.504/0001-55 

RUA RIO BRANCO N 03 CEP 65945-000 
BAIRRO: CENTRO CIDADE ARAME - MA 

VALOR TOTAL R$ 5.489.000,00 

Valor Total: R$ 5.489.000,00 (Cinco milhões quatrocentos e oitenta e nove mil reais). 

Proposta válida por 60 dias. 

Cficaunn e 

Buriticupu - MA: 24 de Maio de 2023 

aoanst- '4[-LLJako ‘iee,t) 
ASSINATURA PROPRIETA RIO 

R.MA RIO "BRANCO N 03 CEP e5j4-5-coo 
-BAIRRO: CENTRO CIDADE: ARAME - MA 



Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

Rua Nova, S/N, Centro 
12.542.767/0001-21 FONE: (99)98817- 6762 

SOLICITACÃO DE COTACÃO DE PREGO 

limos. Srs: R Gomes Dantas - Posto Amazonas 

CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Através deste solicito uma cotação de preços referente ao objeto: Contratação de 
Empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda das 
Secretarias e Fundos municipais do município de Arame - MA, conforme planilha em anexo. 

Atenciosamente, 

Arame — MA, de 15 Maio de 2023 

r abian uza Saiêtj
, Dir • ,Lor e comprai:Ca 

Pl.,:rt ia IV 033/2021' 

Fabiano Souza Sales 
Diretor do Setor de Compras 

Portaria 033/2021 



Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE: (99)98817- 6762 
Rua Nova, S/N, Centro CEP: 65945-000 ARAME- MA. 

ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 
SERVIÇO 

UNI QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 

comum constituído 
basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas 
por atamos de carbono e 
hidrogênio) produzida de 
acordo com normas da ANP. 

Litro 250.000 

02 

DIESEL COMUM: tipo 
comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 280.000 

, 

03 

. DIESEL Si O: tipo S 10 
Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 250.500 

04 

GRAXA: tipo S10 
automotivo embalagem 
contendo 01 (um) quilograma, 
de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 5.000 

05 

OLEO LUBRIFICANTE: 
para direção hidráulica, 
embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 4.500 

06 

OLE0 LUBRIFICANTE: 
para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 4.000 

07 

OLE0 LUBRIFICANTE: 
para Motor a Gasolina, 
embalagem contendo 1 litro. 

Litro 4.200 



Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE: (99)98817- 6762 
Rua Nova, S/N, Centro CEP: 65945-000 ARAME- MA. 

Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

08 

OLE0 PARA CAIXA DE 
MARCHA: tipo para o caixa 
de macha, de acordo com as 
normas da ANP. 

Litro 4.000 

VALOR TOTAL 

TOTAL DO PROPOSTA: 

VALIDADE: 

• 



R GOMES DANTAS - POSTO AMAZONAS 
AV CENTRAL N 12 DISTRITO FAIZA - CIDADE BURITICUPU , 

;' . 
CEP - 65.393 - 000 CNP.I: 19.218.86210001-13 

_ __j—
AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPAL DE ARAME — MA, 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes 

para atender a demandas da Secretarias e Fundos Municipais do município de Arame — 

MA. 

PROPOSTA DE PRECO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 
SERVIÇO 

UNI QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

GASOLINA COMUM: tipo comum 
constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com normas 
da ANP. 

Litro 250.000 R$ 5,39 1.347.500,00 

02 
DIESEL COMUM: tipo comum de 
acordo com as normas vigentes 
da ANP. 

Litro 280.000 R$ 5,22 
1.461.600,00 

03 
DIESEL S10: tipo S10 Automotivo 
comum de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 250.000 R$ 5,29 
1.322500,00 

04 

GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 5.000 R$ 80,00 400.000,00 

05 

OLE0 LUBRIFICANTE: para 
direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 4.500 R$ 45,00 202.500,00 

06 

OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor 
a Diesel, embalagem contendo I 
litro. Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

Litro 4.000 R$ 
45,00 

180.000,00 

07 

OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor 
a Gasolina, embalagem contendo 
1 litro. Embalagem de acordo 
com as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 4.200 R$48,00 201.600,00 

Avenida Central. N° 12— Ponto Comercial — B irro: Faiza — CEP: 65.393-000 
Buriticupu — MA. 



R GOMES DANTAS - POSTO AMAZONAS 
AV CENTRAL N 12 DISTRITO FAIZA - CIDADE BURMCUPU 

CEP - 65.393 - 000 CNPJ: 19.218.86210001-13 

Z8 

08 

OLE0 PARA CANA DE MARCHA, 
tipo para o caixa de macho, de 
acordo com as normas da ANP . 

Litro 4.000 
45,00 

180.000,000 

VALOR TOTAL R$ 5.295.700,00 

Valor Total: R$ 5.295.700,00 (Cinco milhões duzentos e noventa e cinco mil setecentos 

reais). 

Proposta válida por 60 dias. 

Buriticupu - MA: 23 de Maio de 2023 

ASSINATURA PROPRIETARIO 

Avenida Central, N° 12 - Ponto Comercial - Bairro: Faiza - CEP: 65.393-000 
Buriticupu - MA. 



PREÇOS DE PARIDADE DE IMPORTAÇAO 

semana de 15/05 a 19/05/2023 
GASOLINA A COMUM 

PREÇO (R.$11) 

, A•sema 

PREÇO (RUI) 

d Semanal 

DIESEL A S10 

PREÇO (RVI) 

Asernanal 

Manaus 

2,6754 

1,29% 

D. de Caxias 

2,8524 

1,1896 

Manaus 

ltaqui Suape 

2,6727 2,6704 

# 1,30%

Betim 

2,8723 

1,17% 

Itaqui 

Cubatão 

2,7128 

1,26% 

Suape 

Aratu 

2,6750 

44 1, 
Mauá 

2,7295 

1,2596.' 

Aratu 

3,0864 3,0941 3,0761 3,0969 

44 0,46% ré 0,44% 44 0,45% 0,43% 

D. de Caxias 

PREÇO (RWI) 3,2782 

A Semanal 44 0,37% 

QAV 

Manaus 

Betim 

3,2981 

IP 0,37% 

Itaqui 

Cubarão Ma uá 

3,1386 3,1553 

0,41% 41 0,40% 

Suape 

PREÇO (R$/l) 3,1980 3,2054 3,1884 

A Semana -0,42% -0,41% 

D. de Caxias Betim Cu batão 

PREÇO (RS/I) 3,3888 3,4086 3,2492 

Asemanal Àá96• -43,4396 -0,44% 

GLP 

Suape Santos 

PREÇO (1$11) 29,4060 

A Semanal 40 -3,5896 

40 

Aratu 

Santos 

2,6799 

Paul filia 

2,7701 

Santos 

Paranaguá 

2,6654 

1 

S. J. Campos 

2,7571 

1,23% 

Paranaguá 

Trama tida 

2,6890 

1/14 14,25% 

Araucária 

Tra mandai 

3,1057 3,0982 3,1113 

4, 0,42% 4i 0,41% 44 0,40% 

Paulínia S. J. Campos Araucária 

Guamaré 

2,8182 

Canoas 

Guamare 

3,2239 

0,41% 

Canoas 

3,1959 3,1829 3,1552 3,1681 

0,39% # 0,40% 44 0,40% o,38% 

Santos Paranaguá Tramandai 

3,2079 3,2163 3,2084 3,2216 

-0,43% .7.0,44% -0;44% -0,45,96 

Mauá 

3,2658 

+ -04% 

Paulin ia 

3,3064 

-0,44% 

5. J. Campos 

3,2934 

-0,44% 

Araucária 

Guamaré 

3,3361 

4 _0,4196 
Canoas 

3,2653 3,2783 

4. -0,44% 4• -0,45% 



AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTNEIS - ANP 
SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA - SDC 

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL 
PERÍODO: AGOSTO DE 2020 EM DIANTE 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA C, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL, ÓLEO DIESEL S10 
TIPO RELATÓRIO: ESTADO 

DATA INICIAL DATA FINAL REGIÃO ESTADO PRODUTO DADE DE MEC PREÇO MÉDIO DESVIO:PADRÃO 
23/08/2020 29/08/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,085 0,138 
30/08/2020 05/09/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,137 0,152 
06/09/2020 12/09/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,254 0,121 
13/09/2020 19/09/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,296 0,252 
20/09/2020 26/09/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,268 0,217 
27/09/2020 03/10/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,145 0,339 
04/10/2020 10/10/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,190 0,331 
11/10/2020 17/10/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,140 0,381 
18/10/2020 24/10/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,293 0,261 
25/10/2020 31/10/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,208 0,342 
01/11/2020 07/11/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,174 0,403 
08/11/2020 14/11/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,336 0,303 
15/11/2020 21/11/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,277 0,311 
22/11/2020 28/11/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,332 0,281 
29/11/2020 05/12/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,296 0,373 
06/12/2020 12/12/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,462 0,081 
13/12/2020 19/12/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,473 0,067 
20/12/2020 26/12/2020 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,432 0,139 
27/12/2020 02/01/2021 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,453 0,052 
03/01/2021 09/01/2021 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,435 0,065 
10/01/2021 16/01/2021 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,514 0,068 
17/01/2021 23/01/2021 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,528 0,097 
24/01/2021 30/01/2021 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,603 0,096 
31/01/2021 06/02/2021 NORTE ACRE ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,570 0,076 



01/01/2023 07/01/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B S500 - COMUM R$/1 5,612 0,120 
08/01/2023 14/01/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B 5500 - COMUM R$/1 5,556 0,098 
15/01/2023 21/01/2023 ENTRO OEST' GOIAS ÓLEO DIESEL B S500 - COMUM R$/1 5,563 0,072 
22/01/2023 28/01/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B 5500 - COMUM R$/1 5,559 0,059 
29/01/2023 04/02/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B S500 - COMUM R$/1 5,558 0,059 
05/02/2023 11/02/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B S500 - COMUM R$/1 5,337 0,136 
12/02/2023 18/02/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B S500 - COMUM R$/1 5,249 0,051 
19/02/2023 25/02/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B S500 - COMUM R$/1 5,254 0,052 
26/02/2023 04/03/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B 5500 - COMUM R$/1 5,237 0,069 
05/03/2023 11/03/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B 5500 - COMUM R$/1 5,228 0,060 
12/03/2023 18/03/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B S500 - COMUM R$/1 5,196 0,067 
19/03/2023 25/03/2023 ENTRO OEST GOIAS ÓLEO DIESEL B 5500 - COMUM R$/1 5,106 0,090 
23/08/2020 29/08/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 2,983 0,153 
30/08/2020 05/09/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,102 0,117 
06/09/2020 12/09/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,124 0,129 
13/09/2020 19/09/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,139 0,132 
20/09/2020 26/09/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,159 0,120 
27/09/2020 03/10/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,170 0,134 
04/10/2020 10/10/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,185 0,084 
11/10/2020 17/10/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,234 0,076 
18/10/2020 24/10/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,252 0,083 
25/10/2020 31/10/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,292 0,094 
01/11/2020 07/11/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,322 0,107 
08/11/2020 14/11/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,329 0,097 
15/11/2020 21/11/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,356 0,098 
22/11/2020 28/11/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,324 0,141 
29/11/2020 05/12/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,372 0,163 
06/12/2020 12/12/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,384 0,147 
13/12/2020 19/12/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,396 0,157 
20/12/2020 26/12/2020 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,361 0,218 
27/12/2020 02/01/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,390 0,204 
03/01/2021 09/01/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,409 0,216 
10/01/2021 16/01/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,396 0,242 , 



17/01/2021 23/01/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,429 0,253 
24/01/2021 30/01/2021 NORDESTE MARANHAO 

, 
ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,349 0,300 

31/01/2021 06/02/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,487 0,252 
07/02/2021 13/02/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,553 0,216 
14/02/2021 20/02/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,588 0,259 
21/02/2021 27/02/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,813 0,178 
28/02/2021 06/03/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,011 0,131 
07/03/2021 13/03/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,206 0,108 
14/03/2021 20/03/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,277 0,115 
21/03/2021 27/03/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,095 0,321 
28/03/2021 03/04/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,138 0,158 
04/04/2021 10/04/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,103 0,168 
11/04/2021 17/04/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,066 

. 
0,155 

18/04/2021 24/04/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,106 0,120 
25/04/2021 01/05/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,157 0,106 
02/05/2021 08/05/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,216 0,097 
09/05/2021 15/05/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,313 0,111 
16/05/2021 22/05/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,422 0,128 
23/05/2021 29/05/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,497 0,119 
30/05/2021 05/06/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,607 0,111 
06/06/2021 12/06/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,610 0,116 
13/06/2021 19/06/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,676 0,088 
20/06/2021 26/06/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,653 0,084 
27/06/2021 03/07/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,659 0,091 
04/07/2021 10/07/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,666 0,084 
11/07/2021 17/07/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,671 0,090 
18/07/2021 24/07/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,689 0,094 
25/07/2021 31/07/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,708 0,103 
01/08/2021 07/08/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,731 0,098 
08/08/2021 14/08/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,776 0,113 
15/08/2021 21/08/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,788 0,124 
22/08/2021 28/08/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,834 0,138 
29/08/2021 04/09/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,883 0,121 



05/09/2021 11/09/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,903 0,124 
12/09/2021 18/09/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,934 0,123 
19/09/2021 25/09/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,932 0,118 
26/09/2021 02/10/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,963 0,103 
03/10/2021 09/10/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,890 0,186 
10/10/2021 16/10/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,937 0,157 
17/10/2021 23/10/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,955 0,180 
24/10/2021 30/10/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,024 0,203 
31/10/2021 06/11/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,111 0,230 
07/11/2021 13/11/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,224 0,192 
14/11/2021 20/11/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,300 0,175 
21/11/2021 27/11/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,318 0,165 
28/11/2021 04/12/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,301 0,136 
05/12/2021 11/12/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,320 0,159 
12/12/2021 18/12/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,276 0,134 
19/12/2021 25/12/2021 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,258 0,111 
26/12/2021 01/01/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,257 0,116 
02/01/2022 08/01/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,222 0,170 
09/01/2022 15/01/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,210 0,207 
16/01/2022 22/01/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,220 0,173 
23/01/2022 29/01/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,147 0,256 
30/01/2022 05/02/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,939 0,354 
06/02/2022 12/02/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,869 0,348 
13/02/2022 19/02/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,761 0,301 
20/02/2022 26/02/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,714 0,317 
27/02/2022 05/03/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,753 0,312 
06/03/2022 12/03/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,787 0,343 
13/03/2022 19/03/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,016 0,243 
20/03/2022 26/03/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,196 0,210 
27/03/2022 02/04/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,234 0,214 
03/04/2022 09/04/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,227 0,231 
10/04/2022 16/04/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,368 0,214 
17/04/2022 23/04/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,527 0,170 



24/04/2022 30/04/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,651 0,198 
01/05/2022 07/05/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,426 0,297 
08/05/2022 14/05/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,353 0,235 
15/05/2022 21/05/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,364 0,206 

22/05/2022 28/05/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,305 0,229 
29/05/2022 04/06/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,296 0,218 

05/06/2022 11/06/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,192 0,225 

12/06/2022 18/06/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,180 0,235 

19/06/2022 25/06/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,168 0,233 

26/06/2022 02/07/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,025 0,228 

03/07/2022 09/07/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 5,009 0,309 

10/07/2022 16/07/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,848 0,258 
17/07/2022 23/07/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,458 0,216 

24/07/2022 30/07/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,382 0,202 
31/07/2022 06/08/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,316 0,168 
07/08/2022 13/08/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,276 0,103 
14/08/2022 20/08/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,245 0,114 
21/08/2022 27/08/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,129 0,147 
28/08/2022 03/09/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,992 0,133 
04/09/2022 10/09/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,812 0,250 
11/09/2022 17/09/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,656 0,228 
18/09/2022 24/09/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,546 0,345 
25/09/2022 01/10/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,575 0,311 
02/10/2022 08/10/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,617 0,322 
09/10/2022 15/10/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,778 0,204 
16/10/2022 22/10/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,934 0,110 
23/10/2022 29/10/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,995 0,103 
30/10/2022 05/11/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,922 0,093 
06/11/2022 12/11/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,913 0,104 
13/11/2022 19/11/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,969 0,114 
20/11/2022 26/11/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,976 0,080 
27/11/2022 03/12/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,928 0,065 
04/12/2022 10/12/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,938 0,069 



11/12/2022 17/12/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,870 0,092 
18/12/2022 24/12/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,913 0,066 
25/12/2022 31/12/2022 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,965 0,114 
01/01/2023 07/01/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,022 0,073 
08/01/2023 14/01/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,020 0,086 
15/01/2023 21/01/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,926 0,090 

22/01/2023 28/01/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,909 0,103 

29/01/2023 04/02/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,848 0,197 

05/02/2023 11/02/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,894 0,091 
12/02/2023 18/02/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,904 0,078 
19/02/2023 25/02/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,934 0,079 
26/02/2023 04/03/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,017 0,083 
05/03/2023 11/03/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,047 0,092 
12/03/2023 18/03/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 4,014 0,092 
19/03/2023 25/03/2023 NORDESTE MARANHAO ETANOL HIDRATADO COMUM R$/1 3,999 0,092 
23/08/2020 29/08/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,858 0,071 
30/08/2020 05/09/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,859 0,068 
06/09/2020 12/09/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,800 0,067 
13/09/2020 19/09/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,769 0,070 
20/09/2020 26/09/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,808 0,081 
27/09/2020 03/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,870 0,091 
04/10/2020 10/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,921 0,083 
11/10/2020 17/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,974 0,067 
18/10/2020 24/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,942 0,068 
25/10/2020 31/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,901 0,073 
01/11/2020 07/11/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,889 0,068 
08/11/2020 14/11/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,925 0,073 
15/11/2020 21/11/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,977 0,061 
22/11/2020 28/11/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 3,987 0,067 
29/11/2020 05/12/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,008 0,061 
06/12/2020 12/12/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,003 0,054 
13/12/2020 19/12/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,035 0,061 
20/12/2020 26/12/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,056 0,060 

I • è „ , 
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27/12/2020 02/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,113 0,074 
03/01/2021 09/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,150 0,063 
10/01/2021 16/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,151 0,059 
17/01/2021 23/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,246 0,079 
24/01/2021 30/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,308 0,080 
31/01/2021 06/02/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,365 0,067 
07/02/2021 13/02/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,470 0,079 
14/02/2021 20/02/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,588 0,110 
21/02/2021 27/02/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,712 0,107 
28/02/2021 06/03/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,833 0,096 
07/03/2021 13/03/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,004 0,117 
14/03/2021 20/03/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,031 0,082 
21/03/2021 27/03/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,913 0,078 
28/03/2021 03/04/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,842 0,070 
04/04/2021 10/04/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,817 0,068 
11/04/2021 17/04/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,835 0,072 
18/04/2021 24/04/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,881 0,071 
25/04/2021 01/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,876 0,076 
02/05/2021 08/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,882 0,064 
09/05/2021 15/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,940 0,073 
16/05/2021 22/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,067 0,071 
23/05/2021 29/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,079 0,063 
30/05/2021 05/06/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,179 0,066 
06/06/2021 12/06/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,212 0,052 
13/06/2021 19/06/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,204 0,053 
20/06/2021 26/06/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,208 0,054 
27/06/2021 03/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,203 0,057 
04/07/2021 10/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,300 0,074 
11/07/2021 17/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,328 0,068 
18/07/2021 24/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,356 0,058 
25/07/2021 31/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,350 0,057 
01/08/2021 07/08/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,420 0,055 
08/08/2021 14/08/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,454 0,074 



15/08/2021 21/08/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,502 0,077 
22/08/2021 28/08/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,512 0,085 
29/08/2021 04/09/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,545 0,075 
05/09/2021 11/09/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,576 0,068 
12/09/2021 18/09/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,616 0,070 
19/09/2021 25/09/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,660 0,063 
26/09/2021 02/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,663 0,064 
03/10/2021 09/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,678 0,077 
10/10/2021 16/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,825 0,078 
17/10/2021 23/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,832 0,080 
24/10/2021 30/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,984 0,114 
31/10/2021 06/11/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,083 0,098 
07/11/2021 13/11/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,110 0,084 
14/11/2021 20/11/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,119 0,077 
21/11/2021 27/11/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,106 0,072 
28/11/2021 04/12/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,090 0,070 
05/12/2021 11/12/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,075 0,068 
12/12/2021 18/12/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,020 0,071 
19/12/2021 25/12/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,983 0,068 
26/12/2021 01/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,979 0,067 
02/01/2022 08/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,971 0,068 
09/01/2022 15/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,028 0,090 
16/01/2022 22/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,064 0,079 
23/01/2022 29/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,038 0,081 
30/01/2022 05/02/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,018 0,082 
06/02/2022 12/02/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,984 0,077 
13/02/2022 19/02/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,964 0,073 
20/02/2022 26/02/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,945 0,083 
27/02/2022 05/03/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,964 0,082 
06/03/2022 12/03/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,200 0,241 
13/03/2022 19/03/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,580 0,083 
20/03/2022 26/03/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,547 0,108 
27/03/2022 02/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,527 0,119 



03/04/2022 09/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,515 0,116 

10/04/2022 16/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,528 0,109 

17/04/2022 23/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,554 0,106 

24/04/2022 30/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,588 0,088 

01/05/2022 07/05/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,591 0,076 

08/05/2022 14/05/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,598 0,078 

15/05/2022 21/05/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,604 0,078 

22/05/2022 28/05/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,573 0,081 

29/05/2022 04/06/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,579 0,081 

05/06/2022 11/06/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,606 0,070 

12/06/2022 18/06/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,622 0,092 

19/06/2022 25/06/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,719 0,107 

26/06/2022 02/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 6,166 0,160 

03/07/2022 09/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,867 0,097 

10/07/2022 16/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,747 0,145 

17/07/2022 23/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 5,159 0,127 

24/07/2022 30/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,994 0,085 

31/07/2022 06/08/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,894 0,091 

07/08/2022 13/08/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,800 0,091 

14/08/2022 20/08/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,648 0,103 

21/08/2022 27/08/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,546 0,098 

28/08/2022 03/09/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,447 0,099 

04/09/2022 10/09/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,327 0,086 

11/09/2022 17/09/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,286 0,087 

18/09/2022 24/09/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,256 0,087 

25/09/2022 01/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,212 0,093 

02/10/2022 08/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,216 0,087 

09/10/2022 15/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,336 0,093 

16/10/2022 22/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,371 0,076 

23/10/2022 29/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,369 0,069 

30/10/2022 05/11/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,414 0,076 

06/11/2022 12/11/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,472 0,065 

13/11/2022 19/11/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,486 
,= 

0,072 , 



20/11/2022 26/11/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,471 0,075 

27/11/2022 03/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,433 0,074 

04/12/2022 10/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,328 0,084 

11/12/2022 17/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,224 0,081 

18/12/2022 24/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,177 0,078 

25/12/2022 31/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,228 0,084 

01/01/2023 07/01/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,334 0,079 

08/01/2023 14/01/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,280 0,079 

15/01/2023 21/01/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,231 0,075 

22/01/2023 28/01/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,309 0,105 

29/01/2023 04/02/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,336 0,086 

05/02/2023 11/02/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,272 0,094 

12/02/2023 18/02/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,251 0,086 

19/02/2023 25/02/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,300 0,085 

26/02/2023 04/03/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,597 0,178 

05/03/2023 11/03/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,687 0,079 

12/03/2023 18/03/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,643 0,083 

19/03/2023 25/03/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM R$/1 4,607 0,081 

23/08/2020 29/08/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,887 0,105 

30/08/2020 05/09/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,880 0,099 

06/09/2020 12/09/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,824 0,097 

13/09/2020 19/09/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,795 0,104 

20/09/2020 26/09/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,822 0,109 

27/09/2020 03/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,888 0,123 

04/10/2020 10/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,950 0,119 

11/10/2020 17/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,008 0,097 

18/10/2020 24/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,968 0,101 

25/10/2020 31/10/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,918 0,098 

01/11/2020 07/11/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,914 0,092 

08/11/2020 14/11/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 3,952 0,104 

15/11/2020 21/11/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,005 0,092 

22/11/2020 28/11/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,013 0,100 

29/11/2020 05/12/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,046 0,100 



06/12/2020 12/12/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,047 0,089 
13/12/2020 19/12/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,071 0,097 
20/12/2020 26/12/2020 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,103 0,099 
27/12/2020 02/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,137 0,104 
03/01/2021 09/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,183 0,094 
10/01/2021 16/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,184 0,093 
17/01/2021 23/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,274 0,126 
24/01/2021 30/01/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,333 0,114 
31/01/2021 06/02/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,390 0,102 
07/02/2021 13/02/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,485 0,104 
14/02/2021 20/02/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,622 0,136 
21/02/2021 27/02/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,719 0,145 
28/02/2021 06/03/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,854 0,127 
07/03/2021 13/03/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,017 0,134 
14/03/2021 20/03/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,056 0,117 
21/03/2021 27/03/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,935 0,109 
28/03/2021 03/04/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,878 0,106 
04/04/2021 10/04/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,842 0,092 
11/04/2021 17/04/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,859 0,100 
18/04/2021 24/04/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,896 0,102 
25/04/2021 01/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,902 0,112 
02/05/2021 08/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,917 0,095 
09/05/2021 15/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,966 0,099 
16/05/2021 22/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,092 0,106 
23/05/2021 29/05/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,112 0,102 
30/05/2021 05/06/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,206 0,093 
06/06/2021 12/06/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,254 0,082 
13/06/2021 19/06/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,232 0,084 
20/06/2021 26/06/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,234 0,086 
27/06/2021 03/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,232 0,093 
04/07/2021 10/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,326 0,109 
11/07/2021 17/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,363 0,109 
18/07/2021 24/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,392 0,092 
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25/07/2021 31/07/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,382 0,088 
01/08/2021 07/08/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,447 0,091 
08/08/2021 14/08/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,477 0,108 
15/08/2021 21/08/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,526 0,116 
22/08/2021 28/08/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,535 0,128 
29/08/2021 04/09/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,577 0,118 
05/09/2021 11/09/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,599 0,105 
12/09/2021 18/09/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,651 0,109 
19/09/2021 25/09/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,686 0,102 
26/09/2021 02/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,685 0,101 
03/10/2021 09/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,696 0,110 
10/10/2021 16/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,847 0,117 
17/10/2021 23/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,852 0,120 
24/10/2021 30/10/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,004 0,151 
31/10/2021 06/11/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,114 0,141 
07/11/2021 13/11/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,135 0,126 
14/11/2021 20/11/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,155 0,123 
21/11/2021 27/11/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,132 0,112 
28/11/2021 04/12/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,109 0,107 
05/12/2021 11/12/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,100 0,111 
12/12/2021 18/12/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,051 0,102 
19/12/2021 25/12/2021 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,999 0,101 
26/12/2021 01/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,008 0,107 
02/01/2022 08/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,986 0,103 
09/01/2022 15/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,053 0,129 
16/01/2022 22/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,093 0,127 
23/01/2022 29/01/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,064 0,128 
30/01/2022 05/02/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,036 0,134 
06/02/2022 12/02/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,003 0,125 
13/02/2022 19/02/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,973 0,117 
20/02/2022 26/02/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,962 0,125 
27/02/2022 05/03/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,988 0,121 
06/03/2022 12/03/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,227 0,246 



13/03/2022 19/03/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,589 0,114 
20/03/2022 26/03/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,550 0,145 
27/03/2022 02/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,532 0,149 
03/04/2022 09/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,526 0,148 
10/04/2022 16/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,538 0,146 
17/04/2022 23/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,550 0,135 
24/04/2022 30/04/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,596 0,114 
01/05/2022 07/05/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,596 0,104 
08/05/2022 14/05/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,592 0,094 
15/05/2022 21/05/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,602 0,096 
22/05/2022 28/05/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,572 0,103 
29/05/2022 04/06/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,595 0,104 
05/06/2022 11/06/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,615 0,084 
12/06/2022 18/06/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,643 0,122 
19/06/2022 25/06/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,741 0,135 
26/06/2022 02/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 6,189 0,158 
03/07/2022 09/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,878 0,101 
10/07/2022 16/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,768 0,155 
17/07/2022 23/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,177 0,140 
24/07/2022 30/07/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 5,010 0,112 
31/07/2022 06/08/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,898 0,122 
07/08/2022 13/08/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,817 0,118 
14/08/2022 20/08/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,655 0,127 
21/08/2022 27/08/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,558 0,125 
28/08/2022 03/09/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,451 0,128 
04/09/2022 10/09/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,321 0,112 
11/09/2022 17/09/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,284 0,108 
18/09/2022 24/09/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,268 0,100 
25/09/2022 01/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,221 0,109 
02/10/2022 08/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,229 0,105 
09/10/2022 15/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,364 0,110 
16/10/2022 22/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,388 0,101 
23/10/2022 29/10/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,381 0,092 



30/10/2022 05/11/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA RS/1 4,425 0,099 
06/11/2022 12/11/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA 11$/1 4,492 0,093 
13/11/2022 19/11/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,516 0,112 
20/11/2022 26/11/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,487 0,117 
27/11/2022 03/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA RS/1 4,455 0,110 
04/12/2022 10/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,341 0,112 
11/12/2022 17/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,248 0,117 
18/12/2022 24/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,199 0,114 
25/12/2022 31/12/2022 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA 11$/1 4,270 0,118 
01/01/2023 07/01/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA RS/1 4,361 0,107 
08/01/2023 14/01/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA RS/1 4,290 0,103 
15/01/2023 21/01/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA RS/1 4,249 0,106 
22/01/2023 28/01/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA RS/1 4,335 0,135 
29/01/2023 04/02/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA RS/1 4,357 0,124 
05/02/2023 11/02/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,290 0,132 
12/02/2023 18/02/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,273 0,111 
19/02/2023 25/02/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,344 0,089 
26/02/2023 04/03/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,650 0,163 
05/03/2023 11/03/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,715 0,101 
12/03/2023 18/03/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA R$/1 4,661 0,108 
19/03/2023 25/03/2023 NORDESTE MARANHAO GASOLINA C COMUM ADITIVADA RS/1 4,636 0,123 
23/08/2020 29/08/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10- COMUM R$/1 3,156 0,076 
30/08/2020 05/09/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,205 0,093 
06/09/2020 12/09/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,100 0,112 
13/09/2020 19/09/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,021 0,133 
20/09/2020 26/09/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM RS/1 2,987 0,096 
27/09/2020 03/10/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM RS/1 3,028 0,101 
04/10/2020 10/10/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM RS/1 3,055 0,095 
11/10/2020 17/10/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,120 0,084 
18/10/2020 24/10/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,113 0,079 
25/10/2020 31/10/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,083 0,078 
01/11/2020 07/11/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM RS/1 3,173 0,103 
08/11/2020 14/11/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,199 0,086 



15/11/2020 21/11/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,236 0,083 
22/11/2020 28/11/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,268 0,103 
29/11/2020 05/12/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,300 0,079 
06/12/2020 12/12/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,308 0,064 
13/12/2020 19/12/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,359 0,080 
20/12/2020 26/12/2020 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,383 0,076 
27/12/2020 02/01/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,446 0,114 
03/01/2021 09/01/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,443 0,133 
10/01/2021 16/01/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510- COMUM R$/1 3,419 0,097 
17/01/2021 23/01/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10- COMUM R$/1 3,422 0,103 
24/01/2021 30/01/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,465 0,134 
31/01/2021 06/02/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,492 0,108 
07/02/2021 13/02/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,574 0,127 
14/02/2021 20/02/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,678 0,168 
21/02/2021 27/02/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510- COMUM R$/1 3,860 0,128 
28/02/2021 06/03/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,859 0,179 
07/03/2021 13/03/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,874 0,099 
14/03/2021 20/03/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,884 0,093 
21/03/2021 27/03/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,844 0,126 
28/03/2021 03/04/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,782 0,112 
04/04/2021 10/04/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10- COMUM R$/1 3,763 0,077 
11/04/2021 17/04/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,735 0,077 
18/04/2021 24/04/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 3,785 0,071 
25/04/2021 01/05/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 3,795 0,109 
02/05/2021 08/05/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 4,068 0,087 
09/05/2021 15/05/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 4,055 0,080 
16/05/2021 22/05/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 4,076 0,075 
23/05/2021 29/05/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 4,077 0,070 
30/05/2021 05/06/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 4,146 0,084 
06/06/2021 12/06/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM R$/1 4,173 0,108 
13/06/2021 19/06/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 4,179 0,107 
20/06/2021 26/06/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 4,170 0,085 
27/06/2021 03/07/2021 NORDESTE MARANHAO ÓLEO DIESEL B 510 - COMUM R$/1 4,167 0,076 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNRJ: 12.542.767/0001-21 Hesponsável: FABIANO SOUZA SALES I elefone: (99) 98817-6762 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

titçA 10 CIC ( 1t-' flrcçoc (--, 1 1 1F_AlStIVCIS 2023 

Pesquisa realizada entre 23/05/2023 17:00:32 e 23/05/2023 17:04:54 

Em conformidade com a Instrução Normativa Ne 73 de 05 de Agosto de 2020. 

Método Matemático Aplicado:Média,Aritmética dos preços obtidos- Preço calculado com base na média aritmética de 'todos os preços 
selecionados pelo ustáriopar.0:áquele determinado Item - 
conforme Instrucão Normativa No 73 de as de Agosto de 2020, no Artigo 3 54 pesquisa de preços Será materializada em documento que conterá. INC IV Métodomatemático aplicado para a 

definição do vapr estimada' 

Item Preços Quantidade 
Preço 

Estimado 
Percentual 

Preço 
Máximo 

Total 

1) gasolina 16 1 Unidade R$ 33,89 (un) R$ 3389 R$ 33,89 

Valor do item em relação ao total 

• 1) gasolina 

• , t 

Quantidade 

1 Unidade 

Descrição 

20 

15 

10 

o 

Valor Global: R$ 33,89 

Quantidade de preços por item 

Detalhamento dos Itens 

gasolina uso: para automotivos , classificação: comum, índice de octanagem: iad 87 min 

temi 

, UMido 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5gCIPS2kNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.corn.br/CedificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5gC)PSfZkNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHUEMPtm6WA%253d%253d 

Observação 
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Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

5- cia IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: OLEO LUBRIFICANTE; UF(s): MA,PI,TO; Apenas Máterié.rá;pp 

IgualQ1dFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordestk0.7.

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

2°Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto: Oleos lubrificantes, graxas e.aditivos.. 

Descrição: Óleo Lubrificante - Classificação: Api Sn Acea C2/C3 - 12, Uso: Automotivo, Tipo: 

Sintético, Viscosidade: Sae 5w-30, 

CNP..I Razão Social do Fornecedor 

20.010.599/0001-51 

*VENCEDOR* 

Nome de Contato: 
ANA 

Mod 

Identi 

Lo 

, RS !,i,50 

Data: 17/04/2023 09:30 

alidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

ficação: N°Pregão:42023 / UASG 160203 

te/Item: /2 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Litro 

DE: PI 

SOMARK DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS DE MANUTENCAO EIRELI 

Telefone: 
(11) 5023-0084 

49.:'55.578/0001-88 49.255.578 AMANDA GONDIM FERREIRA 

33.647.532/0001-74 ECO LUC LUBRIFICANTES LTDA 

Nome de Contato: 
WELLINGTON 

Telefone: 
(11)2732-8020 

40.513.495/0001-77 LIMA & CARVALHO AUTO PECAS LTDA 

Telefone: 
(PA '1422-0000 

14.9r 4.969/0001-78 

Nome de Contato: 
GARPIE:. 

ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI 

Telefone: 
(11) 4557-6879 

18.1t.ii.234/0001-39 CLENEX COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Nome de Contato: Telefone: 
CF118 I NA (11) 3643-3616 

20.30:.;.508/0001-61 PATRICIA CRISTINA DE ABREU 

Nome de Contato: 
Patricia Cristina De Abreu 

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

gh• ;h1 IN 73 de 05 de Agasto de 2020 

Telefone: 
(11) 4202-1334 

Valor da Proposta Final 

Email: 
comercial@somark.com.br 

RS 29,50 

R$ 29,98 

R$ 32,00 

Email: 
wellington.oliveira@lucheti.corn.br 

Email: 
contapicos@hotmail.com 

Email: 
rogama@rogamads.com.br 

Email: 
clenexcomercial@gmailcom 

Email: 
lucopecas09@gmailcom 

R532,09 

R$ 51,16 

R$ 51,22 

R$ 51,30 

R$ 91,20 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: OLE0 LUBRIFICANTE; UF(s): MA,PI,TO; Apenas Materiais; Operador 

IgualetdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGcla%2(Rwth5qOPS2kNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%3(1%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.arLtkGda%252fRwh5gQPSfZkNEPsoXbP5GhaTVV36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 12 



Órgão MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

2°Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto Oleos lubrificantes, graxas e aditivos.. 

Descrição Óleo Lubrificante - óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo Mineral Premium 

Classificação: Api GI-4 , Viscosidade: Sae 80w 

Data: 17/04/2023 09:30 4d 
70" 

Modalidade: Pregão Eletrônico ; 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:42023 / 

Lote/Item: /67 

Ata. J ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

CNPJ Razão 

20 010,599/0001-51 

'VENCEDOR* 

Quantidade: 30 

Unidade: Litro 

UF: PI 

Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

SOMARK DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS DE MANUTENCAO EIRELI 

R$ 91,20 

Nome de Contato: Telefone: Email: 
ANA (11) 5023-0084 comercial@somark.com.br 

20.353.508/0001-61 PATRICIA CRISTINA DE ABREU 

R$ 91,80 

Nome de Contato: Telefone: Email: 
Patricia Cristina De Abreu (11) 4202-1334 lucopecas09@gmailcom 

40.á13.49510001-77 LIMA & CARVALHO AUTO PECAS LTDA R$ 131,18 

Telefone. Email: 
(89) 3422-0000 contapicos@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço 
da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: GRAXA; UF(s): MA,PI,TO; Apenas Materiais; Operador: 
Igual0IdForneceaor: 

Órgão: PREF.MUN. DE SANTA INES Data: 29/03/2023 10:00 
Objeto: Registro De Preços para eventual e futura contratação de empresa para Modalidade: Pregão Eletrônico 

fornecimento de combustíveis e lubrificantes, com julgamento por maior SRP: SIM 
desconto sobre a tabela da ANP, com vistas ao atendimento das necessidades 

Identificação: N°Pregão:112023 / UASC:980957 de abastecimento da frota de veículos automotores do Município de Santa Inês - 
Lote/Item: /8 . MA. 

Ata: Link_Ala Descrição: Graxa - Graxa Tipo Base: Silicone , Tipo Espessante: Silica Amorfa , Tipo Aditivos: 
Lubrificante Adjudicação: 30/03/2023 09:44 

CatMat: 479121 -GRAXA Homologação: 10/04/2023 1535 

CNPJ 

30.273.846/0001-66 

*VENCEDOR* 

Nome de Contato: 
FEL IPE 

RS 78,28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 120 

Unidade: Recipiente 5,00 KG 

UF: MA 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 

2C, 86.703/0001-40 AUTO POSTO LINHARES EIRELI 

Telefone; 
;98) 'fl5.:'-1915 

RS 78,28 

Telefone: Email: 
(41) 3328-3185 financeiro@brvod stribuidora.com.br 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arltkGda%2112wh5gQPSfZkNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHU8nPlm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qOPStZkNEpsoXbp5GhalW36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 137,54 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.294 460/0001-93 COMERCIAL SAMPECAS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 4: Menor Preço 

!Ai!. cá IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: GASOLINA COMUM; UF(s): MA,PI,TO; Apenas Materiais: Operador: 

IgualCrtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

Objeto: Futura e eventual aquisição combustível (gasolina e óleo diesel) em 

conformidade com as normas técnicas da Agência Nacional de Petróleo — ANP, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá — 
MA.. 

Descrição. Gasolina - Gasolina Uso Para Automotivos , Classificação: Comum , índice De 
Octanagem: lad 87 Min 

CatMat: 461506- GASOLINA 

#s* 0  9 ‘-ii&Ittrsge Proposta Final 
\1/4

RS 154.40 

r Árja 

R$ 5,39 

Data: 21/03/2023 09:10 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22023 / UASG:981285 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 21/03/2023 11:39 

Homologação: 21/03/2023 11:40 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 150.000 

Unidade: Litro 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

32.622.080/0001-03 POSTO DE COMBUSTIVEL J SAMPAIO LTDA 
*VENCEDOR* 

R$539 

15.937.126/0001-27 LACERDA E SILVA & LACERDA LTDA EPP R$ 5,40 

telefone: 
/98 ,, 53-2889 

Preço (Compras Governamentais) 5: Menor Preço 
Iic fio 5'o0 IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: GASOLINA COMUM; UF(s): MA,PI,TO; Apenas Materiais; Operador: 
lijua101dFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ Data: 21/03/2023 09:10 

Objeto: Futura e eventual aquisição combustível (gasolina e óleo diesel) em Modalidade: Pregão Eletrônico 
conformidade com as normas técnicas da Agência Nacional de Petróleo — ANP, SRP: SIM 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parirá — Identificação: NoPregão:22023 / UASG:981285 
MA.. 

Lote/Item: /2 
Descrição: Gasolina - Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: Comum, índice De 

Ata: LinkAta Octanagem: lad 87 Min 
Adjudicação: 21/03/2023 11:39 CalMat 461506- GASOLINA 

Email: 
exatacontabilma@hotmailcom 

CNP 1 Razão Social do Fornecedor 

31622.080/0001-03 POSTO DE COMBUSTIVELJ SAMPAIO LTDA 
wENCEDOR* 

R$ 5,93 

Homologação: 21/03/2023 11-40 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 121.000 

Unidade: Litro 

UF: MA 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: aritkGda%2fRwh5gOPSfZkNEPso)Qbp5GhaTVV36cCVVhG1UgHU8nPtrn6WA°43d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252(Rwh5gapSfZkNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%253d%253d 

Valor da Proposta Final 

R$ 5,93 

4 / 12 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

16.93; 126/0001-27 LACERDA E SILVA & LACERDA LIDA EPP 

rcielone• 
(98) 3G53-2889 

Valor da Proposta Final 

acontabil.ma@hotmail.com 
• 

R$ 5,93 

Preço (Compras Governamentais) 6: Menor Preço R$ 65,00 

lo: /. M IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: °LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina; UF(s): MAPI,TO; 

Apenas Materiais; Operador: IgualOtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL Data: 23/01/2023 08:30 

Objeto: Registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de combustíveis e Modalidade: Pregão Eletrônico 

óleos lubrificantes para aos veículos e máquinas pertencentes aos poderes SRP: SIM 
executivo e legislativo do município de Nova Esperança do Sul, RS. Identificação: N'Pregão:602022 / UASG:987381 

Descrição: Óleo Lubrificante - Óleo Lubrificante Classificação: Api Sn/Rc , Uso Automotivo, Lote/Item: 1/6 
Tipo: Sintético , Viscosidade: Sae 0w-20 

Ata: i inkAta 
CatMat: 470282- ÓLEO LUBRIFICANTE 

Adjudicação: 06/02/2023 1046 

Homologação: 14/02/2023 13:17 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 30 

Unidade: Litro 

UF: RS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

00.804.430/0002-47 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LOVATO EIRELI 
*VENCEDOR* 

R$ 65,00 

Preço (Compras Governamentais) 7: Menor Preço 
! Ar A,  da /IV 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodp: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina; UF(s): MA,PI,TO; 
Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 12/09/2022 0830 
Comando do Exército Modalidade: Pregão Eletrônico 
Comando Militar da Amazônia 

SRP: SIM 
23a Brigada de Infantaria de Selva 

Identificação: N°Pregão:22022 / UASG:160103 50' Batalhão de Infantaria de Selva 
Lote/Item: /2 Objeto: Aquisição de peças de viaturas. 

Ata j inkAta Descrição: Filtro óleo lubrificante - Uso: Motor Álcool/Gasolina, Material Elemento Filtrante: 
Papel, Aplicação: Veículo Renault Clio Autentic Ano 2006/2006, Adjudicação: 14/09/2022 16.44

Cat Mat.: 328824 - FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE Homologação: 21/09/2022 13:42 

Fonte: wwwcomprasgovernamentais.gov 
.br 

R$ 48,00 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

03.439.423/0001-09 MILVOLTS PECAS LTDA 

Nome de Contato: 
Marcui Vinícius Lira Eloi 

Telefone: Email: 
(99)3525-2709/ (99) 3525-2746 milvolts@milvolts.com.br 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5gCIPSfZkNEPsonp5Gha1W36cCWhG1UgHU8nPtm6WAV.3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/C.ertificadoAutenticidade?token~Gda%252fRwh5g0PSfZINEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 48,00 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 
‘-' 

21.54:, 743/0001-88 VANGUARDA SOLUCOES AMBIENTAIS TECNICAS, COMERCIAIS E SERVICOS LTDAI 

"vENCEDOR* 

i vangimsái-ãw3ngu apecasepneus.com 

18.707.234/0001-39 CLENEX COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Nome de Contato: Telefone: 

CRISTINA (11) 3643-3616 

,.."\ 

Valoíd Proposta Final 

R$ 48,00 

Ema II: 
clenexcornercial@gmail.com 

RS 50,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

In,' II Si da IN 73 de 05de Agosto de 2020 

F iltros Utilizados: Penado: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: DIESEL COMUM; UF(s): MA,PI,TO; Apenas Materiais, Operador: 

IgualOtdFornecedor 

Orgâo. MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA/PI Data: 11/04/2023 09:00 

Objeto: Aquisição de combustivel para a prefeitura municipal de São João da Fronteira-PI Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

conforme descrição do Termo de Referência SRP: NÃO 

Descrição: DIESEL COMUM - DIESEL COMUM Identificação: 61604 

Lote/Item: 2/1 

Ata: I ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 95.000 

Unidade: LT 

UF: PI 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

4i..084.768/0001-54 MATOS NASCIMENTO COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA 
'VENCEDOR* 

R$ 6,38 

Valor da Proposta Final 

RS 6,38 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço 
!i irt f-;,, da IN 73 de 05 deA gosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: DIESEL S10 UF(s)- MA,PI,TO; Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE PIO XII/MA Data: 29/03/2023 10.00 

Objeto: PROCEDIMENTO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
FORNECEDORA DE COMBUSTÍVEL SRP: SIM 

Descrição: (51.EO DIESEL S10 - ÓLEO DIESEL S10 Identificação: 60931 

Lote/Item: 2/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 5.000 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

CNPJ 

R$ 6,10 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

14.607.141/0001-81 M. DAS G DE M. C. FERREIRA R$ 6,10 
*Vr.NCEDOR* 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5gCIPS(ZkNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHU6nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5g0PSfZkNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%253d%253d 6 / 12 



Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço 

Inc Arr 1AI 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: DIESEL COMUM; UF(s): MA,PI,TO; Apehas Mates pera 
-- O IgualQtdFornecedor: 

órgão: Prefeitura Municipal de Morros Data: 22/03/2 3-0+3a...1- -

Prefeitura Municipal de Morros Modalidade: Pregão para Iskiç.i-4, Pr o 

Objeto O presente Pregão tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando SRP: SIM 
o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de Pessoa(s) Identificação: 228632 
Jundica(s) para o fornecimento de combustíveis, visando o atendimento das 

Lote/Item: 1/3 
necessidades da Administração... 

Ata: J ink Ata 
Descrição. Óleo Diesel Comum, em Conformidade com legislação vigente - ANP - ;COTA 

PRINCIPAL; - Óleo Diesel Comum, em Conformidade com legislação vigente - Fonte: www.portaidecompraspublicas.co

AN P - ;COTA PRINCIPAL; m.br 

Quantidade: 208.682 

Unidade: LT 

UF: MA 

fr

CNN Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

07.153.251/0001-55 L. 0. SIMOES BARBOSA EIRELI R$ 6,09 
*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 4: menor Preço 
A, c Id d3 IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: OLE0 LUBRIFICANTE para Motor a Diesel; UF(s): MA,PI,TO; Apenas 
Materiais; Operador: IgualQtc1Fornecedor 

Órgão: Prefeitura Municipal de Santo Inácio do Piauí Data: 25/02/2023 14:46 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio do Piauí Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, PARCELADA E SOB SRP: SIM 
DEMANDA DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS 

Identificação: 223502 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ - PI E 

Lote/Item: 1/5 SUAS SECRETARIAS 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR DIESEL 20W50 - ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR 
Ata: l ink Ata

DIESEL 20W50 Fonte: www.portaldecompraspubbcas.co 
m.br 

R$ 25,00 

Quantidade: 90 

Unidade: L 

UF: PI 

CNRI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26.070 671/0001-12 POSTO SANTA ISABEL LTDA 
'VE1-.X.:EDOR* 

Telefone.
i89) 9984-0084 

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço 
4:1 5'. 3‘a IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

RS 25,00 

R$ 40.00 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel; UF(s): MA,PI,TO; Apenas 
Materiais; Operador: IgualOtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45,165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2112wh5gC)PS2kNEPsoXbp5GhaTW36cCW6G1UgHU8nPltn6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5g0PSfZkNEPsoXbp5GhaTVV36cCWhG1UqFlU8nPtm6WA%253d%253d 7 / 12 



°mão: CAN/IARA MUNICIPAL DE ITAUEIRA/PI 

Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

CAMARA MUNICIPAL DE ITALIEIRA NO MUNICIPIO DE ITAUEIRA - PI 

Descrição: Oleo lubrificante para Motores a Diesel - Oleo lubrificante para Motores a 

Diesel 

CNPJ 

Data: 03/02/2023

Modalidade: PREGÃO ELMNICO 

SRP: SIM I Fi 

Identificação: 56909 

Lote/Item: 5/5

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 50 

Unidade: LT 

UF: PI 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

30.577.520/0001-22 J B MAGALHAES LTDA 

*vENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 6: Menor Preço 
A,í IN 73 de 0 5 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Penado: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: DIESEL S10; UF(s): MA,PI,TO; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MUNICÍPIO DE ARAME/MA Data: 20/07/2022 15:00 

Objeto: Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
(as) para o fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes para atender a SRP: SIM 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Identificação: 45460 
Humanos, do Município de Arame/MA. Conforme especificações apresentadas 

Lote/Item: 3/1 
no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Descrição: DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as normas Ata: 1 ink Ata

vigentes da ANP. - DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as Fonte: licitanelcom.br 

normas vigentes da ANP. Quantidade: 70.000 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

RS 40,00 

R$ 7,85 

CNP,1 Razão Social do, Fornecedor Valor da Proposta Final 

19.21j5.562/0001-13 R. GOMES DANTAS R$ 7,85 
WEIJCEDOR* 

Telefone. Ema 
(9c() :.5.112-4252/ (99) 9984-3308 postaamazonas@bol.corn.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 7: Menor Preço 
he M'cla IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: °LEO LUBRIFICANTE para Motor a Gasolina; LIF(s): MA,PI,TO; 
Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFOrnecedor: 

órgão: MUNICÍPIO DE ARAME/MA Data: 20/07/2022 15'00 

Objeto: Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
(as) para o fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes para atender a SRP: SIM 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Identificação: 45460 
Humanos, do Município de Arame/MA. Conforme especificações apresentadas 

Lote/Item: 7/1 no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
Ata: I ink Ata 

Descrição: 01.E0 LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina - °LEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Gasolina, embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as Fonte: licitanet.com.br

normas de mercado e ANP. Quantidade: 800 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arlakGda%2fRodli5gQPSfZkNEPsoXlap5GhaTW36cCWhG1UgHU8oPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.briCedificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qOPSfZkNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 46,67 
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CNPJ Razão Social do -Fornecedor 

19.218.862/0001-13 R. GOMES DANTAS 
kVENCEDOR* 

Fele:une.
99).;' ,?-4252/ (99)9984-3308 

Preço (Outros Entes Públicos) 8: Menor Preço 

i Ai da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023; Palavra Chave: OLEO PARA CAIXA DE MARCHA; UF(s): MA,PI,TO, Apenas Materiais: 
Operador: IguantdFornecedor: 

OrgãO: MUNICÍPIO DE ARAME/MA Data: 20/07/2022 15:00 

Objeto: Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
(as) para o fornecimento de Combustiveis e Lubrificantes para atender a SRP: SIM 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Identificação: 45460 
Humanos, do Município de Arame/MA. Conforme especificações apresentadas 

Lote/Item: 8/1 
no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Descrição: OLEO PARA CAIXA DE MARCHA - OLEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o 
Ata: Link Ata 

caixa de macha, de acordo com as normas da ANP. Fonte: licitanet.corn.br

Email: 
posto.ama 

(Tá-T:17 
é‘k 

sta Final 

6,67 

CNPJ 

R$ 49,00 

Quantidade: 600 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

19.218.862/0001-13 R. GOMES DANTÃS RS 49,00 
'VENCEDOR* 

telefone: Email: 
(99 3532-4252/ (99) 9984-3308 posto.amazonas@bol.combr 

Preço (Outros Entes Públicos) 9: Menor Preço 
da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Filtros Utilizados: Periodo: 23/05/2022 à 23/05/2023 Palavra Chave: OLEO PARA CAIXA DE MARCHA; UF(s): MA,PI,TO; Apenas Materiais; 
Operador. IgualQtdFornecedor: 

órgão: MUNICÍPIO DE CENTRO DO GUILHERME/MA Data: 01/06/2022 14:00 
Objeto: eventual serviço de manutenção preventiva e corretiva dos veículos para atender Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

as necessidades da frota do Município de centro do Guilherme/MA SRP: NÃO 
Descrição: SERVIÇO DE SUBSTITUIÇAO DE OLÉO DA CAIXA DE MARCHA - SERVIÇO DE Identificação: 42487 

SUBSTITUIÇAO DE OLEO DA CAIXA DE MARCHA 
Lote/Item: 49/49 

Ata. Í inkAtP

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 20 

Unidade: UNID 

UF: MA 

R$ 31,80 

CNIIJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

09.439 822/0001-48 TORNEADORA J A EIRELI R$ 31,80 

Telefoile• 
(98j :;374-1265 

28.30 i 375/0001-64 DANIELE TEIXEIRA DE JESUS MELO 
tvENCIDOR* 

03 al.44-3895 / (62) 9942-7248 / (62) 9427-2488 

R$ 31,80 

Email: 
meirelescontabiiidade01@hotmail.com 

Relatorio gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.3) 
COdigo Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPS2kNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%2521Rwh5g0PS2kNEpsoXbp5Gha7VV36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%253d%253d 9 / 12 



• 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validaçào: arLtkGda%2fRarh5gOPSfZkNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UqHU8nPtm6VVA%3d%3d 
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LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - gasolina 

; 

-7 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre`iss.las.,--
12/09/202? e 17/04/2023, calculados pela fórmula Menor Preço. 
-9 preços ck, Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 01/06/2022 e 11/04/2023, 
calculados pcla fórmula Menor Preço. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

- Capta qualt.;uer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou 
seja, o preço vencedor do lote. 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 17:05:33 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5g0PS2kNEPsoXbp5Gha1W36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7tokenrarLtkGda%252fRwh5g0PSakNEPsoXbp5Gha7W36cCWhG1UgHU8nPtm6WA%2530%2531 11 / 12 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Preços é uma solu~ológica que arffinderaOS'parWrne s de pesquisa disRóstos e' , 
Acórdãos, RegUialli4M-Decretos e Portarias Sendo~ reunir diversas fontes, 

' -.5411es de domínio amplo, osistema não é considertítio trmaTortMailn, um mero para que a , 
.uro, ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 
- 

• 

1 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

. 2 - Licitanct - l icitações on-line 
liCitanet.coiri.bi 

3- Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Data: 23/05/2023 1 (.04:31 
Acessar a fonte aflui 

Data: 17/04/2023 09:58:47 
Acessar a fonte alui 

Data: 19/05/2023 17.26:56 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 23/05/2023 1705:33 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: art.tkGda%2fRwh5qOPS(ZIMEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1UciMUMPt/n6WA963d963d 
http://mwr.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidadeTtoken=arUkGdall.252fRwh5dCWS(ZIKNEPsoXbp5GhaTW36cCWhG1Uoliti8nPtm6WAS6253d96253d 12 / 12 



• • 

PREÇOS DE PARIDADE DE IMPORTAÇÃO 

semana de 15/05 a 9/05/2023 
GASOLINA A COMUM 

Manaus 

PREÇO (RS/I) 2,6754 

LsnanaI * 1,29% 

D. de Caxias 

PREÇO (RUI) 2,8524 

1:5 Semanal St 1,189(,, 

DIESEL A S10 

PREÇO (RUO 

Semanal

Itaqui 

2,6727 

1-f¥YX 

Betim 

2,8723 

44 1,17% • 4 1,26% 44 1,25% 4 1,22% - 1,23% 44 1,2596 ott 

Manaus Itaqui Suape Aratu 

3,0864 3,0941 3,0761 3,0969 

0,46% 44 0,44% 44 0,45% OIN 0,43% 

D. de Caxias Betim 

PREÇO (RUI) 3,2782 

Semanal Oé 0,37% 

QAV 

PREÇO (R$/t) 

,6 Semanal 

Manaus 

3,2981 

44 0,37% 

3,1980 

-0,409 4 

D. de Caxias 

PREÇO (11$11) 3,3888 

Semanal * -0,43% * 

G LP 

Suape 

PREÇO (RS/I) 29,4060 

/1.\ Semanal * -3,58% 

Itaqui 

Cubatão 

3,1386 

11,1 0,41% 

Suape 

Mauá 

3,1553 

0,40% 

Aratu 

3,2054 

-0,42% 

3,1884 

-0,41% 

3,2079 

-0,43% 

Betim Cubatão Mauá 

3,4086 3,2492 3,2658 

-0,43% -0,44% * -0,44% 

Santos 

30,0300 

-3,35% 

Santos Paranaguá Tra mandai 

3,1057 3,0982 3,1113 

441 0,42% * 0,41% 44 0,40% 

40 

Paulinia S. J. Campos Araucária 

Suape Aratu 

2,6704 2,6750 

Oek 1,31% 1/4 1,29% 

Cubata° Mauá 

Santos Paranaguá Trama nda Gua ma ré 

2,6799 2,6654 2,6890 2,8182 

del st i" sé 1,2.5% st 1„21% 

Paul inia S. J. Campos Araucária Canoas 

2,7128 2,7295 2,7701 2,7571 2,7223 2,7457 

Guamaré 

3,2239 

0,41% 

Canoas 

3,1959 3,1829 3,1552 3,1681 

0,39% 0,40% oti 0,40% 0,38% 

Santos Paranaguá Trama nda I Guamaré 

3,2163 3,2084 3,2216 3,3361 

-0,4" tir -0,4496 tir -0,45% -0,41% 

Paulinia S. J. Campos Araucária Canoas 

3,3064 3,2934 3,2653 3,2783 

-0,44% -0,44% -0,44% + -0,45% 



" Ir ,'7-•

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

Objeto:Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda das Secretarias e Fundos Municipais do município de 
Arame — MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE 

AUTO POSTO BRASIL BANCO DE DADOS ' 'WGOMES DANTAS , • . , 
PREÇO MÉDIO 

CNPJ 08.197.504/0001-55 CNPJ 07.306.210/0001-51 CNPJ 19.218.862/0001-13 

V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 

1 

GASOLINA COMUM: tipo comum 

constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por 

atamos de carbono e hidrogênio) 

produzida de acordo com normas 

da ANP. 

LITRO 250.000 R$5,50 R$1.375.000,00 R$ 5,55 R$1.387.500,00 R$ 5,39 R$1.347.500,00 R$5,48 R$1.370.000,00 

2 
DIESEL COMUM: tipo comum de 

acordo com as normas vigentes da 

ANP. 

LITRO 280.000 R$5,30 R$1.484.000,00 R$ 5,45 R$1.526.000,00 R$ 5,22 R$1.461.600,00 R$5,32 R$1.489.600,00 

3 
DIESEL 510: tipo S10 Automotivo 

comum de acordo com as normas 

vigentes da ANP. 

LITRO 250.000 R$5,40 R$1.350.000,00 R$ 5,55 R$1.387.500,00 R$ 5,29 R$1.322.500,00 R$5,41 R$1.352.500,00 

4 

GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 

normas de mercado e ANP. 

LITRO 5.000 R$85,00 R$425.000,00 R$ 76,00 R$380.000,00 R$ 80,00 R$400.000,00 R$80,33 R$401.650,00 



ÓLEO LUBRIFICANTE: para direção 

hidráulica, embalagem contendo 1 

litro. Embalagem de acordo com as 

normas de mercado e ANP. 

LITRO 4.500 R$50,00 R$225.000,00 R$ 48,00 R$216.000,00 R$ 45,00 R$202.500,00 R$47,67 R$214.515,00 

OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a 

Diesel, embalagem contendo 1 litro. 

Embalagem de acordo com as 

normas de mercado e ANP. 

LITRO 4.000 R$50,00 R$200.000,00 R$ 48,00 R$192.000,00 R$ 45,00 R$180.000,00 R$47,67 R$190.680,00 

°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a 

Gasolina, embalagem contendo 1 
, 

litro. E-mbalagem de acordo com as 

normas de mercado e ANP. 

LITRO: 4.200 R$50,00 R$-210-.9n0,90 R$ 45,00 R$189.000,00 f R$ 48,00 R$201.600,00; : R$4767 R$200.214,00 

OLE0 PARA CAIXA DE MARCHA, tipo 

para o caixa de macha, de acordo 

com as normas da ANP. 

LITRO 4.000 R$ 55,00 R$ 220.000,00 R$ 50,00 R$ 200.000,00 R$ 45,00 R$ 180.000,00 R$ 50,00 R$ 200.000,00 

VALOR TOTAL R$ 5.489.000,00 R$ 5.478.000,00 R$ 5.295.700,00 R$ 5 419.159,00 

stimado : R$: 5.419.159,00 (Cinco milhões, quatrocentos e dezenove mil, cento e cinquenta e nove reais). 

Arame-MA, 25 clã Maio (afêe3. 
. Fabiano ou 

k pire í de. compras 

prt ' 033)2021r, 

FA --7LA SALES 

Setor de Compras 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

limo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de 
Preços, tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional da Secretaria 
Municipal de Educação e do FUNDEB de Arame/MA, conforme planilha de solicitação 
constante dos autos do processo administrativo n° 00000032/2023. 

Arame/MA, xx de Maio de 2023. 

Atenciosamente, 

Elizeu 
Secretário 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Para encaminhar a CPL1 

Ilmo. Sr.° 
Elizeu Chaves Albuquerque 
Secretário Municipal de Educação 

-,-,-:, ,-,,--.:-"%• _.• , 
v . • 

11 

c.-;• 
.:.---

;--; 1:'::: Ç...4..„3.---• 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura de 
procedimento licitatério, tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para 
atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação do Município de Arame - MA. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 05 : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0501— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 122 0004 2.706 - Administração da Unidade - SEMED 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos 

ORGÃO - 05 : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0502— FUNDEB 

12 361 0005 1.004 - ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E FINAIS 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos 

0502— FUNDEB 

12 365 00052.009 - GESTÃO DO PROGRAMA — FED (EDUCAÇÃO INFANTIL) 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos 

Encaminho para 
Em segu 

de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
o Municipal de EDUCAÇÃO, que solicitou a dotação. 

ires Franco 
CRC n°026422/0-9 CE 
Assessor de Contabilidade 

Recebi e encaminho ao Presidente da 

Em / /2023 

Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de ducação 

Em /2023 

Gil ember uva -- Secretário de Finanças e Receitas 

E eu Chave Albuqtfrtque 
Secretário ai de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ilmo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de 
Preços, tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Arame/MA, conforme planilha de 
solicitação constante dos autos do processo administrativo n° 00000032/2023. 

Arame/MA, xx de Maio de 2023. 

Atenciosamente, 

'Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 

E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr.° 
Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura de 

procedimento licitatório tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 

lubrificantes para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de Saúde do Município de Arame - MA. 

Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 10 : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1002— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0004 2.416 — Administração da Unidade - SEMUS (FED) 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos 

ORGÃO - 10 : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1001 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0004 2.316 — Administração da Unidade - SEMUS (ORD) 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos 

Encam. ara o Secretário Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
E guida para o Secretário unicipal de SAÚDE, que solicitou a dotação. 

Antô • ateus Aires Franco 
RC n° 026422/0-9 CE 

Assessor de Contabilidade 

Recebi e encaminho ao Presidente da 

Em / /2023 40

Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de Saúde. 

Em /202 

Gil Silva — Secretário de Finanças e Receitag 

YeArl
Lázaro Ruben Garcia Matias 

Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
('NPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

limo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de 
Preços, tendo como objeta a contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo de Arame/MA, conforme planilha de solicitação 
constante dos autos do processo administrativo n° 00000043/2022. 

Arame/MA, xx de Maio de 2023. 

Atenciosamente, 

tái sala 
João Victor Pestana Santiago 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE URBANISMO (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr.° 
João Victor Pestana Santiago 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

DE tic k),

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com 
vista a abertura de procedimento licitatório, tendo como objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional do Município de 
Arame-MA. Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 11 : SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

15 122 0004 2.216 - Administração da unidade - SEMOU 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.01 -Jombustíveis e lubrificantes automotivos 

An ateus Aires Franco 
CRC n° 026422/0-9 CE 
Assessor de Contabilidade 

110 Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo. 

Em / /2023 

30 -0 1i„eitai Soa° 

Em /2023 

a Silva — Secretário de Finanças e Receitas 

João Victor Pestana Santiago 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Senhor 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 
Processo Administrativo n° 00000031/2023 

Senhor Preggeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, 
considerando ser Registro de Preços a despesa decorrente da execução do 
objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do Município, sendo 
que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão 
quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o 
art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

Conforme solicitado segue Termo de Referência com especificações, 
quantidades e condições para a Contratação de empresa para o fornecimento 
de combustíveis e lubacantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA, para as cabíveis providencias, 
conforme segue em anexo. 

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, encaminho os autos do processo administrativo n° 00000031/2023 
até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço QUE SERÁ REGIDO 
INTEGRALMENTE PELA LEI 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, Conforme 
Medida Provisória n° 1.167, de 31 de março de 2023, sendo o ÓRGÃO 
GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas 
alterações, Lei Compiiementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem 
a Lei Federal n° 8.666t1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Arame/MA, 26 de maio de 2023. 

3ac , al,xit F az 
João Victor estaria' Santiago 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência. O fornecimento do bem, deverá ser conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste anexo, bem como as demais 
condições estabelecidas no edital. 

OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a O Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender 
a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

B -1JUSTIFICATIVA: 
Aquisição de fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. O 
abastecimento da frota pertinente ao Município de Arame — MA, se faz necessário para o 
bom desenvolvimento das Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 
Os quantitativos solicitados tomaram como base a estimativa para os próximos 12 meses. 
No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o 
propósito de abastecimento de veículos, só poderão participar de tal licitação empresas 
que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em pleno 
funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que 
a mesma deverá estar licenciada conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo — 
ANP. 

C DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As dotações relativas â cobertura das presentes despesas ocorrerá através de dotações 
próprias, conforme o caso, indicadas pelo Setor de Contabilidade, depois de averiguada 
a disponibilidade orçamentária vigente para o exercício de financeiro de 2023. 

DOS PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA: 

0(s) item(s) serão entregues na Rede de Posto de Combustíveis pertencentes a empresa 
que venha ser declarada vencedora e Registrada na Ata de Registro de Preços. 
O Fornecimento do itens adjudicados pela CONTRADA deve ser fornecido de forma 

imediata, a partir da data da Ordem de Fornecimento, devido a urgência que o caso requer. 
A entrega deverá ser realizada em todos os dias da semana conforme necessidades das 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, 
mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as 
quantidades a serem fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

produto(s) solicitado(s) com os respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente 
assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de Transporte da Contratante, ficando a 
primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder do Setor de 
Transporte da Prefeitura de Arame. 

F ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS: 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 
SERVIÇO 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 500.500 LITRO 

GASOLINA COMUM: tipo comum 
constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com normas da 
ANP. 

2 675.500 LITRO 
DIESEL COMUM: tipo comum de 
acordo com as normas vigentes da 
ANP. 

3 675.500 LITRO 
DIESEL 810: tipo S10 Automotivo 
comum de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

8.350 LITRO 

GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

5 6.500 LITRO 

OLEO LUBRIFICANTE: para direção 
hidráulica, embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

6 8.000 LITRO 

OLEO LUBRIFICANTE: para Motor a 
Diesel, embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

7 7.500 LITRO 

OLEO LUBRIFICANTE: para Motor a 
Gasolina, embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

8 7.500 LITRO 
OLEO PARA CAIXA DE MARCHA, 
tipo para o caixa de macha, de 
acordo com as normas da ANP. 

VALOR TOTAL _ 
Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de 
Referência. 
G DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
G.1 - A CONTRATADA deve: 
G.1.1 - fornecer o(s) item(s) no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados 
a partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo 
CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 



ESTADO DO MARANI1ÁO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, 
qualidade e preços; 
G.1.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

G.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 
CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; manter, 
ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
G.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

G.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 
CONTRATANTE -ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 
fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

G.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento do produto; 

G.1.7 - manter em atividade, seus serviços de abastecimento, no horário 
compreendido entre 06 (seis) e 22 (vinte e duas horas) durante todos os dias da 
semana, inclusive feriados; 

G.1.8 —responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quanto ao fornecimento do(s) item(s), 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
G.1.9 - comunica( ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; e 
G.1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 015/2023-SRP. 
G.1.11 - Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da 
Agência Nacional do Petróleo — ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese 
alguma, produtos adulterados ou fora das normas permitidas na lei. 
G.2 A CONTRANTE OBRIGA-SE A: 
G.2.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 
G.2.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 
G.2.3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) 
item(s), podendo 'recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações 
exi idas; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

G.2.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
G.2.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do(s) item(s); 
G.2.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA. 

H DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O contrato oriundo, desta aquisição possui vigência até o final do exercício financeiro. 

I DO REAJUSTE Dt PREÇO 
O preço dos itens apresentados na proposta será permanente e irreajustável de acordo 
com a legislação yigente. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo 
ser objeto revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação 
substancial do custo do equipamento, junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pela CONTRATADA; 

Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade; 

J DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 
de 1993. 

K RESCISÃO DO CONTRATO: 
Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e,poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

L DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
A presente contratação tem amparo legal na Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal n° 006/2017, na Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas reglalamentares pertinentes à espécie. 

M LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o Atesto da Nota 
Fiscal. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CON1P3ATADA. 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à 
Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a 
regularidade relaGa à Seguridade Social, e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA 
A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

N INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 
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Em caso de inexeciição total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total 
contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das 
cláusulas contratuais; 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 
facultada a defesa 'prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, 
para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 
O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das 
providências cabíveis; 
As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 
as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
com prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

O CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item, desde que observadas às 
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; O intervalo 
mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo), R$ 1,00 (um real), conforme os itens 
registrados no Termo de referência e na Plataforma Eletrônica. 

DA FISCALIZAÇÃO E ATESTAÇÃO: 
Em conformidade ,com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, designado por ato 
da autoridade competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do 
contrato, ao qual Compete além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas 
as dúvidas que sutgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A 
fiscalização não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

Q ` RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Arame — MA, 26 de Maio de 2023. 

t.,""»,...._i tt.1 P fics e10

O Glemoh - fiy Monteiro Barros Silva 

Secretária Adjunto de Obras e Urbanismo 
R DA APROVAÇAO 

Aprovo o Presente Termo de Referência 

3 0da \Ltj0"/ 19 )°'°'r 
João Victor Pestana Santi o 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 00000032/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
PORTARIA N°. 58/2022 de 17 de Abril de 2023. 

Arame - MA, em 29 de Maio de 2023. 

wt.cã 
Cristiano de So a do ascimen 

Pregoeiro Municipal 

e 
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PORTARIA N2 58/2023 

PORTARIA N2 58/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Designar os membros abaixo relacionados para 
operacionalização da modalidade licitatória pregão, na modalidade 
presencial e eletrônico na forma do Sistema de Registro de preços de 
acordo com a Lei n2 8.666 de 21 de julho de 1993 e modificações 
posteriores, Lei n2 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 006/2017, 
Decreto 7.892 e Decreto 013/2020. 

MATRÍCULA NOME CPF VÍNCULO CARGO 

1100 Cristiana de Sousa do 
Mascimento .l......983-20 Contratado Pregoeiro 

7302-13 ngraclane Feitora o...v..843-91 Efetivo Equipe de Apoio 
467209-6 Roberto Alves de Almeida ..0....083-91 Contratado Equipe de APolO 

2427-12 Manoel Moreira v.i....403-00 Efetivo ,quipe de 4010 

Art. 22 - A Equipe de Apoio procederá aos seus trabalhos sempre que 
^necessário, seguindo os critérios de acordo com a Legislação vigente. 
1111, 

Art. 32 - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e 
serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 
- Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 

comunicando o resultado aos interessados antes da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 
- Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
- Instaurar a sessão única de licitação; 
- Credenciar os licitantes interessados 
- Receber no inicio os envelopes com propostas e habilitação dos 
licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 
- Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 
declaração formal; 
- Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetuando o exame dos 
conteúdos dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a 
análise de sua exequibilidade, efetuando, ao depois a classificação das 
propostas; 
- Seleção, conforme critérios legais e editalicios, dos licitantes para a 
etapa de lances; 
-Condução de etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com 
lances de menor valor; 
- Verificação da exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora 

*os lances: 
- Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
- Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 
licitantes quando for necessário a abertura de seus envelopes de 
documentação; 
-Elaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
- Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
- Recebimento, deferimento e exame dos recursos administrativos 
apresentados; 
- Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

Art. 42 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de abril de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINKIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: d4fc2t3ff03a9745a1f347cc73a93de0 

t 

PORTARIA N2 59/2023 

PORTARIA N2 59/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ARAME, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, 
alienação de bens, serviços e obras do Município, com competência 
para processar licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

Art. 22 - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua 
vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 32 - A Comissão será composta de (03) membros abaixo 
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário, e um terceiro membro. 

INatrIcula p40141 COE 'VINCULO CARGO 
7302-13 Nicaciane Feitoza ........843-91 Efetivo Presidente 

467209-6 Rdierto Alves de ~da .......173-59 Contratado Secretário 

2427-12 \Manoel Moreira ........403-00 Efetivo Membro 
Suplente 

Art. 42 - A investidura dos membros na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL não excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução 
no total para o período subsequente. 

Art. 52 - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 62 - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, 
contratações de serviços e obras, compete a Comissão: 
- Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
- Elaborar edital, anexando minuta de contrato; 
- Comunicar aos órgãos Interessados e legais; 
- Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
- Expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
- Apreciar a qualificação dos concorrentes; 
- Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de 

habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos 
que o compõem; 
-Julgar as propostas; 
- Decidir sobre impugnações se recursos que porventura sejam feitos; 
- Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 

homologação do Ordenador de Despesas; 
- Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, 
sujeito a esse processo, emitindo parecer para decisão do Ordenador de 
Despesas. 

Art. 72 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de abril de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINíCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 8772f7579c8372a9737d027f3546577a 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 142
005/2023 - SRP 

rrRTr- P, - 
sJ U4.,(11k1 ' 

www.famem.org.br 18/163 
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DECRETO N° 13/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação 

pregão, para aquisição de bens e contratação 

de serviços comuns, inclusive os serviços 
comuns de engenharia, no âmbito do 

Município de Arame/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAME/MA, Senhora Jully Hally Alves de 

Menezes, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Arame, Estado do Maranhão. 

§ 1° É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata este 
decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os 
fundos especiais. 

§ 20 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que 
trata o caput nas seguintes situações: 

- desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 

II - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com 
os recursos do repasse; e 

RIJA NOVA SIN -- CENTRO -- CEP: .65945-000 
WW W.ARA N4E.MA, Gov. 1p, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 9998440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

III - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PR1NCIPIOS NORTEADORES 

Art. 2° A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso II; 

RUA NOVA SIN CENTRO - CEP: 659454)00 
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IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 

VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame - registro cadastral de 
pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e 
atas de registro de preços com a Prefeitura de Arame; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S1CAF - 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISO; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a realização 
dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia; 

XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o desempenho 
da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade competente, 
realização de certame licitatório; 

XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 

RUA NOVA SiN - CENTRO - CEP: 65945-000 
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XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fálico e de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por 
pregão. 

VEDAÇÕES 

Art. 4° O pregão não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

RUA NOVA .S/N — CENTRO — CEP: 65945-000 
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III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 
enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 30. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 50 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 

I - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Arame. O sistema a ser designado deverá ser 
dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições 
de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias 
da União; e 

II - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Arame. 

ETAPAS 

Art. 6° A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

RUA NOVA SiN - CENTRO - CEP: 65945-000 
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Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, 
as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 

Art. 8° O processo relativo ao pregão será instruído com • os seguintes 
documentos, no mínimo: 

I - termo de referência; 

II - planilha estimativa de despesa; 

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VI - edital e respectivos anexos; 

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata 
de registro de preços, conforme o caso; 

VIII - parecer jurídico; 

IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI - proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 
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c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

i) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV ato de homologação. 

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na Internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 3° Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

• CAPITULO III - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

CREDENCIAMENTO 

Art, 9°. A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os 
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licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2° Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 1° É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

§ 2° O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

i - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

II - designar o pregoeiro; 

III - designar acerca do sigilo do preço; 

IV - designar o modo de disputa; e 
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V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

I - determinar a abertura do processo licitatório; 

II - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

III - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

IV - homologar o resultado da licitação; e 

V - celebrar o contrato. 

Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

I - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar; 

II - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

til - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
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relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

§ 10 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 

agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

- conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
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III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18. Caberá, à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 

Art. 19 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

I - na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de habitação e a pi oposta e, quando necessário, os docurrienb:is 
complementares; 
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c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar cio 
pregão na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 

II - na forma presencial: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; • 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VE - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PUBLICAÇÃO 
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Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais 'como convênios e contratos de repasse, .além dos meios 
dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial 
do respectivo ente. 

§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços 'e compras de grande vulto, 
aqueleseujo- Valor estimado seja Superior a vinte e cinco -vezes o limite 
estabelecido' na alínea "c" do inciso. ] do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n° 
8.66611.993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Arame. 

MODIFICAÇÂO DO EDITAL 

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes, 

ESCLARECIMENTOS 
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Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital. 

§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

CAPITULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 
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Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Arame, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constanteedos sistemas. 

§ 3° 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habi tação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

§ 40 O licitante declarará, em campo próprio' do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 7°' Na' etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
que trata o Capítulo. IX. 

§ 8° Os 'documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizadoe para avaliação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 50. 
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APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se 
e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
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Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 
estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presendial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n° 
12.527/2011. 

• ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 

§ 1° Quando não forem verificadas, no mínimo, três propOstas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o rnz.s.xinio de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

§ 2° Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir e ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

RUA NOVA SIN - CENTRO-- CEP; (..,545-000 
WWW.ARAMEMA.GOV.BR 



ESTADO DO MARANHÃO 

DE 

, 
(8 ,,• 
k 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidos no edital. 

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
quando .,houver, o intervalo mínimo de diferença de valores tu-de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará inicio à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo 
de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 
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MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do art. 37, a 
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivarnente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 70, mediante justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, 
os autores dos *melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
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o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 30, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 
3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos 
termos do disposto no § 5°. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
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§ 1° O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

§ 2" A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

§ 3° Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Art. 43. ,.Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 
da dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do 
art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPITULO IX JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, uma 
hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, 
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se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se tratar de Pregão 
na forma eletrônica. 

§ 3° Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento convocatório 
deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação de que trata o caput, podendo ser enviada 
por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7°, § 90 

do ar/. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capitulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 

1- à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666, de /993. 
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Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, IH, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-Io, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou 'embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 

I - a 'comprovação da existência de comprornisso1 público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

III a • comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso 1; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do Contrato. 
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Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio -ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf efou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, nos documentos por ele 
abrangidos. 

§ 10 Os documentos eXigidos para habilitação qUe não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame serão 
enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 

§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 2° e 3° do art. 43. 

§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 6° No , pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, poderá ser convocado a quantidade de licitantes necessária para 
alcançar o total eátimado, respeitada a ordem de classificação, observado o 
preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos 
do disposto no Capítulo X. 
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§ 70 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte .será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 40 dó Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de Arame. 

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão publica, de forma imediata, em campo próprio do sistema 
(pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão. presenciai), manifestar sua 
intenção de recorrèr. 

§ 1`-' As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto. no caput, -importará na 
decadência., desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

§ 40 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constataria a regularicade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13 

RUA NOVA SIN -- CENTRO - CEP: 65945-000 
WWW.ARAME.MA.GOV.BR 



fc2 
mmuival F;s ornxn", 

ESTADO DO IVIARANNÃO \\, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPITULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

ERROS OU FALHAS 

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e ecessivel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

§ 1° Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e,quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§ 2° O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPITULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55.. Após a homologação, o. adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitaçâo consignadas no editai ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da 
aplicação das sanções de que trata o art. 56. 

§ 30 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Arame e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidõneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
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§ 20 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

CAPITULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
é- suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 
boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 

CAP(TULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Arame adotarão o sistema de 
dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços: comuns, nos termos do 
disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível. 

§ 1° Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 20 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá 
a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°. 

RUA NOVA SJINI - CENTRO --CEP: 65945-000 
www.ARAME.MA.GOV.BR 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4°. 

CAPITULO XVIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro rio sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em 
tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da sessão 
presencial (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na Internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Arame-MA, 20 de maio de 2020. 

N.:.

áultç Hally:IAlves de ivIent,,,,;:á 
Prefeita Municipal 
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. DECRETO 3 006 f2017 

• • ReRilamenta o Sistema de Registro de 
. Preços previsto DO att. 15 da Lei n2 8.666, 4 .

21 de junho de 1993. 
• •.-, • 

A PREPEITA MUNICIPAL Ij.E ARAME - MARANHÃO, no uso
atribuição que lhe ccmfere o art. 66,1Ciso 1,4a7.,ei Orgânica Municipal, e tendo* eM 
vista o disposto no art. 15 dg. Lei n2 8466, de 21 de junho de 1993; e no art. 11 da Lei ri.° • 
10.520, de 17 de julho de 2002, • 

DECRETA: • 

CAPíTULO 

DISPOSIÇÕES GERÀIS 
. • • 

Art. 12 As .contratações de serviços e ; kdi6jção de bens, quando e"fetuadas .Pe10 
Sistema de Registro de Preços SRp', no âmbito 'da administração Pública Municipal, ••• 
fundos especiais, empresas públicas, sociedades de"economia mista e demais entidades : 
controladas, direta ou indiretamente pelo Muliidpio, obedecerão ao disposto riesí • 
Decreto. 

• ." 

-••••• 

• , 

Art. 22 Para os efeitos deste•Decreto, são adotadas as seguintes definições:
• •• • . -• • 

- Sistema de Registro det.Preços - cél.à:Wo de procediMentos para registr 
- formal de preços relativos àprestação de servi.çoi e aquisição cie bens, para contrataçõe 

futuras; 

IX - ata de registro de preços -. doc~ vinculativo, obrigacional, oriiS.
característica de compromisso para futura..~4ção, em que se registram os preçbs.

• fornecedores, ~os participantes é. cdnaçõfiiite.a serem praticadas, conforme: 
- disposições contida Ites instrumento donyddatórjp•propostas apresentadas; 

• 

• • 

III - órgão gerenciador - ó'rgão. ou--.elt4ijide da administração pública federai 
responsável pela condução do conjunto Cle."MidWimentos para registro de preços e .?

' gerenciamento da ata de registro de preços de1e4tiOn'ente; • 
• ; • • 

- órgão participante - órgão ou elltLdade daadmipistração. pública que Part4P.%. *.:*.;'-' 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Re~de Preços e integra a ata de registro - .• 
de preços; " 



( 1 

X .„„...  i :3.  .1  . 
"‘ Rubrica "' 

' EST.ADO DO leumpiaão "%:-...,_,..,,.. 
PRERE/TOA IktUNICIE)ii, DE ARAME ' 

CNPOs: 1.2 ..542../671/0001.:•21 FONE. FAX 99 3532-4554. 
Rua Nova, SN, .áfiengo ~. 65 . 945-000 . 
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. : . 
V - iSrgão não participante -: órgão ou,entidgle da administração pública que, nã?? ' 

.0'-•:•- tendo participado dos procedimentos iniciais da :licitação, atendidos os requisitos desta 
• *.-:';i..... • .. ... 

• norma, faz adesão àata de registro de preços. • • ...iÁ • 1 "":. 44 . • . - g... 
VI- compra nacional - compra ou 'contratção de bens e serviços, em que o Ar 'ir., ., 1.: • gereaciador concluz os prOcerlimenios -para regigtto de preços 'destinado à eireètigo•

- • •,,,•.14 -• 
., ' descentralizada de programa ou projeto municipal, Mediante; prévia indicação. ;,.14
.,:p.....,...:.:. . 

demanda pelos entes municipais; e . . . ... , 
d- .i• • 
( ••".i:'A; 

t;•;•. è

tr.:§ 

• . •• • . 
VII- órgão participante de cOMPianacidnal - órgão ou entidade da adminigixa-

.t-•:Pública que, em razão de participação. ers programa ou projeto federal, é conempk. 
t • no registro de preços independente di.'mani.festação formal. 

. . 

• • • 
• • Art. 32 0 Sistema de Regis' tto de PkeOokt, poderá ser adotado nas segiaiM:

.. • . 
▪ , • 

• hipóteses: • à • 
..• . •. • , 
' ••-• quando, pelas caracteristioftis 'do: 1161'0u serviço, houver necessiOade'l.;4' . . . • ... 

'•::*eputzataç5es frequentes; • . . • . • • .. .,t 
• • •i  •• 

:: : • -. -, 
,, 

. :IR ,... kl li, ••• TI - quando for conveniente a • aquisição de bens com previsão de entr .0.,:••=Y" fmi.I.• • : . . : 1. •••11.,"
".:'1''h • parceladas ou contratação . de serViços remunerados por tmidade de rnexliciR ou .erc .....r-• .45:y ... it .....rt.-• • 

.. regime de temer, • . • . . . r.,....,•••,:. ., 
• .• • . 

iii - quando for conveniente aaquisição de' bens ou a contratação de serviços par: 
izatendimento a mais de um órgão dii entidade„ dua programas de governo; ou • - 

IV - quando, pela natureza dó objeto,. não, for possível definir previame.nte • 
quantitativo a ser demandado pela.~ito: . . . 

• • • 
.• CAPITULO 11 . 

D . 

•r• • . . • . . 

. DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DEPRitÇãs 
.L . !,.. 1..

Art. 42 Fica hasüttlido o procedimento de któnção de Registro de Preços •-.11iP., K" :'••' ''..
P•!'::. ;.  ser operacionnlizado por Sistemas e Proftà.ticir~litados para tais funoionali 

:4;0i; i• 31 vinculados à Administração, Cliva .deverá :net , rítiliman peloS órgãos e ened s: 
. . 

.""f•J‘.544'. 4' integrantes da Prefeitura -Municipal de Arame entidades vinculadas, para, iegiffiro " .. - 14 divulgação dos itens a serem licitados e pari a realização dos atos previstos nodincijo.§.!?
•ikr.t.f..-m. %.: ll e V da eaput do art. Site dos atos previstosno irieiso ll e eaputdo eat. 62. • •
'••;t'''t .:; 3, . 
4;4•::!...:. ; •••• . • 

§ 12 A divulgação dá intenção de reglao! de preços será sempre publicada 'ie.4.
.i-vdculos oficiais e jornal de grande circulaçãO:vliiculados ao MUNICÍPIO DE ARAME: .v. 

- • 

••• ••• 
;•. 
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 • • 

- promover atos neceááriosz à instrUção processual para a reali4ç • rocedimento licitatório; 
; . • • • . 

W - realizar pesquisa de mercado parciaerrtificação do valor 04.. ci,:g li• citação e, consolidar os dados 'dá pesquisai' de mercado realizadas pelOs. órzgáltp-s, g•idades; participantes, inclusive mas hipóteses previstas nos §§ 2°- e 32 do-art 6L coreto; 
. . •• • •:, : . • 

V - conftrmar junto aos &jabá:Participantes a sua concordancia cora oinbjett,4. 
, • 

ter licitado, inclusive quanto aos qua~s e termo de referencia ou prOjeto* 
"'" 

• • • ▪ •!...• 
• t.. : "VI - realizar o procedimentc;licit dbi ". • 
• ''": :;...=••r." 

• 

VII gerenciar a aia de registro &preços; t• *. 
.• 

1Tl11 - conduzir eventuais reriegociaçaes dos preços registrados; 

• 

• 

• 

- 

• • :.:.• ::•••:•• 

E 
.• 

• •,..• 

• 
aplicar, garantida a ampla defesa a o. contraditório, as penalidades dedorten 

• • 
mftaçõ. es no procedimerçto licitatório; e • • 

• kw,4, , • X- aplicar, gumuidaa ami3la defesa e 9 pOntradit6rio, as penalidades abort‘gox.„, 

• 

‘
do descumprimento do pactuado- na ata de regiitrà de preços ou do descu~n. -- ..1" 7,6i)rigaçaes contratuais, em relaçruViá suas prápriài ontrataçoSes. • .., ... , • .. .•••• • 

XE - autorizar, excepcional. e jui cadamente, a prorrogação do prazawdyiKli‘, 
-., •.• : .

-•' 62 do art. 22 deste Decreto, reápeitadcopa gência da ata, quando oolimtado.;.k 
• • -. i .1.1. W:na-

elo Órgão não participante. ... 
- • ''. :í.:ri;..,

§ 12 A ata de registro de preçok dkOiribilizada no Portal de Compras:. do..unicipal, poderá ser assinada certificçãó .. • ;:::....,-; 

. § 22 O órgão gerenciadór poderá solicitar~lo técnico aos órgãos pax0Cipagt, .:',5:•para execução das atividades previstas nos* incivis RI, W e VI do eaput.:.;,•? .- .:„. . . . 
' - ..i:: ';•i 

. • .. 

. . 
: 

• . • • . • 
:..: •"DAS COMPETÊNCIAS DOS•LICITANTES PAitliell'ANTP.S 

.• • • • • : , ; • . . • - í. ; .•i,.. d>:-.•• ._ ... 
..„ ...- Art. 62 O LICITANTE participa= será responsável pela maneja , • ,, ,..' eresse em participar do regiátro. de. preços, providenciando o encai~énto:•ã 4rgão gerenciador. de sua 'estimat0a-de .poOlino, local de entrega e, quand0:513.-:" .• ic.ronograma de - contrataçíto e reapeetivas•.especiftcações ou temo de refer• " 'r . . . . . 

• -i • . ,•':.' 

• • • ••• 

..„.. 
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1 

..): 
g•11',g,i-+Q-: § 3INa hipótese prevista no § 22, comprovada a vantajosidade, fica 4.. n.I.:~0

?1.4?...., ..*:I:Mu ni cfpios. 
4 f 

rgãos ou entidades participantes .de compra nacional a execução da ata de' re '.4 ços vinculada ao programa ouprojeto:raupicipal., 
i 

... . 

. . . 

.• . 

- 

• . •••••• -:.....-:.. i• ;'.:k•', .i. 

...._:.01_,•,: " "1 i•V.; . 
" -.. -  • 

. •• . 

: .. ••;.;ft ;, '••=..- § 4.203 emes federados pattici¡Sames -de compra nacional poderão utiliied*.re§nid . 
.. ,• P:. "••••&-* 

:de ti ~meneias legais ou voluntárias'-do , Município, vinculados aos prtrams;14,
;L•
,f••••Wojetos objeto de descentralizaç;ito -e 'de recursos próprios para suas derrie¡iidsltd ̀ ... ••• . . , 
t atiiação no Ambito da ata de registro de preços 'iii compra municipal • ;•••'- 

, .- . ..1 
"a? t•::::".• . , • • . •.;, .1., "", • - 
-Avec,. 1 3:', .," • - 
'Fs..' a L.:. i, 4. .• , .:, * § 5 2 Caso o órgão gereiaç'iazie :i£eite. a inclusão de novos iteis;;:ifi' atticipante demandante elaborará *sua especificação ou termo de referência,. ou. ,.--!;,1í•i :••• • . .. 

. . . . " • ..- É-
. moo, conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o disposto no 'art.,

Caso a Unidade Gestorii, aceite a indlusão de novas localidades pará:eig4g 
- • • :: 

do bem ou execução do serviço, 'o •licitante participante responsável pelad4i •ïálaborará, ressalvada a hipótese prevista 4o..1. +2, pesquisa de mercado que- conOnk 54A:áraziação de custos locais ou regionais..... . • •" ; • P... 
. , 

• 

..."557Z-7`•\ *•• -..--,•,. . ,-••.:.. • c>. • -,. A-Acc 'Sr \ ."•••" 
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• • • . . 

ticre r. 
• 

;••• 4

r • .1.- E—raail : prakeituradearatpaiaae9rami1 • .• . • • • 
'4projeto básico, nos termos da Le4.19...,'8.666.„49 21 bulo de 1923, e da ijet.n:jeig2 ,.,jje....,m4ratdrjuki§", adeqna.do-fio regififio •de ruços do qual pretendo: fuiát: '4!:r.sfAevendo ainda: • .. 

• • 0.  ••••• 
; g:. . f'•• 

garantir que os atos relat¡vds a ai iosflusão no registro de Pre•çosf: . 
• • . • 

• ,...3-fannalizados e aprovados pela autoridade compet te; 
.• • • • • • • I. 

" manifestar, junto ao órgão. gekent-Ndor; 
gistro de Preços, sua concordanctik rion. o cbj 

' ••• 

• • • -* 
a UtgizaÇãO da~ 

.a ser licitado, antes da realiftção,' '-"•• 
•• e 
• • 

• ,,h• • :1 . 
• t. ;• • . . 

• • • 

•••• •:15roced;imento licitatório; e 
ÂN. ;• . . . • • • , 

• - tomar conhecimento da, atal...di$.'registres de preços, inclusive• .de.:4entki4 41;::.• 
.terações, para o correto cumprimento de suaadigposições. • in 

. . . 

.§ 12 Cabe ao licitante PeriieXP.ante aplicar, ia-Imitida a ampla esazçt wiliámtraditórii_, o,' as penalidades decorrentes do • deic~o do pactuado :..!'"É'k?rjgistro de preços. ou do descumprhninto•das élnitaçOes contratuais, em ~6 :4 i:.,'•'•:*óprigis ~os, bxformaistlii:' oco:réu:4.s • a administração dti. liYet,sf !:;:.Mtmicipal. de ArErme - MA. : • 
• .§ No caso de córaPra 116i011;t1i, .tnaidade.gestora promoverá a dik;n14 ação, -a pesquisa de mercado e a consplidação:•da demanda dos órgãos e entiklOct, -k7!àdininistra.ção 'direta e indireta da União,' doi Estados, do Distrito Fetleig" 

• 

• • • 

;tf?' 



.§ 120 julpmentn por técnica:4 preço, na modalidade concorrência; /4 N.„.pxcepcionalmente adotado, a critáriej2lo ,éitão• 'prouniador e mediatirà 'fundamentado da. autoridade nuWma do órgão ou entidade. 

§ . . 29Na licitação paru registro...cie ¡ireços • não é necessário indicar 
- 

.sig.0•••ffi:...'3-.4-, • 

..*!órçamentária, que somente será , exigida 'paía::11-formalização . dó codrato,:d e".4,1~aehto., hábil. .. • . • • 
. • . : 

. . . 
Art. 820 órgão gerepziadOr'põderá•diiii.dirá quantidade total do item-

. 
•,.,n ,.,':.-•:4-e!quando técnica e economicamente • viável,,. Pare • possibilitar maior com¡;014Vi: 

" 
• bservada a quantidade mínima, o prazo ,e o local de entrega ou de pOst,50)'.: • .? , 

,§ 19-No caso de serviços, a-div4ião ~ar& a unidade de medida ad&aela.•.' 

• ; • .. .• • • '4* 
,1:,'.•Ii4~0 dos produtos e resultados, e•Será observada a demanda específica de:entidade participante do certame,...... . 

a Nova, SN,; Centro CEP. 65 . 945-000 
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A LICITAÇÃO PARA REGIáTR. DE PREÇOS 
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Art. -72 A taç"go 'para 'regist'ro de prnços será. realizada na módalidak::g.:Concorrência, do tipó menor Preçb,' nos terkaoà -da Dei 222 8,666. de 109X tiw ij.:Modalidade de pregão, ncn termot chacine .10.520. de 2002, e sezá, precedida 44-uisa de mercado. • „ 
, 

• . , • 

r 

• 3 ". ".3.3 t e P .

. • 
' 

§ 22Na situaçã.o prevista no § 1, deverá ser evitada a contratação, em •i• rfc--órgão ou.entidade, de meia. de uma empresa. parri,Lá exeeu9flo de nta mearegiina mesma localidade,. para assegura a reaponsa dade contratual e o:taizi.

, ; 

adronização. • . • 
• 

•• : .':•":7 • '.• Art. 92 O Edital de licitago para regiAtro-do preços .observará o disposto - ••• ..--• .. 13„2.1.642tItudra22,3, e ° M52âd,i_Ad 2 .-è corittimplarã, no tultdmo: „ • .. , , . • 
• • • ..-- • .:-

• . " • 

.. : k., :,...:-..,:i1- a especificação ou descrição do Objeto, .que explidtará o conjunto de e'tézkil 
!",,,t,n• 

4ccessárlos e suficientes, com ii.f;kelfie.preçisãci adequado para a caracte árN... serviço, hacluetve definindo asgespectivaspnidades de medida usualmerite adis . . . • - ; .1.,...,',..4, !•.z. II-
,q,Aparbapan4N4. 

,., II.- eati4iativa de quanrida4es a serem a.c1quiddes pelo órgão prendedor ?Wg,t1.ci' .3-
. • • • •... .., .. .
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4 •••• ' , • ,. • • • .. •v 
t••,3•5*.

Dl - estimativa de quantidias'ifieren;:adquiridas por órgãos não partiOT 
•Aabservado o disposto no § 42 do art.,22,.iio caso de o órgão gerenciador ad r, "44 .0 ; = • 

' 
• ' ' :  - quantidade mínima de.uni. diidéj.. • &sei cotada, por item, no caso de%Ii 4„ 
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V - condições quanto ao locid, prazo de -entrega, forma de pagamento, elWOS.

NIC serviços, quando cabível, frequtinelaf pOriodicidade, características -..dt-,'i; .tgnatenais e equipamentos a 8ereAn,:-Itti1izadci4 • procedimentos, cuidacies„.. aW e controles a selem adotados . • : . .• - • --.: ;.....q . J. ......A..- -„,c. .. . 
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VI- prazo de validade do registro de preço,• observado o disposto no 4iti 

• 4 -, g Mf t.:  .-• .

. j...;•¡•••,'' 1 .:5".... . VIII- modelos de planirhos de custá e minutas. de contratos, quando cablv.il; ;:;;$:-„t
.,elk..„.:,.,....

. • • .. , .1.• •,- 4.:...1
• ..• . . • IX- penalidades por descurn~tt? das condições; 
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,.;". f..4...!..çr.  VII - órgãos e entidades partleiPantes do registro de preçd; 
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X miniTta da ata. de tegistró 4.6 Xeços cotio g.exo; e 
.,":•.1-:,,,glr,14- realiz' ação periódica • de .pesquitka • de mercado para compriiitsgo .,••• '''• antajosidade. : 

. . . . .. . • 
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§ 120 edital poderá admitir, como cgitétio -de julgamento, o menor .ppeço~w ela oferta de desconto sobre tabela. de prepás' praticados no mercado., ,.klád'  camada justificado. 
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§ 29 Quando o edital previr 9 fornecimento •de bens ou prestação de. serygços.:' 

• .. .,. - . • g.
.. '8 diferentes, 6 facultada a exigência de apresentaçã,o de proposta difelfiiiia4a: 

,-. 
*egSR, de modo que aos 'preços sejam acrescidos Oitos vadáveds por regild.. -.. ;:. -.2r.. •;e.• • . 

• r.. •••-iié.Pt 4•••,-; —1, . 30 A estimativa á qUe se refere. o inciso Hl do caput MO :será consi4 ' ê'knis de qualificação técnica e lcalif.tcaçãci í..cimOmico-financeira na liabilit¡kkit l icitante. - • • . • :. !. 3 •••••!...i. • . 
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§ 40 exame e- a aprovação dai minutas do instrumento CO21VW • 
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';i24gpiztrato serãO efetuados eacinsivemegtepela assessmia jurídica do órgão jjei'. e ,i• = s: :. • • •.•'.,.. • "34-siZ' Art. 10. Após o encerraMento. dtk,etapà..edmpetitiva, os licitantes pode443Fregtja, - 41
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ii, • •' •r.

,• . : . . . "g , 
, • '. . • • ..!. ......I; 

4;•i:  - -. 
t.. ..a• • -7,,,, 

.:-.; . 3 .:i..• ,'.. i t C.0 

Il .'  • .:•:'5.: 2.. 

• 1- .1••• 1. i X.. 

:: 
.• 
 . '.• ;*



..  

•:. 

.2 .. 

et.

..lei 

f• -`'&,,td, "2":>1/4->.;•‘•\. ;.. ;.1:1:•. :.:: 

4ri# 1 .1 i
41 y • 1 • 

, 

1  rir: s -- ---- `-. ... . • 
4... ....k.._:: ;:.:.,i..!;t.

V— / ..........1.:;• :::::ESTADO" DO. 141~11A0 NN.,,„„   • *4•.; .., li• 
PREFilittniát YONICiPAL pz PA 4• „  ..-:,...;-NCNP. 12.542 767/0001-21 ''FONE FAX 99 3532-4554 -e ...:•:€ lr: ' 

Rua Nova, gli,.. Centro :C169. 65.945, 00b •.:
. E-mail: pre:feltritradeframeea@oeail.ochn .*•''....%; 

.,• .;;.... . . . . .. . . • . 
Partwafo tnico. A aprestitMb de nqyas propostas na, forma dd cap. 
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*cará o resultado do certame eri reltçãc .0 Iicitante mais bem classifi 
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ÍTULO VI 
•:* . • 

O REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIÉSADE DA ATA 

'.• .çi , 
......•,.. t•:!).:i• • .. .::- •,,.... .-,....q..., . •, . -111' .• •••• ". 

••••• •• .1? i• . ,irf;Le. 

''. • .:.fi?: 4-,.-4 
Art. 11. Após a hom.ologação da -licitação o registro de preços obbeiçak f, • 

5.*.C:oUtras, as seguintes condições: . , ".:. • • ... • .• .,..,- - Z... ..!,• 
-.. . ., ... 

• ....• ...I, •,:, 
. 1- serão registrados na ata clie.. •••• •ies-49trO de preços os preços e quagditáv.Oss• 

1-.41k.itante mais bem classificado durtinte e faie competitiva, • . • !: 5., .4:.4!

II- será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos le'r• . , 
'•• .• • : .. - . .• • 4::: ::ç:•.1.4:'W 

me. .*.;;,i'•jieitarem  cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 4:iiiaims . „sequência da classificação do cartinie,. excluído o percentual referente !k.:xn" -.' . Epi ...:4'-preferência, quando O objeto não atender aná requisitos previstos no art: 32:dg/-4666,  de 1993;
R5,-ek. • .. --'• 4...4-ii.i'' . • 1:4k Z.Pk" -11( - o preço registrado com inclbag6‘ fornecedores será diviggsánts. , .4---jdp Compras do Governo Municipal 6.É.Cirit.disponibilizado durartb a vigêniiiit: dè. • . .. 41';' --zágistro de preços; e . • - , .... . 

''' "'sf. ?,,,..• eteti:.: 
....41 1:: • 

• " • • . Nk...-i IV - a ordem de classificação dos licita s registrados na ata deverá setkettg... 
e •4:nas contrafações. 
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.§ 1 2  O registro a que se refere o...inciso it do .caput tem por objetivo a' cadastro de reserva no caso . da .bnpoisibilidade de Rtfaiditnentn 'peio' 4p .- dolocado da ata, nas hipóteses previstes nos arti. 20 e 21. . . . • - 
:I' •;',4. . . , . :u • . :. , :1-ri .!.=1 • § 22 Se houver mais de uni licitante' na situação de que trata o inciso nyd.-.,,,:,f.sèrtio . classificados segundo a ardem da littima proposta apresentAde di4t4:. , i4:::'e,-Oropetitiva. 
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32Ahabilitação dos forn.eced?res que ,comporão o cadastro de resgvnia. • o inciso E do eapat será efetuadgt, na. hipótese prevista no parágrafo pilo 
- t.. : 

,-t
4..r3 e . quando houver necessidide'-d6 confreita00 de fornecedor rerna1teace#1, reNip6t.isea provistas noa arte. 20 e 23.... • ,.: 
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.., . •- 45 42 O mexo que trata o inbisoll db•capint consiste naataderealização1 

. . • =• -.• ...k 
1::...0 bliea do. pregão . ou da conc6ii5néia,•‘Cio:p -conterá a informação dos .lictiot ` . 
'i( Iceitarem- cota os bens ou serviçOs, hom kiips;os iguais ao do licitante yeri.décliai:;:• - . .. 
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. . 4..ofeço?, meluave o acréscimo de que trata o'.4$ .126 -art. 65 da Lei p9. 8.666; de-1993;;;I:
• • ". • . • ••,' 

4ik wr•••• • 
tf.• •;-
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§ 22 A vigência dos contratos decorrentis`.do Sistema de Registro de P nos instrumentos convocatófids, observado o disposto no art. 57 .666. de 1993. 

••• • • 
• 1.0 - • 4§ 32 Os contratos decorrentes. Sistema • de Registro de Preços' pé- ão 7tt ' .2.,altersdos, observado o disposto no art. 65 datein2 8.666. de 1,993. . . .:.• 

' . • • S§.42-0 contrato deé.orrente do, Sistema de Registro de Preços deverálser .s:St " 
7. 4" 

prazo de valid' ade da ata de registra de.preçoS::: - 

4.1sCAPITFLO VII 

• • ' • . E -.1W I • 

ESTADp :DO 14~0 
PREPEITUES. stnaticraz DE ERAME 

CNPAT: 12.542.767j.000i-21 'SIO= MIE 99 3532-45 ;1 
Rua. Nova, SN, Centro CE 65.945-000 

prefókbarad.saremema@iimaan . com • 

• Art. 12. O prazo de validade 1a ata de registro de preços não será sge4.,i, 4.4z..meses, incluídas eventuais prorrogar" uni:fon:no o inciso III do 4 32 do air.'1:5,di slk 8.666 d.e 1993. 

:;'"•:'• • • • . . § 12 É vedado efetuar acrég'clinos 1).* anritativos fixados pela aia râtirs

• • • • , • • . • . . .•,... : ..f r.s.,•..,• Art 13. Homologado .o resultado da liáitagn,k, fornecedor mais bebi. clitO 
. . 

Nérá convocado para assinar a 'ata 4e registro "de preços, no Prazo e nas '.6.941-4-i- cçe estabelecidos no instrommto convocatório, ..podendo o prazo ser prorrogado..,ir-, .. igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde . que ooórr.04T4(.. .•:::16,stificado aceito. pela ad~fração, , ... . . • ... ••:.,.:i. :...:,...,, , • ,:, 
...A:5: • - . :.• .,. ;,,.. ' 2. •...- . . , • - r• .;.:•:- •• i;,--

. • • • ;t: ,if-,„...,3., Parágrafo único. E facultado à administra9-  ã.o, quando o convocado 340.aiiiiri. ..a,...Pão. de registro de preços no prazo :e condições,. estabelecidos, convocar ',.4;is:  • atc 'e,'•:•:.vitemanescentes, na ordem de classificação,- para fazê-lo . em igual- prazo é:itis si ;• 
.F' r • ' 
Scondições propostas pelo primeiro.clasítácado.

...• ir 
Art. 14. A ata de registro de,preços imp49ará compromisso de forneci~a, ..,.,..;.,,,.7... ...Ê.,.. . 

' ••••• . • '• ' .1; *à :1k-.... • :, 
11,'•'•á.l'rálit,„'• , ndições estabelecidas, após cumpridos os 1~0$ de publicidade . ,;.:::'1:•:•,t.'-'.4:1f4k..,j1p,'.. .,,.....:,....„. ,,••••• . . • P • 
" %elle:» '•,.: . ". . 
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.. . *. ' . . ÇP; t". 4 f: • 

_., ,,.4.," ---,• : Parágrafo único. A recusa injuatificada de fornecedor classificado, em.:aserinsrik-:', -lata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,' ensejará g aplicação dasápsWatiNem.4.1. ... egabnente estabeleciam. . • . • - . . . -.• 0 .1 ., . •.:. • .. ,!•}„. ••• : Art. 15. A contrafação c•or.n. ,..qs:fortipcedores registrados . será formelizax"" 1
• .• . -. 

t:i4( ..tg ::. '•4 • 

. . . r•-s.40-rgão• interessado Por bitenned19 :Çie 'instKu~ contratual, 
emisd° ,i..1°.• ••••••.•31.&,•"--:n.,. ,:••••1 ;',:'' 
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E-mail: 
prefeitaZadálteauezaatiquail,-aola   
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N. '4";::'
0.f.-5,:epipenho de despesa, autorização de Compra (doutro instrumento hábil, coiifoile-  '' .9:2J:.,.• ... 

' i • •• .: . rn s. •e•• 
da Leia° 8.666, de 1993. 

• Art. 16. A existência de preços.registrados-não obriga a adroinistraçã .: 
• •• •st .;• 

.10:bou1ikerio-se a realização de licitação -especifica para a aquisição 'Rr. •Nisegurada preferencia ao fornecedor registrado em igualdade de condiçães' . 
.• • f:**:•.,  •:. 
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.c.,:•.-. 
1 ; : Su .;; .„k,.., , .! .. . • - . ..• .. • • 
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. .P. • • .! :. ,:: 1) .1. : 4; 4:
REVISÃO E DO•CANCEI~Q DOS PREÇOS REG.ISTRADOS.: ' 4: • -I P: • . , 

- . . ,.. • . r.. • . . .. ;?tr
Art. 17. Os preços registrados poderão ser..revistos em*decorrência.".dkVentn4Hrgii : „dos preços praticados no mercado ou kfató que eleve_ o, custo doi' jà¡Éjek'ii?.. ,.bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador: promover as negociageisjigiro4 " 

v. - • .4..,fóinecedores, observadas as disposicães ~is na alínea "d" do incisoH' ' . ' .., 

4 0 .4, 4 1'
• Vr. e 2 §iit 45 da Lei n2.8.6_66. de 1993. • - 

• .: .r. i•::•-•;!, 
*".:0 ••• - " • '... 1,-- "4,1 *,._,..,• • . ::". • :•••.. ::,:0•::; ftil. • • At: 18. - Quando o preço inailrado tornar-se • superior ao preço. Tardia:14ln°' é.:N. : to: s...:minercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornkcisci.a.:4:' '"él,:g•V 1' krknegociaretn a redução dos preços •aos valorea~adoi pelo mercado. ..;::::..11,1;?': . . . . . ... . . ., 

•

-..., ...:•0.• lu!'',.-i:•••;.',.:,-- ...§ 2 A ordem de classificação dos fornecedores que. acerbarem reduti.Eseüsi- . '.. .z. i..-,'•:.1.iOs valores de mercado observará a classificação-original.,..-1 t.•,,- - - -. ,, :. . ...... 
. . • -:: i•;:- .: • 

• • 
''. i..z-. • . ... ... - .• . ....,;. J.:: ..: At 19. . Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registi.¡?,c,  .1o'.S .

. .2 1. ... • •
• .: i , • :. ç ..,:ekr.:1. 

fornecedor  não puder cumprir o comprémisso, o..órgão gerenciador poderá: •••• ...;.i.-*.i..-à.'-:•' . . . 
1 - liberara . fornecedor ' do compromisso .assumido, caso • a comrini4. _. . as' ...- p.:...tir., ,• I.:Aates do pedido de fornecimentos e .sem . aplicação da penalidade se c 9é, a ,..k.r.

L .3.. t. . • 
• . i , 

.: • t..31,4 P .

42 
...,,,,vpracidade dos motrvo- s e comprovages-apreSentados; e • ,;. .s.-i r.A:t.I.0?, .. .:3-v,i.44. • . . •. . .. . .... . .. .. . .-•••• ...,.. : e.d. 

" . •........:. trosi,i, 
J1 - convocar • os demais .fpmecedores para assegurar igual operulmpaq '.., -.A:4.. 

„dt: • ••:-W.:. è:.!..r ...........x...* • . • . • •'' , • - ..,rnac'-, 19.w.sy. vinvau. . . •-• .13.d - .:%. n.... -.ff ,.,,, 2.14.c • 
4.2.,:. . • • • • 1.'• 2.1:.  Ci. :. 

. :.:
, . .

:,; :. • 
Parágrafo Único. Não havendo 6iito. .nas .uegociações, 'o órgão gerendiailei  ;....; . „415-roceder à revogação da ata de registro de p0m; adotando as medidas calineiá: r..j,1-4/p.ptenção da comrstação mais vantajosa. . ;. .. ' • . • „.e. ;. . . ''' - - •f: - = •i; .IÀ, 

- . .1'.... •J. :, : -Art, 20. O registro do fornecedor será cancelado quando: ; .,)•?...L:
. . 

e • 
. 

'' i! •. • 

.. :. .: .. 

or.••.:•• § 12 Os fornecedores que não aceAtaterni reduzir seus preços aos vala* 
. . •••• : 

4?pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de en da4. . • 
21P4.3 
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-I - por razão de interesse pelico; ou 
; ••••• • 

- - apedido do fornecpclor. ' • 
. " • 

•; • 4 : 4
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I - descumprir as condições da 'ata de reOstro de preços; . • . -: : - -.Ê .. 

• '; ..:'•••:',."•:: '1= ." 

,4444stabOlecido pela Administração;:i4 . . ... ... .. aceitável, 

- não retire a nota de. .era enho.:' Ou instrumento equivale.ute:,. :.:..:13;f: .:,=: 
... • 
•:...5 . • 

.• - . 
. .• . .. . 

• ..: •...-.1.,-: ......-. ..if:. 

• III - não aceitar reduzir o soupreco registrado 33a hipótese deste se , itrioeir-;, . 
...,... , „ . .:•táâqueles praticados no mercado; ou • •••• . 1 • • •;• • .4% i • ..:••:::: • • . • . . 
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. e • . 1 

• , 
.• ,..b •  • • .0 .' a ..•".1, . 

. • •• • • . : • tj:•11 :W 4•: .  .. r 

• A:J!È-1*-2.::-MMW4 t.;.,•;J:.r. ,.... • IV - sofrer sanção prevista .nos  incisas III ou IV do caput do art. 8.7-d...~:igi 0,0.1:666, de 1993, ou no att. 72 daLeina 10,524,51e 2002.' , - •:,..,--•----,-7, 4
ik -igré: : 
Rv...i..:4... . • ,••• ., .. .. • . .tri f"' A 4..

1 
• Parágrafo único. O cancelamentÉV ao egistros nas hipóteses previsÉÚ'.1Ã".2M''''.0.' 

saitradrtórm e a ampla defesa. . . .... '....À , ... . '.. . . 
',4n•?- • .. :•-4..- - • - • 

I • 1% • . 

N. do caput será fo~loPor.desPaoho do órgão gerenciador, issega:hdk. .,:!¡,. ..;..e.-:•;! .. 

11-,.;t:-..... •-.P;t.i..4.5.4,-, . ....'-:. -.,.. ;. , • ,• • -,S.,.....-- •,, 
• ,.. •• .-

„ro,...0.:•,,. . Art. 21. O cangelamen.to,:'.do,•••tegistrk. de preços poderá . ocoriXi:poi. • ;!;•-:-.:: 
eniente, &concite de 040 :5).4táto * ou força maior, que pftepjilkquse ximento da ata, devidemiente oniprovidoa. e jústificados: . . 
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••t1M.triA UTILIZAÇÃO DA ATA DE'REGIST'Rei • DE PREÇOS POR 6Re *ti"' • :C":.•••,,;--.1áNITIDADES NÃO PARTICIPANTES " - • . • • • . • • _ 
"Art. 22  •Desde que devidamente; .h;stiflOada a vantagem, a ata. 

- ,•.. 
u cg ;• P.reç?s? durante sua vigência, podexáfic.i.utilizAdg 'por qualquer órgão du;.'ekt. -..,?.:Joimimatração pública que não te*a participado do certame heltatortà.i. .n?e.., .1 5.5 ',:oimência do órgão administrador: i.t 2.-.. . • • . . - ., ••• 1/-;: .¡:.!;•:.7, • -. . • •;: : -„.:: • :-..,..:-.: • § 1° Os órgãos e entidades que não_ participaram do registro de pte;§sRi.kit 

-..:, ..,. ..e.h4 3k:desejarem fazer uso d.a ata dé registra de.Preços, deverão consultar o órgliá:~P4:ii lii 

,4 .• ...4-3, •;:f..."-
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nov*, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo: 00000032/2023 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu CRISTIANO DE SOUSA DO 
NASCIMENTO, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 
DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 00000032/2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos — Osmar da Silva Lima — Secretario 
Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
- Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item, pelo Sistema de Registro de 
Preços. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto 

Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que 
couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado peio Mapa de preço Médio, 
portanto, estima-se o valor 'total para contratar de R$ 12.089.808,33 (doze milhões e 
oitenta e nove mil, oitocentos e oito reais e trinta e três centavos). 

Arame - MA, em 29 de Maio de 2023. 

N.‘tt u.n.A:21 041"1... 
Cristiano de So -a do ascimen 

Pregoeiro Municipal 



NI ALUIRÁ 
"afie"- Ii: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Arame — MA 

• Sr(a) Assessor(a), 

• 

•••• 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 

00000032/2023, para exame e aprovação da Minuta do Edital, para realização de 

Pregão Eletrônico Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 

Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para 

atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de 

Arame — MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 10.520/2002, 

regulamento pelo Decreto Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n°013/2020 e Lei 

Federal n° 9.892/2013, àiterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto 

Municipal n° 006/2017, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais 

legislações pertinentes. 

Visto tais justificativas arroladas, solicitamos urgência no parecer. 

Arame- MA, 29 de maio de 2023. 

.0.1 ker.. 1 \ r" 
Wi ' kk k Cristiano de So a do ascimen 

Pregoeiro Municipal 

(\I 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° XXX/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: )00000q2023 

Modalidade: Pregão )0(X/2023 

Edital n°: )00(/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

LICITACÃO DE AMPLA PARTICIPACÃO. 

O Município de Arame -MA,  , com endereço à 

 , por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe de 

apoio designados pela Portaria n° 58 de 03 de Abril de 2023, com autorização do Gestor do 

Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal N° 

10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei Complementar n° 

123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 

Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação 

Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e 

demais condi •csfies fixadas neste edital, Tomar público, para conhecimento dos interessados, 

que, realizara a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço por Item. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

1 



3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos; As empresas de Grande Porte e todas as empresas 

definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de 

acordo com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147 

de 07 de agosto de 2014; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas apliciveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao se.J conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 

ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

mai ifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542/67/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.br/ 

4.6.1 A participaçao no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferivel do licitante' e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 
R$ 134,00 

90 dias 
R$ 224,00 

184 dias 
R$ 305,00 

365 dias 
R$440,00 

b) O referido pagamento/r o uneraçáo possui amparo legal no inciso BI do art. 50 da Lei n° 

10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverao proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoale 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal Única 

e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do Municípi de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4 7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2° 

Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 
este Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na 

esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 

pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para 

verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 

eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na sessão pública da Internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em,moeda nacional do país; 

' NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente ás exigências previstas neste edital, entende-se que 
é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.76710001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverao ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste pais; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em lac-simile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, grÉficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constaries da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deveri manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8:7 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei 

Complementar n° 123/2006 deverão atender ás regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos 

momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminh.arão, exclusivamente por meio do sistema (httos://licitanet com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, 

horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-

à, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 

e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
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inseridos em sessão pública; 

5.4 O licitante deveri obêdecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverao estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § le da LC n° 12a", de 2006; 

5.8 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteltamente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverí end.'iar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
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6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bêm no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento de combustíveis e lubrificantes; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, mo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sobilegação de erro, omisstio ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta mo sert inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

7 1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompativel com o objeto licitado ou 

rnanifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
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inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 

de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o inicio da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https illicitanet.com.bil,conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor 

oferta está definido no Termo de Referència; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serao aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com"no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a 

licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poder± convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
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MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequivel, o pregoeiro poderi alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 

o mesmo ser confirmado ou'reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessivet às licitantes para a recepção dos 

lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuizo 

dos atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública serà suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação nonsite https://licitanet.com.bri; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsãvel pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicart exclusào da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresa's de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação auto.mática, onde: 

7.26 1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7 26.2 Entende-se como êmpate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terl o direito de encaminhar uma Última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

7.26.5 No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seri 

realizado sorteio entre etas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7.28.1 Produzidos no Pais; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou presklos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no Pais (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28 4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa dê envio de lances da sessão pÚblica, o pregoeiro deverá encaminhar, 
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pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. O pregoeiro solicitari ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documen'tos complementares, quando necessáfios á confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto â adequação ao objeto e â compatibilidade dõ preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7° e no § 9° do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexeqúfvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligéncias para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necéssidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao ianeamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedéncia, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo istema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou larce vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sess8o, informando no "char a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

8.6.8 Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 pa HABILITACÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação . especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participaçao no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional dé Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento dtigital; 

9.1.9 Não serão aceitos dõcumentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 

9.1 10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9 1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Dtbitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por 
è.únstar no próprio documento que é vklido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado" de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

autorização para a centralização. 
9.2 S L CITANTES EV FtÃO ENCA NHAR NOS TER O DESTE E TAL A 
DOCUMENTACÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR. PARA FINS DE HABILITACÃO; 
A. Ato Constitutivo;" 

No caso de empresario individual: inscrição. no Registro Publico de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Cômercial da respectiva sede ou; 

Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor 2, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, 
em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou; 
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/* Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

Decreto de autorizúeção, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C Prova de regularid e relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -- FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D, Prova de regularidáde perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 
2011, em vigor, 

E„ Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 
apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

r. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;t 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em 

vigor; 

ii Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Certidão negativa e faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa júridica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes; 

J. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando 

encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será de,njonstrada 
através de indicas financeiros utilizando-se as fórmulas abãixo, apurados do Balanço 
Patrimonial, cujos resultados deverão estar de ticordo com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

  * 1,00 

Passivo Circulante 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

z 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.2) A licitante deverá apresentar os indices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC responsável pelas 
informações contábeis da empresa. 

1.3)As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a adniinistração, Capital Social ou Patrimônio 
Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de indicas oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o BalançoPatrimonial e Demonstração de 
Resultado de Exercício — DRE assim apresentados: 

• Publicados em Diírio Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do 
Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 
6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos 
de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,devidamente registrada 
n"a Junta Comercial ou Entidadeem que o Balanço foi arquivado. 
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1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas informações contábeis da respectiva 
empresa rigorosamente em dias. 

K, Registro ou inscrição na Agência Nacional do Petróleo, Gis Natural e Biocombustiveis 

— ANP; 

1. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas 

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

M. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas 

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

N. EIECLARACÕES: 

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 

procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2 Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for ocaso; 

3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos 

os requisitos de habilitação; 
4 Declaração do Ahsxo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e 

Funcionamento; 

O. QUALIFICACÃO TÉCNICA,. 

0.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa juddica 

de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente 

licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa 

ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as. seguintes 

informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do serviço prestado, 

quantidade e prazo; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; 

Assinatura e identificação dü signatãrio (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
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9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo 

de atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público 

do Município de Arame - M ranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme 

art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital; 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.7 A declaração do veiccedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 

Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarí 

a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outfa microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição 

na documentação fiscal e trãbalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.10 Havendo necessgade de analisar minuciosamente os documentoá exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
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ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que nüo possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90/ó0 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 
especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregao; 

10 p0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor dever ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em línçtua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitânte ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção â Contratada, se for o 
caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão .ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 

Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e g preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
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G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que mo corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempAsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tem pestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificarÉ as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, Apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletr6nico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DÀ'SESSÀO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública puderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
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realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularizaçãoTfiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDJC@ÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído á autoridade superior e propor a homologação. 
13.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário 
de Administração do Municipio de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
13.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, 
o resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Arame 
para os procedimentos de adjudicação e homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO3 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a vaidade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. 

14.2 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado á Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no 
prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do 
Registro a fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e 
na Ata de Registro de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7- A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência•da ata. 

14.8 - A existência do reg:astro de preços nâo obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a 
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras 
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condiçóes. 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior 
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão da Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde 
que devidamente justificada a vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidã"éies que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a poss bilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgâo ou Entidade, 
aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não 
deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020. 

14.14 - O órgão gerenciado) somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgãos integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
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e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cltusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

15. DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão 
gerenciador da Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se 
encontra obrigado e dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empúnho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que 
poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 
03 (três) dias úteis, a conta*""da data de recebimento da notificação. 

153 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.5 É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação 
regular no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo 
ou a retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro 
cancelado, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar 
este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16.1 O preço será reajustãvel conforme as oscilações ocasionadas na distribuidora e registradas 

na Agência Nacional de Petróleo - ANP. 

17. DA ENTREGA DO ITEM.1 

17.1 Os Itens deverão st entregue e fornecidos de forma imediata após a Assinatura do 

Contrato e Emissão da Autorização do Fornecimento. 

17.2 Local de entrega: Os"itens deverão ser fornecidos no Posto de Combustíveis pertencente 

a futura empresa vencedora, conforme as determinações a serem registradas junto as Ordens 
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de Compras. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições 

e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

18.2 DA CONTRATANTE: 

18.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da 

minuta do contrato; 

18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

no edital e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 AOS LICITANTE& Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município 

de Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 

de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 

8.666/93, do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

19.1.1.3 Não mantiver a proposta; 

19.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

19.1.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada. 

19.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 10.520/02, na forma prevista 

no respectivo instrumento, licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções 
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a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por centc) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execuçao do objeto ou no cumprimento de obrigação contratuai ou legal, com a possível 

rescisão contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos mo 

forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis a contar da aplicação da sançlo; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantir± a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com .a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que ser± concedida sempre 

que a licitante vencedora 'ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
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qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet com.bd; 

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

20.4 Acolhida a impug*ação, será definidà e publicada nova data para a realização do 

certame; 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20.6 O pregoeiro responded aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos mo suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, run autos do processo de licitação; 

20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria 
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GIERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data mercada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
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22.3 Todas as referènclas de tempo no Edital, no aviso e durante a sessiko pública 

observarão o horário de Brasília — DF; 

22 4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação; 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responstvel por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de Arame; 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

22.9 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10 O Edital esta dispol ibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

Para esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento 

junto à Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, sin — Centro, Arame/MA, CEP: 

65.945-000, nos dias úteis, no hortrio das 08:00 às 12:00 horas; 

22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitãOão do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penàis cabíveis; 

22.12 Uma vez incluído rpj processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
22.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
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poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados da ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO; 

22.14 Toda a documenta ão apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualc.úer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

sera considerado espedfic.*ido e válido; 

22 15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto 

aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do 

art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93; 

22.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

22.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.ara me. ma .gov br, 

22.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

22.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Arame revogi-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

22.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração'dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos 

no § 1° do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

22.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Arame- MA; 

22.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23 1 ANEXO I — Termo de Referência; 

22.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 
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22.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal); 

22.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

22.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.23.6 ANEXO VI — Anexo do Contrato; 

22.23.7 Anexo VII- Declaração Referente à Habilitação. 

22.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, 31 de maio de 2023. 

Cristian e bOUS r

Pregoeiro Municipal 
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Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

PREGÃO ELETRÔNICO N. XXX/2023 - SRP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: XXXXXX/2023 

Modalidade: Pregão )00q2023 

Edital n°: )00U2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preso por item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. O fornecimento do bem, deverá ser conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste anexo, bem como as demais 
condições estabelecidas no edital. 

A OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto a O Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de en.presa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender 
a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

B JUSTIFICATIVA: 

Aquisição de fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. O 
abastecimento da. frota pertinente ao Município de Arame — MA, se faz necessário para o 
bom desenvolvimento das Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 

Os quantitativos sblicitados tomaram como base a estimativa para os próximos 12 meses. 

No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o 
propósito de abastecimento de veículos, só poderão participar de tal licitação empresas 
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que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em pleno 
funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que 
a mesma deverá estar licenciada conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo — 
ANP. 

C DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

As dotações relativas á cobertura das presentes despesas ocorrerá através de dotações 
próprias, conforme o caso, indicadas pelo Setor de Contabilidade, depois de averiguada a 
disponibilidade orçamentária vigente para o exercício de financeiro de 2023. 

D DOS PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA: 

0(s) item(s) serão entregues na Rede de Posto de Combustíveis pertencentes a empresa 
que venha ser declarada vencedora e Registrada na Ata d"e Registro de Preços. 

O Fornecimento dos itens adjudicados pela CONTRADA deve ser fornecido de forma 
imediata, a partir da data da Ordem de Fornecimento, devido a urgéncia que o caso requer. 
A entrega deverá ser realizada em todos os dias da semana conforme necessidades das 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 

E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O fornecimento ocorrer± de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, 
mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as 
quantidades a serem fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) 
produto(s) solicitado(s) com os respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente 
assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de Transporte da Contratante, ficando a 
primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficar± em poder do Setor de 
Transporte da Prefeitura de Arame. 

F ESPECIFICAÇOES TECNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS: 
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VALOR ESTIMADO 
ITEM ESPECIFICAÇÓES UNID QTDE 

V."UNIT. V. TOTAL 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído 
basicamente por hidrocarbonetos, (compostos 

1 químicos constituídos apenas por atamos de LITRO 250.000 R$5,48 R$1.370.000,00 
carbono e hidrogênio) produzida de acordo 
com normas da ANP. 

DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com LITRO 280.000 R$5 32 R$1.489.600,00 as normas vigentes da ANP. ' 

DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de LITRO 250.000 R$5,41 R$1.352.500,00 
acordo com as normas vigentes da ANP. 

GRAXA: tipo S (0 automotivo embalagem 
4 contendo 01 (um) quilograma, de acordo com LITRO 5.000 R$80,33 R$401.650,00 

as normas de mercado e ANP. 

OLE0 LUBRIFICANTE. para direção 
hidráulica, embalagem contendo 1 litro. LITRO 4.500 R$47,67 R$214.515,00 
Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

OLEO LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, 
6 embalagem contendo 1 litro. Embalagem de LITRO 4.000 R$47,67 R$190.680,00 

acordo com as normas de mercado e ANP. 

°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a 

7 Gasolina, emba'agem contendo 1 litro. LITRO 4.200 R$47,67 R$200.214,00 
Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

°LEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o 
caixa de macha, de acordo com as normas da LITRO 4.000 R$50,00 R$ 200.000,00 
ANP. 

TOTAL GLOBAL: (Cinco milhões, quatrocentos e dezenove mil, cento e R$ 5.419.159,00 
cinquenta e nove reais) 

Os preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciirias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referéncia. 
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G DAS OBRIGAÇOES: 

As partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

G.1 - A CONTRATADA deve: 

G.1.1 - fornecer o(s) item(s) no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir 
do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, 
conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta 
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

G.1.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) valeõrefeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

G.1.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão; manter, ainda, os seus empregados 
identificados por crach2, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um 
deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

G.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATAN iE; 

G.1.5 - responder pelos danos causados diretamente ã Administração do CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
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G.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento cid produto; 

G.1.7 - manter em atividade, seus serviços de abastecimento, no horário compreendido entre 
06 (seis) e 22 (vinte e duas horas) durante todos os dias da semana, inclusive feriados; 

G.1.8 —responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quanto ao fornecimento do(s) item(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

G.1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade ch. caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

G.1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão Eletrônico n° 015/2023-SRP. 

G.1.11 - Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da Agência 
Nacional do Petróleo — ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos 
adulterados ou /ora das normas permitidas na lei. 

G.2 A CONTRANTE OBRIGA-SE A: 

G.2.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

G.2.2 - acomp Achar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

G.2.3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), 
podendo recuüúr aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

G.2.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

G.2.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
do(s) item(s); 

G.2.6 - prestar as informações "e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

H DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
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O contrato oriundo desta aquisição possui vigência até o final do exercício financeiro. 

I DO REAJUSTE DE PREÇO 

O preço dos itens apresentados na proposta será permanente e irreajustável de acordo com a 
legislação vigente. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustÉvel, podendo ser objeto 
revisão, de °Mio ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do 
custo do equipamento, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela 
CONTRATADA; 

Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade; 

J DA ALTERAÇAO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993. 

K RESCISAO DO. CONTRATO: 

Constituem mõtivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 
8.666/93, e pcderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
minima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

L DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 

Lée resente con ratação tem amparo ega na n ° 10 520 de 17 de ulho de 2002 Decre o 
Municipal n° 006/2017, na Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. 

M LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO: 

O pagamento rrã efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após ó Atesto da Nota Fisõal. O 
pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça 
do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 
Seguridade Social, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
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A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderã 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

N INADIMPLEMENTO E SANÇOES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade qupaplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10'3/ (dez por cento) do valor total contratado, no 
caso de sua náo realização eiou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com 
prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

O CRITERIO DE JULGAMENTO 
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O critério de julgamento seri o de Menor Preço por Item, desde que observadas às 
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; O intervalo mínimo 
de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários suanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo), R$ 1,00 (um real), conforme os itens registrados no Termo de referência e na 
Plataforma Eletrônica. 

P DAFISGALliAÇA0 EATESTAÇAO: 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação 
seri exercida por um representante da Administração, designado por ato da autoridade 
competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do contrato,  ae-qual..cenapete-
além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do Contrato e de tudo dará ciência à Administração. O representante da 
Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento, fiscalização e 
controle da execução do contrato.A fiscalização não reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na 
ocorrência des*.a, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus agentes 
e prepostos, de.conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 

A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

Q RESPONSAVEL PELA ELABORAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA: 

Arame — MA, 15 de Maio de 2023. 

Glemison Ivy Monteiro Barros Silva 
Secretária Adjunto de Obras e Urbanismo 

R DA APROVAÇAO 

Aprovo o Presente Termo de Referência 

João Victor Pestana Santiago 
Secredrio Municipal de Obras e Urbanismo 

38 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.76710001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - 

SRPANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: )0(XXXXXX/2023 

Modalidade: Pregão XXX/2023 

Edital n°: OXXX/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contrafação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMAC6ES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

39 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.78710001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP.  65.945-000 - ARAME - MA 

45. 
-Ak )54111-

i MAIMILW 

ESTADO DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.76710001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

1. Planilha da Proposta: 

Item Descrição do Material UND. Quant. 

Valor UM. 

R$ 

Valor Total 
R$ 

VALOR GLOBAL 
R$ 

2. Validade da Proposta 60 dias); 
3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4 A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 
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no Anexo I - termo de referência; 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

41 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.76710001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. Declaramos que neo possuimos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsível pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

/  de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000000032/2023 

Modalidade: Pregão 015/2023 

Edital n°: 01512023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de êmpresa para o fornecimento de 
combustiveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A empresa  devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

n° , com sede , n° , Bairro , na cidade de 

 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. , portador 

do CPF n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. XXX/2023 — SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: XX)0000C/2023 

Modalidade:PregãoXXX/2023 

Edital n°: )00C/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo 1 
deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

  está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93. 

  de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO NF )00q2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° )000000(12023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA ATENDER A DEMANDA 
OPERACIONAL DE DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE ARAME - MA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

Aos do mós de , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
 de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° m00000000dxxx-xx, com 
sede na Rua , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Sra. , portadora do CPF 
sob o n° , domiciliado ã , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
residente na portador do(a) CPF sob o n° RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preso, O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender .a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste F.dital.a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 
10.024/2019, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 10 de Março de 2021, 
Lei Complementar n° 123 ele 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 
2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da 
Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação d= empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VAUDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquerir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazè-to por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segunde): A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cltusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DÁ UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que nãs tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberã ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou mo do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados km Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O fornecimento ocorrera de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, mediante 
apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixarÓ as quantidades a serem 
fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) produto(s) solicitado(s) com oç 
respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo Encarregado 
de Transporte da Contrata te, ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará 
em poder do Setor de Transporte da Prefeitura de Arame. 
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Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
13 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega de combustiveis e lubrificantes acompanhados da 
fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade 
e qualidade dos materiais" por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal eiritida pela empresa com discriminação de combustíveis e lubrificantes, 
juntamente com o Termo te Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da 
entidade contratante para ins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contrataçao, cujos resultados seráo impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso"haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contraiante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, : diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = nÚmero de dias entre o data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = indica de compensação financeira, assim apurado: 

I (TXJ100) In(61100) _ 1-0,00016438 
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365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega de combustiveis e lubrificantes só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
produto. 

O fornecedor ficarã obriga/10 a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do eu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

I Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1./ (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máxirr,o de 10% (dez por cento) sobre o valor de combustíveis e lubrificantes não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o cóntrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação .'falsa, ensejar o retardamento da exec,ução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudes na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a. multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responded a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for ocaso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preço ç poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65, 
da Lei n°8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado podeá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo de combustíveis e lubrificantes 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na thjpótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual õportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havündo éxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cab(veis para obtenção da contrafação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente,' inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos qiie compõem o custO do material. 

L> Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando; 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente; 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

processo 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilannento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU`NDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Na de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 10 do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dar± pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 40 do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela "empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constak do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único. Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEX"TA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° e a proposta 
da empresa classificada em 10 lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n's 8.666193 a 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As q; estões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam .ser 
dirimidas administrativameúte, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outrc. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, de 

C.N.P.J. n° xxxxxx)ocxxxxxma 

Responsável i000noon000nonoc 

CPF.xxXXxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsivel m0000000g00000c 

CPF30000000000000= 

DENTENTORA (S) DOS ITENS 
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Testemunhas: 

1.  2. 

Nome Nome. 

CPF. CPF. 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° mc/2023. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustiveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 

CNPJ Telefone / Fax: 

Endereço: E-mail: 

QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO 
•-:-fi.~ .

• UND 
. - „ 

• - -- 
.QTDE 

• .. 

EMPRESA 
BENEFICIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Arame- MA, de de 
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C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável m0000cooc000m 

CPF.XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxm000a 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxXX)oop00000000c 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 

54 

-1.-



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXV2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: XXXXXX=2023 

Modalidade: Pregão XXX/2023 

Edital n°: MOU2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por ltdm. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, sin - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n° residente na 
, e de outro lado a firma inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida ã 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na - , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão ri°_e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.50+0/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto O Registro de Preços para futura e eventual contrafação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato. é de R$ 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execuçao deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em extinguindo-se em , com validade 
e eficácia legal após a puúJicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primáiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS.ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

1.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

1.3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), podendo 
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

1,4 efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas adrrtinistrativas e financeiras em vigor; 

1.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do(s) 
item(s); 

1.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - fornecer o(s) item(s).. no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do 
recebimento da respectiva 'Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, conform 
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especificaç6es técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, 
observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços 

1.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.3 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; manter, ainda, os seus empregados identificados por 
crachá, quando em trabálho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5- responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

1.7 - manter em atividade, seus serviços de abastecimento, no horário compreendido entre 06 (seis) e 
22 (vinte e duas horas) durante todos os dias da semana, inclusive feriados; 

1.8 —responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quanto ao fornecimento do(s) item(s), não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
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1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 
n° 015/2023-SRP. 

1.11 - Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do 
Petróleo — ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das 
normas permitidas na lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberei, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a respqnsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, mo 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administraçao do CONTRATANTE, nem podert 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADAS observar, também, o seguinte: 

1.1 expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a-vigência deste Contrato; 

1.2 expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1,3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 

o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas Correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEC'JNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagàmento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularida'd.e fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento sérá efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de paga 
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM =IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado; 

I = (TX) 

365 

I= (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUE.RTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total cu parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Aóministração do CONTRATANTE podert, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1,1 -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5'/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até.o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cliusula Sétima deste Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - muita de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo mo aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente ã solicitação ou à Autorização dq 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição üu até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamenio da execuçao do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidóneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

26 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos a"rrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isé ta das penalidades mencionadas. 

5. Ás sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato pDderá ser: 

2.1 - determinada por ate unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n°_, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). , e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não põssam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e.pelas testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) mooc000000000000000t 

CONTRATANTE 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

NOME: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: )0000000U2023 

Modalidade: Pregão 300U2023 

Edital n°: )0012023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MAT conforme especificações apresentadas no Termo de Referéncia, Anexo I 
deste Edital. 

A empresa  , CNPJ n°  
declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 
participar do Pregão Eletrônico n° 015/2023-SRP. 

de , de 2023. 

Representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Dedaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , 0\PJ 

 , está localizada e em pleno funcionamento no 

endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertihentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P. 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N° 32/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000000032/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO ikr 015/2023 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos 

OBJETO: Registro de Preços para futura contratações de empresa 

para fornecimento de combustível e lubrificante para atender a 

demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais 

do Municio de Arame - MA. 

1) RELATÓRIO: 

Trata-se de Processo Administrativo N° 

000000032/2023, encaminhado a esta assessoria jurídica para 

exame e parecer, versando sobre a modalidade de Pregão 

Eletrônico-8RP N° 015/2023, cujo objeto é REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÓES DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTE PARA 

ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DE DIVERSAS 

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIO DE ARAME 

-MA. 

Vieram os autos até aqui constando os seguintes 

documentos, que foram apresentados ao processo: 

1) Termo de Solicitação do Secretário Municipal de 

Administração e Recursos Humanos; 

2) Planilha de compras; 

3) Despacho com autorização a abertura e continuidade do 

processo; 
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4) Pesquisa de preços e mapa e apuração e preço médio; 

5) Dotação orçamentaria; 

6) Termo de Referência; 

7) Termo de Anuência; 

8) Autorização para Pregão Eletrônico; 

9) Declaração de impacto e adequação orçamentaria e 

financeira; 

10) Juntada da portaria, Publicações e Decreto Municipal 

11) Autuação do processo; 

12) Despacho para a Assessoria Jurídica solicitando analise 

e emissão de parecer; 

13) Minuta do edital e Anexos; 

Em seguida, e por força do disposto no parágrafo 

único do art. 38 da lei n° 8.666/93, vieram os autos a esta 

Assessoria Jurídica, para análise prévia dos aspectos jurídicos. 

Este parecer, tem escopo de assistir à 

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

A justificativa da contratação é mediante a 

necessidade da demanda operacional das diversas secretarias e 

fundos municipais do município de Arame. 

Nesse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos em epígrafe. 

Destarte, incumbe, a este assessor jurídico, 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, 

ãsupAd ido CL PANO, 



• 

Arame - MA 

PGM — PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

7à,0 D 

O 
7 Fis

-6" 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico- %b% 

administrativa. 

2) FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Quanto à análise do Procedimento 

Administrativo n° 000000032/2023 por se tratar de futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de combustível 

e lubrificante para atender a demanda operacional de diversas 

Secretarias e Fundos Municipais do Municio de Arame - MA, atrai 

a incidência das normas gerais estabelecidas principalmente na Lei 

n° 10.520/2002, do decreto 10.024/2019, Lei 14.124/2021 

Decreto Federal 3.555/2000, Decreto Municipal 013/2020 e pela 

Lei n° 8.666/93. 

Descreve sobre a modalidade escolhida o Pregão 

na sua forma Eletrônica - SRP do tipo menor preço por lote, 

utilizado para aquisição ou contratação de bens e serviço, e cujo 

padrão deve ser definido pelo edital, por meio de especificações do 

mercado, o que de fato se observa na modalidade escolhida, como 

infere artigo 10 do Decreto n° 10.024/19. 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal. 

A escolha da modalidade é resultante do produto 

e/ou serviço a ser licitado, visto que a modalidade eleita vai conferir 

celeridade, isonomia no procedimento licitatório, para atender a 

demanda operacional da Secretaria demandante. 
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O Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 

Ru
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3° do Decreto N° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, que: 

Art. 300 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Em análise dos autos, foi verificado o Registro de 

Preços para aquisições, sendo esta uma maneira de realizar 

aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, 

para atendimento a más de um órgão ou entidade, ou a programas 

de governo, não restando dúvidas quanto a legalidade para a 

realização do Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de 

Preços. 

Na fase preparatória do certame, é importante 

mencionar o art. 3° da Lei n° 10.520/2002 que relaciona os atos 

que devem ser seguidos pela administração: 

Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
A autoridade competente justifica a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
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estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV- A autoridade competente designará, dentre os 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor; 
§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 
promotora do evento". 

Entretanto, na fase interna ou preparatória do 

processo licitatório é fundamental conter a minuta do edital e a 

minuta do contrato, em seguida deve ser considerado todos os atos 

inerentes na elaboração das minutas, visto que em analises ao 

procedimento da fase interna desse certame se apresenta coerente 

com a referida norma regulamentadora. 

Contendo os pressupostos legais necessários, 

desde a solicitação, autorização até a dotação orçamentaria, e atos 

tais como a necessidade do ente solicitante, pesquisa de preços e 

estimativa da contratação contendo o objeto, forma e definição da 

modalidade a ser adotada, o termo de referência e critérios de 

julgamentos. 

Analisando os autos, fora constatado incluso o 

Termo de Referência com seus critérios indicação do objeto de forma 

precisa, e aceitação do objeto pretendido e prazos. 

Além do mais, a minuta do edital, verificou que o 

mesmo atende a todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 

8.666/93, estatelando critérios mínimos de exigências que deverão 

ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e 
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Critério de Julgamento que já foram mencionados anteriormente, 

destacamos os seguintes: 

I - Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta 

Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - Local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 

básico; 

V - Se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 

examinado e adquirido; 

VI - Condições para participação na licitação, em 

conformidade com os art. 27 a 31 desta Lei, e forma de 

apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos 

licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - Condições equivalentes de pagamento entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 

vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

1° e 2° do art. 48; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 

1998); 
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XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 

para execução de obras ou serviços que serão 

obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas; XIV - condições de pagamento, 

prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado 

a partir da data fmal do período de adimplemento de cada 

parcela; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 

c) critério de atualização fmanceira dos valores a serem 

pagos, desde a data fmal do período de adimplemento de 

cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 

pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - Instruções e normas para os recursos previstos nesta 

Lei; 

Sobre a modalidade adotada pelo edital Pregão 

Eletrônico - SRP do tipo menor preço por lote, faz menção a 

legislação aplicável ao presente edital, indica a data, horário e 

endereço eletrônico onde será recebida a documentação e proposta. 

Ademais o edital do Pregão Eletrônico relaciona 

as condições gerais para participação do certame, impedimentos e 

forma de credenciamento, este também é parte do processo em 

analise constando habilitação, sanções, prazos e local de entrega, 

prevendo condições e exigências que deverão ser atendidas pelas 

empresas licitantes, como habilitação, regularidade trabalhista e 

ãtoj 010 odi 12,6,itta 
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fiscal, qualificação econômica financeira e técnica, exigências estas 

que estão previstas do inc. XIII, do art. 4° e art. 27 a 31 da Lei 

8.666/93. 

E por fim existe comprovação da designação do 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, como arrolado nos moldes da Lei 

n° 8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis. 

III- CONCLUSÃO 

Por todo exposto, considerando os fundamentos 

legais disciplinados no presente processo concluímos que o Edital 

referente ao Pregão Eletrônico N° 015/2023, sob Procedimento 

Administrativo N° 000000032/2023, bem como a minuta do 

contrato, atendem todos os requisitos legais, pelo que está 

Assessoria Jurídica se manifesta pelo regular prosseguimento do 

feito. 

Assim, verificamos que o presente procedimento 

licitatório, até o presente ato, encontra-se atendendo as exigências 

legais impostas no Decreto n° 10.024/19, na Lei Federal n°. 

10.520/2002, Lei 14.124/2021, Decreto Federal 3.555/2000, pela 

Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 013/2020, bem como 

atende os princípios Constitucionais da economicidade, eficiência e 

continuidade administrativa, não tendo nenhum óbice que possa 

ensejar a sua nulidade e com os beneficios já pontuados no 

presente parecer e uma vez que, as documentações necessárias 

para o prosseguimento do feito estão anexadas no processo. 

Por fim, a análise deste parecer se ateve as 

questões jurídicas observadas na instrução processual e no 

Instrumento Convocatório, com seus anexos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 015/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000032/2023 

Modalidade: Pregão 015/2023 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Arame -MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 

com endereço à Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA, por meio do setor de Licitações, através 

do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria n° 58 de 03 de Abril de 2023, com 

autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto 

de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade 

de Licitação Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, pára conhecimento dos 

interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento menor preço por Item. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 15/06/2023 às 14:00 (catorze horas). 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 15/06/2023 às 15:00 (quinze horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

DO OBJETO: 

1.1. O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento 

de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 

Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 

Referência, Anexo l deste Edital.; Ampla Participação. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 

2002, Decreto Federal N° 10024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, 

Lei Complementar n°. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de 

Agosto de 2014, Decreto Federal N°8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente 

Edital e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

"PREGÃO ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferivel, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte; 
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3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como fi rr. es e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigéndias, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos; As empresas de Grande Porte e todas as empresas 

definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de 

acordo com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147 

de 07 de agosto de 2014; 

4.2 fo participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 

ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4.6 Poderão participairdeste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
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correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.brt

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante f.. e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da'Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 134,00 R$224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5° da Lei n° 

10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação .de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.bri; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 

e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
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danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 

4.7.1 Consórcio de emprésas, qualquer que seja sua forma de constituição': empresas que 

estiverem em recuperaçãd, judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2' 

Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na 

esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 

pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para 

verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 

eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na-sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em ,moeda nacional do país; 

I NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que 
é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 
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4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
- . 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem, estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar n° 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos 

momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de inicio da Sessão Pública, 

horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-

á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 

e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pi"egoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
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inseridos em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1° da LC n° 123., de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteframente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
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6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente; quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento de combustíveis e lubrificantes; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 

então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
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inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 

de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lánces, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado peio sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta está definido no Termo de Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances di;Sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS corri .no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a 

licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

9 
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MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 

o mesmo ser confirmado mi' reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pablica será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação nOSite https://licitanet.com.bil; 
7'-

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresds' de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

10 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País (art. 30, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa cré envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
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pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objetoé à compatibilidade dó preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7° e no § 9° do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexeqóivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao 'saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional d: Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

13 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

contratar com o Poder Púbko, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 

9.1 8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos dbcumentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a rãtriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 

assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado,.,,devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
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autorização para a centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Cômercial da respectiva sede ou; 

Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, 

em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competEnte, quando a atividade assim o exigir; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

El RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, ou; 

B.. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 

apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;.:;.

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em 

vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
Certidão negativa ge falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes; 

Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando 

encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas 
abaixo, apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar 
de Ocordo com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

16 

k 1,00 

Passivo Circulante 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

k 1,00 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO 
assinado por profissional registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC responsável pelas informações contábeis da 
empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando 
de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 
oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — 
DRE assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do 
Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 
6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos 
de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a 
realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado. 
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1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável 
pelas informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em 
dias. 

Registro ou inscrição na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis 

— ANP; 

L., Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas 

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas 

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

DECLARAÇÕES: 

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 

procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos 

os requisitos de habilitação; 

4 Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e 

Funcionamento; 

O. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

0.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente 

licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa 

ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as. seguintes 

informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do serviço prestado, 

quantidade e prazo; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; 

Assinatura e identificação dó signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
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9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo 

de atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público 

do Município de Arame - Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme 

art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital; 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno :Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 

Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se out ,a microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição 

na documentação fiscal e tràbalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
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ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso; 

Ii Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, n.o.delo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ,ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valo( global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 

Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e Q preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 
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A oferta deverá ser.firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microern0:,:esa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11 4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões,. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo:apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
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realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização-,fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autóridade superior e propor a homologação. 
13.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário 
de Administração do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
13.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, 
o resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Arame 
para os procedimentos de adjudicação e homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a vaidade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no 
prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do 
Registro a fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e 
na Ata de Registro de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência-da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a 
efetivar as contratações na-quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras 
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior 
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão da Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde 
que devidamente justificada a vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, 
aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não 
deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020. 

14.14 - O órgão gerenciadoi` somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão, integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
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e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão 
gerenciador da Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se 
encontra obrigado e dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empénho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que 
poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital é na própria Ata, observado o prazo de 
03 (três) dias úteis, a conta",'-da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação 
regular no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo 
ou a retirar a Nota de Empqnho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro 
cancelado, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar 
este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16.1 O preço será reajustável conforme as oscilações ocasionadas na distribuidora e registradas 

na Agência Nacional de Petróleo — ANP. 

17. DA ENTREGA DO ITEM 

17.1 Os Itens deverão ser entregue e fornecidos de forma imediata após a Assinatura do 

Contrato e Emissão da Autorização do Fornecimento. 

17.2 Local de entrega: Os'itens deverão ser fornecidos no Posto de Combustíveis pertencente 

a futura empresa vencedora, conforme as determinações a serem registradas junto as Ordens 
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de Compras. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E'RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18.1 Promover a entregá dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições 

e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

18.2 DA CONTRATANTE: 

18.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da 

minuta do contrato; 

18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

no edital e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 AOS LICITANTES:, 'Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município 

de Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 

de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 

8.666/93, do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

19.1. 1.3 Não mantiver a proposta; 

19.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

19.1. 1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada. 

19.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 70 da Lei 10.520/02, na forma prevista 

no respectivo instrumento_ licitatório. O descumprimento total . ou parcial das obrigações 

assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 

resguardados os procedimOtos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
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a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 

rescisão contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não 

forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstàs, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com .a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a pró0a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
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qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.bd;

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

20.4 Acolhida a impug !="ação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria 
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data mercada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
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22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília — DF; 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes Validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação; 

22 5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não. será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de Arame; 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10 O Edital está dispcillibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

Para esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento 

junto à Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP: 

65.945-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

22.12 Uma vez incluído np processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
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poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados da ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO; 

22.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificddo e válido; 

22.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto 

aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 30, do 

art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93; • 

22.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

22.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.arame.ma.gov.br 

22.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

22.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

22.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração:dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos 

no § 1° do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

22.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Arame- MA; 

22.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23.1 ANEXO I —Termo de Referência; 

22.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 
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22.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal); 

22.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

22.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

22.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

22.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, 31 de maio de 2023. 

\ 

Crtstialià cre Sousa o =I - nt Git4

Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000032/2023 

Modalidade: Pregão 015/2023 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. O fornecimento do bem, deverá ser conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste anexo, bem como as demais 
condições estabelecidas no edital. 

OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto a O Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender 
a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

JUSTIFICATIVA: 

Aquisição de fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. O 
abastecimento da. frota pertinente ao Município de Arame — MA, se faz necessário para o 
bom desenvolvimento das Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 

Os quantitativos s', dicitados tomaram como base a estimativa para os próximos 12 meses. 

No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o 

propósito de abastecimento de veículos, só poderão participar de tal licitação empresas 
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que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em pleno 
funcionamento em' um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que 
a mesma deverá estar licenciada conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo — 
ANP.

C DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As dotações relativas á cobertura das presentes despesas ocorrerá através de dotações 
próprias, conforme o caso, indicadas pelo Setor de Contabilidade, depois de averiguada a 
disponibilidade orçamentária vigente para o exercício de financeiro de 2023. 

, 

D DOS PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA: 

0(s) item(s) serão entregues na Rede de Posto de Combustíveis pertencentes a empresa 
que venha ser declarada vencedora e Registrada na Ata de Registro de Preços. 

O Fornecimento dos itens adjudicados pela CONTRADA deve ser fornecido de forma 
imediata, a partir da data da Ordem de Fornecimento, devido a urgência que o caso requer. 
A entrega deverá ser realizada em todos os dias da semana conforme necessidades das 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 

. . 

, 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, 
mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as 
quantidades a serem fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) 
produto(s) solicitado(s) com os respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente 
assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de Transporte da Contratante, ficando a 
primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder do Setor de 
Transporte da Prefeitura de Arame. 

F ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS: 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE 
VALOR ESTIMADO 

V.'UNIT. V. TOTAL 

1 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído 
basicamente por hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por atamos de 
carbono e hidrogénio) produzida de acordo 
com normas da ANP. 

LITRO 250.000 R$5,48 R$1.370.000,00 

2 
DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com 
as normas vigentes da ANP. LITRO 280.000 R$5,32 R$1.489.600,00 

3 
DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de 
acordo com as normas vigentes da ANP. LITRO 250.000 R$5,41 R$1.352.500,00 

4 
GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem 
contendo 01 (um) quilograma, de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

LITRO 5.000 R$80,33 R$401.650,00 

5 

°LEO LUBRIFICANTE: para direção 
hidráulica, embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

LITRO 4.500 R$47,67 R$214.515,00 

6 
OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de mercado e ANP. 

LITRO 4.000 R$47,67 R$190.680,00 

7 

OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a 
Gasolina, embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

LITRO 4.200 R$47,67 R$200.214,00 

8 
°LEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o 
caixa de macha, de acordo com as normas da 
ANP. 

LITRO 4.000 R$50,00 R$ 200.000,00 

TOTAL GLOBAL: (Cinco milhões, quatrocentos e dezenove mi , cento e 
l cinquenta e nove reais) 

R$ 5.419.159,00 

Os preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência. 

33 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

G.1 - A CONTRATADA deve: 

G.1.1 - fornecer o(s) item(s) no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir 
do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, 
conforme espeificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta 
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

G.1.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale -refeição; 

f) valesrtransporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

G.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; manter, ainda, os seus empregados 
identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um 
deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

G.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

G.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
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G.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

G.1.7 - manter em atividade, seus serviços de abastecimento, no horário compreendido entre 
06 (seis) e 22 (vinte e duas horas) durante todos os dias da semana, inclusive feriados; 

G.1.8 —responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quanto ao fornecimento do(s) item(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

G.1.9 - comunicar ao Serviço de Alrnoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

G.1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão Eletrônico n 015/2023-SRP. 

G.1.11 - Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da Agência 
Nacional do Petróleo — ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos 
adulterados ou fora das normas permitidas na lei. 

G.2 A CONTRANTE OBRIGA-SE A: 

G.2.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

G.2.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

G.2.3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), 
podendo recus‘ár aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

G.2.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

G.2.5 - comunicará CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
do(s) item(s); 

G.2.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
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O contrato oriundo desta aquisição possui vigência até o final do exercício financeiro. 

I DO REAJUSTE DE PREÇO 
.,.. 

O preço dos itens apresentados na proposta será permanente e irreajustável de acordo com a 
legislação vigente. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo ser objeto 
revisão, de ofEão ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do 
custo do equipamento, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela 
CONTRATADA; 

Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade; 

J DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993. 

RESCISÃO DO CONTRATO: 

Constituem mótivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

L DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A presente contratação tem amparo legal na Lei n.° .10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal n° 006/2017, na Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. 

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o Atesto da Nota Fisáal. O 
pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça 
do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 
Seguridade Social, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
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A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

N INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

„. 
-Advertência; 

- Multa; 

, . 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que,pplicou penalidade; . 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no 
caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com 
prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

O CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item, desde que observadas às 
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; O intervalo mínimo 
de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo), R$ 1,00 (um real), conforme os itens registrados no Termo de referência e na 
Plataforma Eletrônica. 

P DA FISCALIZAÇÃO E ATESTAÇÃO: 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação 
será exercida por um representante da Administração, designado por ato da autoridade 
competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete 
além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do Contrato e de tudo dará ciência à Administração. O representante da 
Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento, fiscalização e 
controle da execução do contrato.A fiscalização não reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perant3 terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 

A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Arame — MA, 15 de Maio de 2023. 

, 

.,, . , 
Glemison Ivy Monteiro Barros Silva 

Secretária Adjunto de Obras e Urbanismo 

DA APROVAÇAO 

Aprovo o Presente Termo de Referência 

iõ-,,„ 1,1i1 V- Sã4e f 
João Victor Pestana Sant' o 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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- PREGÃO ELETRÔNICO N°015/2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000032/2023 

Modalidade: Pregão 015/2023 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contrafação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 
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1 Planilha da Proposta: 

Item Descrição do Material UND. Quant. 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 
R$ 

.:, 

VALOR GLOBAL 
R$ 

2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo 1 - termo de referência; 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 
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7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. Declaramos que no possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei h°. 8.666/93. 

/ de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000000032/2023 

Modalidade: Pregão 015/2023 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A empresa  devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

 , com sede , n° , Bairro , na cidade de 

 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. , portador 

do CPF n°  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

,de  de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 000000032/2023 

Modalidade: Pregão 015/2023 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. 'conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição f;6:cal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93. 

, de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 0000032/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA ATENDER A DEMANDA 
OPERACIONAL DE DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE ARAME - MA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

Aos do mês de  .  o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
 de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 
sede na Rua , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Sra.  , portadora do CPF 
sob o n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (ME) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
residente na  portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender .a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste E.‘ditala teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 
10.024/2019, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 10 de Março de 2021, 
Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 
2014, Decreto Federal N° 6.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da 
Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundO: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Aia de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que nãó tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por Órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, mediante 
apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as quantidades a serem 
fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) produto(s) solicitado(s) com os 
respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo Encarregado 
de Transporte da Contratahte, ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará 
em poder do Setor de Transporte da Prefeitura de Arame. 
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Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
13 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega de combustíveis e lubrificantes acompanhados da 
fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade 
e qualidade dos materiais —por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação de combustíveis e lubrificantes, 
juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da 
entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, , a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = lndice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 
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365 365 - 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega de combustíveis e lubrificantes só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° , 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor de combustíveis e lubrificantes não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o dpntrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou frauda;:- na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prizo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a-multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo de combustíveis e lubrificantes 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando iguai'oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

1-  A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos qiie compõem o custo do material. 

H Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hi.ótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
da empresa classificada em 1° lugar. 

e a proposta 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativameríte, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, de de . 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS ITENS 
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Testemunhas: 

1. 2. 

Nome. 

CPF 

Nome. 

CPF. 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. 

QUADRO 1- DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 

CNPJ.  Telefone / Fax:  

Endereço'  E-mail:  

QUADRO 2- MATERIAL REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE EMPRESA 
BENEFICIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

r—

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Arame- MA de de . 
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C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 000000034/2021 

Modalidade: Pregão 015/2023 -SRP 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n -Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (ME) 
sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)  , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida 
à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto O Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato, é de R$   )• 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente- Contrato decorre da realização do Pregão n°  , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em extinguindo-se em , com validade 
e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS„ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

1.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

1.3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), podendo 
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

1.4 - efetuar os pagament'os à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas adMinistrativas e financeiras em vigor; 

1.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do(s) 
item(s); 

1.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - fornecer o(s) item(s), no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do 

recebimento da respectivá'Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, conforme 
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especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, 
observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços 

1.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.3 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinculo empregaticio com o órgão; manter, ainda, os seus empregados identificados por 
crachá, quando em trab'álho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

1.7 - manter em atividade, seus serviços de abastecimento, no horário compreendido entre 06 (seis) e 
22 (vinte e duas horas) durante todos os dias da semana, inclusive feriados; 

1.8 —responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quanto ao fornecimento do(s) item(s), não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
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1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 
n° 015/2023-SRP. 

1.11 - Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do 
Petróleo — ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das 
normas permitidas na lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante á vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas ;:orrespondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÜNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer' 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total cu parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até.o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição nu até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - nãO mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
•`, 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

„. 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará ise?ita das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato- unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I à XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. , 

3,1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla dOesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão' processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e.pelas testemunhas abaixo. 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 
CPF: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 000000032/2023 

Modalidade: Pregão 015/2023 -SRP 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A empresa , CNPJ n° 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 01512023-SRP. 

, de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

  CNPJ n°  , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertihentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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MANIVELA° 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA 
Cr4P.J: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 
' Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNCíPIO DE Arame, através da Secretaria Municipal d 
endereço à Rua Nova, S/N — Centro, arame — MA, por meio 

ati Jvés do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela portari 
ki 2U23, vem tornar público que às 15h:00min, do dia 15 de junho 

tação na modalidade:PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preç 
preços para .futura contratação de empresa para fornecimen 
lubrificantes .para atender a demanda operacional das diversas 
municipais de Arame —.MA. De acordo com o que determina a 
reálizar-se na Plataforma Eletrônica LICITANET, vinculado á :se 
AU i nistração e Recursos Humanos de Arame — MA. 

O procedimento rititatório obedecerá ao disposto na Lei 
Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações post 
aitioduzidas. 

O Editai e seus anexos encontram — se à disposição dos inte 
. r ,J e t. c o rr, b r Ç o endereço RUA NOVA S/N CENTRO — 

da publica0O deste avis'54'no horário de expediente. 

AREME — MA, 31 de Maio de 2023 

e&t, 5Nt14Lk-N. L (à/K% Cristiano de So a do ascimen 

Pregoeiro Municipal 

ME 

, Obras e Urbanismo, 
p setor de Licitações, 
n2 58 de 03 de abril 
de 2023, fará realizar 

para o Registro de 
p de combustível e 
ecretarias e Fundos 

'legislação vigente, a 
retaria Municipal de 

419. 10.520/2002, Lei 
!dores que lhe foram 

essados no endereço 
kRAME — MA, a partir 



E O LUf S - MARANHÃO QU I NTA -FE IRA E JUNHO 2027 JORNAL PEQUENO 

no, cal?.1?r. • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE pCITAÇÃO 

AVISO DE UCITAÇÀO PREGÃO ELETRÔNICO 10 01412524 -SRP. PROC. ADMINISTRA. 
TIVO 80,00000031/2023.005ÃO REALtZADOR:Comissio Permanente de Ucitadio. BASE 
LEGAL. Lei ri.  1052002, Decreto Mursdpal 01 0130020, Decreto Municipal rã 006/2017. 
• rf 123/06, Lei 147/14. °melo Fed.! M 8.538/15 e alleraokm e subsidiariamente no 
que couber as dsposçies da Ler rf 666:93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: O Registro de Preços para eventual e Mura Contrataçâo de entom. Paro Prei-
teai. de ..1COS de Segurança e Medmina do Trabalhe, a fim de elaborar e alualear o 
Programa de Conirole Medico de Saúde Ocupacional - PLUS°, Elaborar a abalem o Pro-
grama de Gerendiamento de Riscos PGR/Gerenoarnento de Riscos Ocupamonais - ORO; 
Elaborar e aluai/oro Laudo técnko das Condrçõesimbientais de Trabalho. LTCAT. Reatar 
a Geará° de SSI - Saúde e Segurança vrd Trabalho para o @Social (emitir, enviar e Simu-
lado ao um Sistema de Mli (Folha de Pagamento) os arquivos e exames referentes SST 
Pira pategaeo do eSocial 60-2210: 0-2.225 e 22401, Realaar os exames educacionais e os 
Atestado, de Saúde Ocupacional de essa funcronários, dotamos espacificaofres do Termo de 
Referenda, ANEXO i deste EdrtalORGÃO LICITANTE O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE-
SENVOLVIHENTO DA EDUCAÇÃO MUSICA E DE VALORIZAÇAO DOE PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO- FUNDEB.LOCAL,SITE, httpadrawellotaneloon.bd. DATA:1696;2023. 
HORARICzoeb000n. (OITO I000001 EDITAL O Edital esti disponiblaado, ne btegra no 
endereço eletrinidohipatrom lidnaner çorn.be. Ouvidas poderio ser retiradas junto à Co. 
Inasio Permanente de liceeçie-CPL svaado nd Rua Nove, sln - Centro -Aramo - MA. no 
horariodas 06h02tnin mito turistas Uhetiromtdoze horaslArame- MA, 31de Mam de 2023. 
Crstiano de Sousa do Rascarem. - Fregoerro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME (MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

fiè r
Liátó0h. rebtetiti 

Decreto Municipal 00 012(2020 Decreto Municipal n° 006/2017, Lei rt'' 
• 4-23186. Lei 147/14. Dectakt Federal o` 0.538/15 e calefações e subsidia-
'demente no que Couber as drsostçõeS da Lei ti° 8.666/93 e suas altera-

OlIe. TIPO: MENOR PREÇO; OBJETO. O Registro de Preços para lo-

ja contratação de empresa pa:a o fornedmento de combustiveis e [uh-
Mentes para atender o dentara-là operacional de diversas Secretafies e 

fundos Municipa0s Fft Ar.oanie EIA. Comam especificações apresenta-

(860 no Termo de Referência À r4tro3 I deste Edital. ORGÃO LICITANTE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DO OBRAS E URBANISMO. LOCAUSITE: 
Nttpsi(Nevw.lidtanet.combrl. DATA:15106/2023. HORAR10:15h0Ornin. 

(QUINZE HORAS). EDITAL t.) Edna' esta disponibiizado, na integra, 
nó endereço eletráivcc nttessr•resav licitanetcom.bri. Dúvidas poderão 
ser retiradas pinto à Cornisivin Perinanente de Uritação-CPL, situado 
na Rua Nova, sin - Cent.-Alente - MA. no horário das 08h00m4n (oito 
horas) as 12110Onsn (due horas). Arame - MA. 31 de Maio de 2023. 
Cristiono de Goostr do Nammeritc - Pregoeiro Municapal. 

PREFEITURA Mt.T4iCIPAL DE ARAME IMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 016(2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N° 00000033/2023.0HGÃO REAUZADOR: 
C,omissão Permanente de Lá:ilação. BASE LEGAL: Lei n° 10.620/02, 
Decreto Municiiiul ri° 0(312020, Decreto Municipal n° 00612017. Lei if 
123106, Lei 147014, Doerei, Fojo, ai n° 8,5351150 alterações e subsidia-

. iiernente ',ater às drsposruheS da Let n4 6 666/93 e suas altera-
çfiee. TIPO: MENOR PREÇO, OBJETO:0 Registro de Preços para tatu-
ca contratas:ao de ernpieS3 para locação de VOICUISS de tração mecânica 
•;:siza• atender 3 rierbarlda erklerciOnal dos Fundes Municipais de Aianie 
- MA. Conferrne esperdrÚadhes apresentadas PO Termo de Referência, 
Anexa I oeste Editei ORGÃO LICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
&ACIDE. LOCAUSITE: laties,/rwem.licitanet.com.bd. DATA:16/06/2023. 
HORAR103:09he00nin. (NOVE HORAS). EDITAL: O Edital esta disponi-
balizado na integ0a lio 0000.01o0 eletrónicoihttpsii/www.hcitanet.conime 
Dúvidas poderão ser retesaas rito à Corrissão Permanente de tirita-

' Oo•CPL, situado na Rua Nova sàs - Centro - Arame - MA, no harario 
des 08h0Ornin (oito horas) às 12h0Omin (doze horas). Arame - MP, 31 de 

•ktaio de 2021 Cristiano se Sousa do Nascimento - Pregoeiro With-401. 
Arame. MA. 31 de Maio de 2923. 

Cristiana de Sousa da Nascimento 
Fregoeiro Municipal 

- nUletieFUAR4

•rr. netbretr c: rn. 
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Prpfis 
CBF confirma quase todos 
os jogos do MAC no Castelão 
A CBF confirmou quase todos 

os jogos do Maranhão Atlético 

na r fase do Brasileiro da 

Série D no Castelão, com 

exceção apenas da partida 

contra Tocantinópolis, pela 13' 

partida, mamada para o dia 16 
de junho (domingo), que sege 

às 16h, no estádio Nhozinho 

SaitIOS, porque no dia anterior, 

sábado (15), o Sampaio joga 

no Castelão, contra Ituano, pela 

Série B do Brasileiro. 

Existe uma recomendação 

da Sedei para não acontecer 

jogos seguidos no Castelão 

para preservar o gramado. No 

sábado (3), Maranhão disputará 

a segunda partida consecutiva 

no Castelão, às 1611, contra o 

Fluminense-PI, que domingo 

(28), empatou com o Cordino, 

na cidade 

de Pedro 

II, interior 

do Piau). 

Sábado (28), o 

MAC goleou 

Parnahyba, por 
4 a O, abrindo a ledi 

4' rodada. 

O MAC busca 

a segunda 

vitória para se 

consolidar do 

G4. O Bode 

é o terceiro 

colocado no 

Grupo 2, com 5 pontos ganhos. 

O técnico Zé Augusto deve 

manter o time que iniciou 

o jogo passado. Com isso, 

Fernando segue na zaga ein 

lugar de Leone, que sentiu 

OP JI1 • 

Jr e 
41., 4 

ir li-
g 

Milio:011 se lorinuet 110 111.141k.4111. C trICIre lasso 

dupla novamente COE,  ri:rimara° 

tuna lesão e foi vetado. Assim, 

o tinte deve ser: Moisés; 

Franklin, Fernando, MdiC011 e 

Gabriel Fontes; Cavi, Vander 

e Jorge; Ronald, Rafael e 

Fabricio. 

A 

Flamengo e Fluminense decidem vaga na Copa do Brasil 
Flamengo e Fluminense se 

enfrentam nesta quinta-feira 

(1°), pela partida de volta das 

oitavas da Copa do Brasil. 

Após uni O a O no duelo de 

ida, que marcou o melhor 

desempenho do Rubro-

Nuca no ano, ambos voltam 

ao clássico ein momentos 

completamente distintos 

buscando tuna vaga na 

próxima fase. 

No primeiro confronto, o 
Flamengo chegava de vitórias 

em sequência contra Goiás e 

Bahia, mas sem convencer no 

desempenho. Desde entào, deu 
Lima pequena melhorada e não 
perde há seis jogos. O time das 

Laranjeiras, no entanto, soma 

três derrotas consecutivas. 

Além disso, nesses três jogos, 

a equipe de Fernando Diniz 

não conseguiu balançar as 

redes. 

FLAMENGO: Matheus 

Cunha; Wesley (Varela), 

Fabricio Bruno, Léo Pereira 

(David Luiz) e Ayrton Lucas; 

Erick Pulga, Thiago Maia, 

Gerson e Arrascaeta; Everton 

Cebolinha e Gabriel Barbosa. 

Técnico: Jorge Sampaoli, que 

não conta com Mátheuzinho 

(lesionado) e Marinho 

(afastado por i ndisci plina). 

FLUMINENSE: Fábio; 
Samuel Xavier, Nino, Manoel 

e Marcelo; André, Martinelli, 

Lima e Paulo Henrique Ganso; 
John Arias e Gemán Cano. 

Técnico: Fernando Diniz que 
não conta com Felipe Melo 

suspenso, Alexsander e Keno 

no DM. 

Arbitro: Raphael Claus (F)FA-

SPV/Assistentes: Neuza Inês 

Back (FIFA-SP) e Alex Ang 

Ribeiro (FIFA-SP)//Assessor: 

Marcio Eustáquio Sousa 

Santiago (MG)/NAR: Ralael 

Traci (SC)//AVAR: Fabricio 

Porfirio de Moura (SP)/VAR2: 

Caio Mal Augusto Vieira 

(12N)//0bservador de VAIO: 

Alicio Pena Júnior (MG) 

\tO9d q140l0 E 101

¡OITAVAS DE FINPAIICTRIRMA R". "."‘A
lIgnlO  Sio PAULO x Se0RI (210 
120000 FLAMENGO X FIUMINEMO (000) 

sÉRIE 0-5. RODADA 

1171100 CANnerNÉME X 505:0001 00 PATO% 
¡MUNDIAL 59920 -OITAVAS 
I4N30 035810 X URUGUAI 
18“00 EQUADOR %COREMOS Sli 

i CAMPEONATO AMAPAENSF 

20000 luhuniptau x ORATÓRIO 
:Minores 14550r0 II 
19030 UBORLÁNDIA X TiO1e1dRISNE 

,41.1414,101 • BUNDESOGA 
15045 STUTTGART X HANIeuRSO 

rumo PROPIenUNAL 
t201400SARNIIENr0 a iodai ri 1319 0000 
21.1130 AMENA( 505580(0 80c. lumot: 

Sampaio 
amanhece em 
Goiânia com 
dúvida na zaga 
para o jogo de 
sábado 
O Sampaio (-amei] amanheci 
nesta sexta-feira Cidade (I, 

Gokintil, onde enfrentara .0 

ido NOW% 11CSIC `tribal° ( 

t),i 1411, no OBA, pela i 0' 
rodada do Brasileiro da Serie 
11.1) lane boliviano Siajoili 

tle 11,1 DEUS-SC (1111:11, para a 
capital de Goras para realizar 
apenas dois treinauleinus hoje 

ti (1111,11111a . Na vitória soba,

Chapecoense ([Ml), sezuntia 

feira (2:i), na Arena Condi. 
o zague;ro Gabriel Ftmado 
sentiu 1111.1 lesai, Co.Sil 

direita e foi substitui:10 : : :1;•1 

do 1" ;empo. 

Gani :et Fanado ficou sendo 
a única ida do liaie 
se IoÇ vetado, .1o 1cii. que já 
britEDu ('I II SEU jogar enfitra 
Cl pape, oense, sei á o seu 
solas:ruiu tonna o Vila Nova. 

Amador Envie noticias • fotos do .141 cumpe01C84. de qualquer 
~claridade esportiva par. 110410 •-matIr jpesoortaamadertiblimaii.cOm 
Jenny Flguairado (98)98154.9643/(98) 98769-801.5. ' • : 

• 

Equipe de Judô do Maranhão disputa 
Brasileiro e Seletiva no Rio de Janeiro 
A pailir de sexta- feira 

(2) até domingo (4), será 

realizado no Rio de Janeiro, 

"Cidade Maravilhosa", dois 

importantes eventos nacionais 

da modalidade: o Catnpeonato 

'(o asileil'o Sub-18 e a Seletiva 

Nacional Sub- 13 e Sub- 15. Em 

ambas as competições, o Time 

Marátinão marcáá presença 

eni busca de bons resultados. 

Ao todo, a equipe maranhense 
contai á COID a participação de 

13 juducas, sendo que 11 vão 
competir nu Brasileiro Sub-
i 8 e outros dois na Seletiva 
Nacional. 
As disputas dos dois eventos 
ocorrerão na Arena da 
Juventude. A sexta-feira (2) 
será destinada somente para os 
combates da Seletiva Nacional 

Sub-I 3 e Sub- 15. Donos 

de bons resultados na atual 

temporada, os judocas Luís 

Davi Rocha (Sob-IS 1-66kg) 
e Estkr Dona do Nascimento 

(1eu11-13 / -38kg) estão 
confirmados no evento. 
No sábado e no domingo, é a 
vez dos judocas da categoria 

Sub-I8 entrarem em ação. 

O Maranhao vai com urna 

boa equipe, com destaque 
para Antonio Eduardo 
Rocha (-66kg), utn dos 
principais atletas do Estado 

coai resultados bastante 

expressivos. Neste ailo, ele 

1(1116 NIuranhão lera importantes competições no RI 

conquiStou CO tijolo de campeão 

brasileiro regional e ajudou o 
'rime Maranhão a ser campeão • 
geral masculino na competição 
realizada em Macapá (AP), no 
inicio de abril. 
Além disso, o jos em 
maranhense tenta repetii 
desempenho obtido em 2022, 

qtlifill10 brilhou no Cenário 

naCional, chegando a ser 
convocado para integrar a 

Sideção Brasileira de Base que 

participou do Circuito Europeu 
de Judô e do Campeonato 
Mundial Cadete/Sub-18 de 
Judô, em Sarajevo, na Búsnia 
e Iletzegovina, onde era o 

único atleta nordestino na 
competição internacional. 
Na temporada passada, 
Antoilio Eduardo Rocha ainda 
foi campeão do Meeting 
Nacional, vice-campeão da 

Seletiva Nacionai Suh- I 8 e 
vice-c:amova() pail-aitiericaile 
Subs Is 

O "[Une Marailltà0 St82-18 

conta ;anda atm os seguintes 

judocas: Marlon Silva Vieira 

(-5)1kg), 11 711.5 de Mei.1 

(-0kg), Marvin Silva Viciei. 

(-60ko, Pedro Menezes 
Carreia (-73W), Gabriel 

Jordan da Silveira (-81kg), 
Ca(ian Jr Miranda Iriav 
1-8 I ks,), Mancas V1111Cilin 
Soares (+90kg), Juba Melte/ 
Correia (-52kg), Samanta 
Caleel Torreão (-63kg) e Airi 

Clara Lima (-701/g). 

PREPARAÇÃO 
Vale destacar que todos o.; 
alle:as que vão eonlpe:ir 

pelo Filme Mai ailluio 

Cammionato Brasileiro Suo- iri 
e na tieleova Nacional Su9- • 'à
e Sof,- I ) taram destaques 
Ills hiás etapos do Gil tatuo 

aniterise de Judô, eXe:11.6 
pano, ido polo Federação 
NA aninhei ise de ilidi, (e :VI 
Aléns das Lompetiçoes, a 

FM I também realizo,' este 
ano Atuns treibus• (0111 10(10, 

OS jtitlocoi• coto e objetive 
qudlifi:.ir e propioãr ti time 

maranhense para os desafie, 

,),..orreu 110 hm de abri!, na 

Visst Agua. 1. iori voltado
es-2.1 dos Mei:, • 
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PREFEITURA AUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO  
AVISO ;:_cc ticrrAçAo PREGÃO ELETRÔNICO N- 011/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
EXTRATO DE -i ERMO ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA  
PORTARIA i 120/2023, DE 08 DE MAIO DE 2023.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS  • 
PORTAR;;', N 46/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME  
- „RAIE ELETRÔN'OC.) isl. 014/2023 - SRP  

-.+Itti 'AO,' ME- U.ÉtTMARagtr~„ 
AVISO DE LiercAçÁo. PREGÃO ELETRÔNICO N 016/2023 - SRP.  

. EXTRATO r,E • .ONTRATO DO PREGÃO ELETRONICO N2 012/2023 - SRP  
EXTRATO DE )NTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 012/2023 - SRP  
ExTRAffil •E LONTRATO DO PREGÃO ÉLETR'ONICO N2 012/2023 - SRP  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA  
1.-tF.'3LNEV. DE REGISTRO DE PREÇOS N2: 01/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP No: 01/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS  
DE PREÇOS N5-' 72/2023  

Aí I JE REi.,,L;I-R0 DE PREÇOS N2 73/2023 
ATA PE R'L TRO DE PREÇOS N2 74/2C'3 
ATA !-JE R.L l:;TRO DE PREÇOS N2 75/2023 
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N 76/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 77/2023 
PORTARIA 286/2023  

• EGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 271/2021  
:I ,,• . • .GAMENTO PE 15/2023  

TERN:c .,ILIDICAÇÃO PE 15/2023  
• 1 ERMu Ng 001 DO.CONTRATO N,! 100/2023  

TERMC UI' ..*-1;•OSIILAMENTO N2 oul De CONTRATO N2 125/2023  
TERMO I ...."S FILAMENTO N2 001 DO 'CONTRATO N2 126/2023  
TERMO 11;E: t-.POSTILAMENTO N2 001 DÇ-CONTRATO N2 184/2023  
TERMO DE Ai-'i.iSTILAMENTO N2 001 DO-1.:ONTRATO N2 216/2023  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 15/2023  

dilF.FEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE  
1111. L11-,- ;ONICO N2 008/2023 - SPIE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO  
".1'H:.A1-1 A ATA DE REGISTRO De PREÇOS N2002/2023  

C.NTRATO INEXIGIBILID-AL;E N1J1312023  
PaEFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREI .  

AIA PE RE, il`..ÏRO DE PREÇOS N'' 12/202•'.  
1-10M(-)LOG.;\ .0 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 022/2023/CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI  
CAMARA f- - PORTARIA NU- -,DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR  
E.\TRA--:-O LI.. TERMO ADITIVO DOSICONTRATOS N2 109, 110, 111 E 112/2022 DO PREGÃO ELETRONICO N2 013/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI  
:i.IPliGNAçÃO AO EDITAL DE i.ICITAÇÃO  

' TERMO DE E moLoGAçÃo DO PREGÃO L:LLTRONICO N° 08/2023/CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE  

A\;15() LI i.v.ri-AÇAO. PREGÃO ELETRONICO: N2 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.  
- AVISO PE 1 AÇÃO. PREGÃO ELE-1RONICO: N2 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA  
- COMISSÃO ELEIMAAL N, 004 DE 31 DE MAIO DE 2023.  

EPiTAT • E • fiFICAÇÁO - PROCESSO: O 1-07-2021  
EL I7L[..' , , IHCAÇÃO PROCESSO: ti57-07-2023  
EL..i-L",,L IFICAÇÁO - PROCESSO: 0f. -u•'-'2023  

PREFEITURA MUUR.:WAL DE CENTRO NOVO DO ivIARANHÃO  

E • ADMINISTKATIVk,: N. 119/2023 -SEMMA PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 015/2023  

ÀÍA.. ,Affintik Ai111%., 



AO E. - SRP 

AVISO DE LICITAÇÂo 
PREFEITURA MUNICiPAL DE ARAME /MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 014/2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N2 00000031/2023.ORGÃO 
REALIZADOR: ee,,iii,aão Permanente de Licitaçaa. BASE LEGAL: Lei 
i-12 10.520/02, Der ai-e Municipal n° 013/2020, Decreto Municipal n2
006/2017, Lei na 12a/06, Lei 147/14, Decreto Federal n2 8.538/15 e 
alterações e suosidair:amente no que couber as disposições da Lei n2
8.666/93 TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: O Registro 
de Preços La.ia ,i .entual e futura Contratação de empresa para 
prestaçao lei . ie Segurança e Medickna do Trabalho, a fim de 
elaborai- e P' rograma de Contrbla Medico de Saúde 
ir)earpacreinai • PCMSO; Elaborar e atUai,..:Ji u Programa de 
Gerenciamentu de Riscos - PGR/Gerenciarnento 1.1e. Riscos Ocupacionais 

GRO; Elatmar .:atualiaar o Laudo técnico das Condições Ambientais 
de Trabalho - LTCAT; Realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança do 
irabalho para o eSocial (emitir, enviar e vinculade ao um Sistema de 
RH (Folha cie Paaainanto) os arquivos e exa.lne referentes SST para 
plataforma da /5-2210; 5-2220 e 2240); Realizar os exames 
ocupacionaa., • . atestados de Saúde Ocupacional de cada 
f0X0„CiOrláriOS, c:. t .;ne especificações da Termo' de Referência, ANEXO 1 

•':e Edileil, ORGA0 LICITANTE: O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
pos PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO- FUNDEB. LOCAL/SITE: 

DATA:15/06/223. HORÁR10:08h00min. 
(OITO HORAS). EDITAL; O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eieta: Iiiea: i -ttps://maar.licitanet.cenabri. Duvidas poderão ser 
retiradas ;traia. Permanente de Lic'uiçáo-CPL, situado na 
Rua Nova, sai - - Arame - MA, no noaaro das 08h00min (oito 
noras) às 12a0r)niie doze horas). Arame - MA, 31 cie Maio de 2023. 
Cristiano tia S, .iascinfento - Pregoeiro Ma:Leipal. 

licado por: ANDRe V1NtOU:51..iWA ALBUQUERQUE 
w,ntiticador: 8f8d12a1f423bidi•NCii5431cd2f4dOc76 

AVISO DE LICITACAti 
PREFEITURA MUNICiPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 1À12 015/2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N2 00000032/2023.ORGÃO 

OIV1.LIZADOR: k. .áo Permanente de Licita::ao. BASE LEGAL: Lei 
. 0.520/C 1-ii • ' ia- Municipal na 013/2020, Decreto Municipal n° 
006/2017, Li Lei 147/14, Decrete ;:ederal n2 8.538/15 e 
alterações iee fielaiaaamente no que couber os disposições da Lei n° 
3.366193 e sois alieear,Cer.. TIPO: MENOR PREÇa OBJETO: O Registro 
de Precos-r,aa- ..,ontratação de empresa para o fornecimento de 
combustiae• - • ia. antes para atender a demanda operacional de 
diversas S rei r • Fardos Municipais de Arame - MA. Conforme 
especificaçfica, • atada:, no Termo riu, Anexo 1 deste 
Edital. ORGAO LiUTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISW • riCAL/SITE: httpsillwarad.Ecitanet.com.br/. 

QÁTA:15/06l;...4.!":..-. HORÁRIO:151100min. (QUIN7E HORAS). EDITAL: O 
Edital esta •": eiaiiiaaau, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://wwvaliiai., eiaim.bra Duvidas poderão ser retiradas junto a 
Comissão Pie'n - ria Licitação-CPL, situacre na Rua Nova, s/n - 
Centro -Ai i • a a horário das 08110Ornia ;oito horas) às 
12h00min a. e e Ara:ne - MA, 31 st.: Maio de 2023. Cristiano de 
Sousa do idae. i i,: ueit o Municipal. 

',Gaz-lo por ANDRÉ? IffiViCP.'S LIMA ALBUQUERQUE 
it: 74fd2c4c4c7.28o913995cic47420.9c6d2 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE .LICITAÇÂO. PREGÃO ELETRÔNICO N 
PROC. ADMINISTRATIVO N2 0000003 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitaçaa. BASE 
n° 10,520/02, Decreto Municipal n2 013/2020, Decreto Municip; 
006/2017, Lei n2 123/06, Lei 147/14, Decreto l'ederal ri 8,53,:ai 
alterações e subsidiariamente no que couber as iiispasiçes da . 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: O Reb:-. • 
de Preços para fritura contratação de empresa para locação de veto... . 
de tração mecânica para atender a demanda operacional dos Ra. .. 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificaeaes apresentada: 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. ORGÃO LICITANTE: 
MUNICIPAL DE SAÚDE. LOCAL/SITE: https://www.11citân cul:, . . . 
DATA:16/06/2023. HORÁRIO:091100min. (NOVE HORAS), EDITAL: 
Edital está dispcmibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn. 
https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser retiradas juro. 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado ria Rua Nova, e . 
Centro - Arame - MA, no horário das 08h0Ornin ruão horae ,
12h00min (doze horas). Arame - MA, 31 de Maio de 2023. Cr:stiai . -
Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 

Arame - MA, 31 de Maio de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ANDRe ViNiCIUS ALRUz.")UEP, . 
Código identificador: e9bf6115425b69 iaa2a572ia1aai5ea., 

EÁ iiaa,,•i ia ia sia e iffiTO DO PRE(i.fk l• 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N 012/20.:: 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20230139. PARTES: O Mtinicipi,
Arame - NA, atraves da Secretaria Municipal de Lidueaçac e a erripia - 
LLG COMERCIO SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELI - devidarriente rir 
no CNP.) sob o na 21.920.389/0001-63. PROCESSO ADrialNiSTRATINa 
00000023/2023 - OBJETO: Contrataçâo de empresa para i'arneaarre, 
de gêneros alimentícios destinados a demanda apei acionoa • 
Secretaria Municipal de Educação de Aranie Car.f. . 
especificações contidas no processo licitatario modaridade 
Eletrônico n2 012/2023 - SRP e proposta apresentam. 6A5E LEGAa. 
n° 10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, 
013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, a:, dispeisiOes a., 
n2 8.666/93, a Lei Complementar na 123/06 e denai ie • 
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GL)i--AL: a a aa.a.. 
(quarenta e dois mil, trinta e sete reais e cinque.era eia: , ceara—. 
VIGÊNCIA: 29 de Maio de 2023 a 29 de Dezeiniaa, Lie 202 'Á. DOTa 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade 05e1,1..iaCia0i,..i4aa 
Administração da Unidade - SEMED, Clai.:-.aaaaaae eaaiae. 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 7..a.9Leaa.07 . 
de R$ 42.037,58. SIGNATÁRIOS: Sr. ELIZEU CHAVt ALIÃ.JOIJER,L,, 
Secretário Municipal de Educação pela Contratanta e ai 

SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELI - devidamente inacnta, iai aalPJ 50, 
21.920.389/0001-63, por intermédio de sua re.pre.seritainti..-i &4 1, 
LINDALVA LIMA GOMES, residente na Rua Rio Bi atiea, 

Bacuri, CEP 65916-180, Imperatriz - MA, Portaaara C.Fai i 
a",aaa.C13-aa. DATA DA ASSINATURA: 29 de:: Mak, ia., 21i2.:., 

Publicado por: ANDRé VINICIUS LriaaN 
Cedigo identificador: 9c33e40968617:' 

eriea inr,a'O;af, 
'ara,

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 012/2ili' .. . 



POSTO AMAZONA 
1;113J: 19.218.862/0001-13 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023- SRP 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo n°: 00000032/2423 

Modalidade: Pregão 015/2023- SRP 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de 'Preços para futura contratação de empresa para o 

fornecimento de combust is e lubrificantes para atender a demanda operacional 

de diversas Secretariase Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme 

especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: R. GOMES DANTAS - ME 

CNPJ: 19.218.862/0001-13 
INSC. ESTADUAL: 124259471 
ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL, N° 12 — PONTO COMERCIAL — BAIRRO: FAIZA — 
CEP:65.393-000 . 
CIDADE: BURITICUPU .' 
ESTADO: MARANHÃO :.x. 
TELEFONE: (99) 3532-4í52 - 

E-MAIL: POSTO.AMAZdNAS@BOM.COM.BR 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: BRADESCO 
Agência: 5222 
Conta: 8912-5 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Jacianne Soares Humbeliçto da Costa, brasileira, casada, portadora do R.G. n° 

070611542019-6 e CPF 01;152.614.993-72. 
E-mail: POSTO.AMAZONÀS@BOM.COM.BR 

Telefone: (99) 3532-4252 



POSTO AMAZONA 
NPJ: 19.218.862/0001-13 

• o,,

1. PLANILHA PROPOSTA 
-• 

ITEM DESCRIÇÃO, UNID. QUANTI. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL

• 

• 

GASOLINA COMUM: tipo comum 
constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (composto 
químicos constituídos apenas por atamos 
de carbono e hidrogênio) 'produzida de 
acordo com normas da ANP. 

Litro 250.000 
COMUM 

R$5 48 , R$1.370.000,00 

2 DIESEL COMUM: tipo comüm de 

acordo com as normas vigehtes da ANP. Litro 280.000 COMUM 
R$5 32 , R$1.489.600,00 

3 DIESEL S10: tipo S10 Automotivo 
comum de acordo com as normas vigentes 
da ANP. • ',. ... 

Litro 250.000 S10 
R$5,41 R$1.352.500,00 

GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (uth) quilograma, 
de acordo com as normas 'de mercado e 
ANP. 

Litro 5.000 GARIN 
R$80,33 R$401.650,00 

I 5 °LEO LUBRIFICANTE: para direção 
hidráulica, embalagem .' 
contendo 1 litro. Embalag em de acordo 
com as normas de mercado e ANP. 

Litro 

. 

4.500 SHELL 

R$47,67 R$214.515,00 

. 

°LEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Diesel, embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo C,om as normas 
de mercado e ANP.

Litro 4.000 
SHELL 

R$47 67 , 
R$190.680,00 

°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a 
Gasolina, embalagem - 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo! 
com as normas de mercado e ANP. 

. , 

Litro 4.200 

SHELL 

R$47,67 R$200.214,00 

8 °LEO PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa de macha, de 
acordo com as normas da ANP 

Litro 4.000 
SHELL 

R$ 50,00 R$ 200.00000, 



VALOR TOTAL 

POSTO AMAZONA 
CP1PJ: 19.218.862/0001-13 

R$ 
5.419.159,00 

Valor Global Por Extenso: (cinco 
milhões, quatrocentos e dezenove mil, cento 
e cinquenta e nove reais).i;:, 

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos parartodos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, 

com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as 

condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos 

submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que i,até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação destá empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
Possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

5. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena 

de inidoneidade Ora licitar e contratar com a Administração Pública, em 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme: art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

::Arame — MA, 14 de )unho de 2023. 

fi
kal" rte, o C) et R. COMES DANTAS 
;. CNN 19.218862/0001-13 

Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por 

procuração 

CPF:752.614.993-72 

4 



• 
I 

POáTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023- SRP 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo n°: 00000032/023 

Modalidade: Pregão 015/2023- SRP 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de -Preços para futura contratação de empresa para o 

fornecimento de combustiyeis e lubrificantes para atender a demanda operacional 

de diversas Secretariase Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme 

especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: R. GOMES DANTAS - ME 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 
INSC. ESTADUAL: 124239471 
ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL, N° 12- PONTO COMERCIAL - BAIRRO: FAIZA - 
CEP:65.393-000 
CIDADE: BURITICUPU - 
ESTADO: MARANHÃO I 
TELEFONE: (99) 3532-4252 
E-MAIL: POSTO.AMAZÔNAS@BOM.COM.BR 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 5222 
Conta: 8912-5 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Jacianne Soares HumbeliRo da Costa, brasileira, casada, portadora do R.G. 
070611542019-6 e CPF n752.614.993-72. 
E-mail: POSTO.AMAZONAS@BOM.COM.BR 

Telefone: (99) 3532-4252 



POSTO AMAZONAS 
-CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ieek. 

1. PLANILHA PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL

1 

• 

GASOLINA COMUM: tipo comum 
constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por atamos 
de carbono e hidrogênio) -produzida de 
acordo com normas da ANP. 

Litro 250.000 
COMUM 

R$5 48 , R$1.370.000,00 

DIESEL COMUM: tipo comum de 

acordo com as normas vigentes da ANP. Litro 280.000 COMUM 
R$5 32 , 

R$1.489.600,00 

3 DIESEL S10: tipo S10 Automotivo 
comum de acordo com as normas vigentes 
da ANP. •W e 

Litro 250.000 S10 
R$5,41 R$1.352.500,00 

4 GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (14) quilograma, 
de acordo com as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 5.000 GARIN 
R$80,33 R$401.650,00

OLEO LUBRIFICANTE: para direção 
hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo 
com as normas de mercado e ANP. 

Litro 

, 

4.500 SHELL 

R 4767  $ , 
R$214.515,00 

6 ()LEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Diesel, embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo .e.o rn as normas 
de mercado e ANP. _ 

Litro 4.000 
SHELL 

R$47 67 , 

' 
R$190.680,00 

7 ()LEO LUBRIFICANTE: para Motor a 
Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo 
com as normas de mercado e ANP. 

Litro 4.200 

SHELL 

R$47,67 
R$200.214,00 

8 OLEO PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa de macha, de 
acordo com as normas da ANP 

Litro 4.000 
SHELL 

R$ 50,00 R$ 200.000,00



POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

VALOR TOTAL R$ 
5.419.159,00 

Valor Global Por Extenso: (cinco 
milhões, quatrocentos e dezenove mil, cento 
e cinquenta e nove reais)::: 

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, 

com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as 

condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos 

submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação desgi empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
Possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

5. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena 

de inidoneidade Ora licitar e contratar com a Administração Pública, em 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

Arame — MA, 14 de Junho de 2023. 

Ç‘f 
4 

o (i 1. 

R. GO S DANTAS 
CNP.) 19.218:862t0001-13 

Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por 

procuração 

CPF:752.614.993-72 

- 



7.1. • 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. GOMES DANTAS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ:. 19.218.862/0001-13 

Certidão n°: 21224523/2023 

Expedição: 18/05/2023, às 13:51:49 

Validade: 14/11/20„23 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R. GOMES DANTAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 19.218.862/0001-13, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.4b7/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de 'responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus eStabelecimentos, agências ou filiais. 

A -aceitação destÁ certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade nonportal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciai trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a ;recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: R. GOMES DANTAS 

CNPJ: 19.218.862/0001-13 

da 0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
W sistemas de informação deste 'tribunal nenhum processo no qual R. GOMES DANTAS, CNPJ 

19.218.862/0001-13, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 09h21min48 do dia 15/06/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 877Q.3áPY.YCFX.X244 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. MA 

Certidão n.°: MA/2023/00001563 
Nome: ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE CPF: 634.897.323-91 
CRC/UF n MA-009859/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: ' 12/09/2023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 634.897.323-91 Controle: 1592.2534.2847.3475 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

• CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCONEOS 

Nome completo: R. GOMES DANTAS 

CPF/CNPJ: 19.218.862/0001-13 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:13:.33 do dia 15/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ordsirp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: EX77150623091333 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 16 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 16 em uma via, todas 

elas já escrituradas e ser á como Livro Diário n° 003, referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, 

com encerramento do exercício social em 31/12/2022, da firma R. GOMES DANTAS - ME, estabelecida 

na Avenida Central, N° 12, Complemento, Ponto Comercial, Faiza, CEP: 65393-000, Buriticupu - MA, 

inscrita no (CNPJ) NP. 19.218.862/0001-13 e registra no (a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n2 NIRE 

21101970843 por despacho de 07/11/2013. 

Buriticupu — MA, 01 de janeiro de 2022 

R. GOMES DANTAS — ME ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
Raimunda Gomes Dantas Contador 
RG: 000070429596-2 CRC/MA 009859 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 

Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

01/01/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

03/01/2022 

05/01/2022 

05/01/2022 

06/01/2022 

06/01/2022 

11/01/2022 

9 1/01/2022 

12/01/2022 

12/01/2022 

14/01/2022 

14/01/2022 

17/01/2022 

17/01/2022 

19/01/2022 

19/01/2022 

19/01/2022 

1 9/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

Lucro acumulado 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Lucro acumulado 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 

3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 

3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de mercadoria 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 

3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdância Social 

Inss 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 

3.01.01.01.03.0007 - Impostos 

Pagamento Impostos 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 

02/02/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

02/02/2022 

03/02/2022 

03/02/2022 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 

3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

14471 

14471 

14349 

14349 

14373 

14373 

14329 

14329 

14317 

14317 

14385 

14385 

14409 

14409 

14410 

14410 

14361 

14361 

14397 

0001 001 14397 

Totais do mês de Janeiro: 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

14350 

14374 

14374 

380.160,00 

380.160,00 

14.533,33 

14.533,33 

818,33 

818,33 

4.041,66 

4.041,66 

9.120,50 

9.120,50 

1.240,50 

1.240,50 

1.156.194,23 

1.156.194,23 

809.335,96 

809.335,96 

1.162,66 

1.162,62 

212.680,80 

212.680,80 

2.589.287,97 2.589.287,97 

14.533,33 

14.533.33 

818,33 

818.33 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 

,Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843 - Data: 07/11/2013 

Data 

09/02/2022 

09/02/2022 

11/02/2022 

11/02/2022 

14/02/2022 

14/02/2022 

18/02/2022 

18/02/2022 

• 21/02/2022 

21/02/2022 

22/02/2022 

22/02/2022 

23/02/2022 

23/02/2022 

25/02/2022 

25/02/2022 

02/03/2022 

40 02/03/2022 

03/03/2022 

03/03/2022 

04/03/2022 

04/03/2022 

07/03/2022 

07/03/2022 

Conta Histórico Estab Centro Chave 

3.01.01.03.05.0001 - Custo das mercadorias vendidos 

Débito o 

Custo da mercadoria 0001 001 14424 721.236,50 

1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo da mercadoria 0001 001 14424 721.236,5C 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14330 4.041,66 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14330 4.041,6C 

3.01.01.03.02.0057 - Aluguel de Equipamentos 

Alugéis ' 0001 001 14465 0,00 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Alugéis 0001 001 14465 0,00 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14318 8.456,30 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14318 8.456,30 

3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 

Melhoria de Instalação 0001 001 14460 125.624,30 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Melhoria de Instalação 0001 001 14460 125.624,30 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14386 1.412,20 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14386 1.412,20 
3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

I nss 0001 001 14362 1.162,66 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14362 1.162,66 

3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pagamento impostos 0001 001 14398 211.026,52 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento impostos 0001 001 14398 211.026,u2 

Totais do mês de Fevereiro: 1.088.311,80 1.088.311,80 
1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Material prestação de serviço 0001 001 14523 28.650,40 

2.01.01.01.01.0003 - 

Material prestação de serviço 0001 001 14523 28.650,40 

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Material de Expediente 0001 001 14341 5.839,30 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Expediente 0001 001 14341 5.839,30 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14351 14.533,33 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14351 14.533,33 

3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14375 818,33 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14375 818,32 

Continua. . 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Pág 

Data 

09/03/2022 

09/03/2022 

10/03/2022 

10/03/2022 

10/03/2022 

10/03/2022 

14/03/2022 

14/03/2022 

•16/03/2022 

16/03/2022 

17/03/2022 

17/03/2022 

18/03/2022 

18/03/2022 

21/03/2022 

21/03/2022 

22/03/2022 

22/03/2022 

923/03/2022 
23/03/2022 

24/03/2022 

24/03/2022 

25/03/2022 

25/03/2022 

06/04/2022 

06/04/2022 

Conta Histórico Estab Centro 

3.01.01.03.05.0001 - Custo das mercadorias Vendidos 

Custo das mercadorias vendidos 0001 001 

1.01.15.01.01.0002 -mercadoria . 

Custo das mercadoria vendidos 0001 001 

1.01,03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Pagto duplicata 0001 001 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagto duplicata 0001 001 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 

3.01.01.07.01.0048 -Energia Elétrica 

Energia 0001 001 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil . 

Venda de mercadoria 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 

1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

Máquinas para uso 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Máquinas para uso 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Compra de mercadoria 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Compra de mercadoria 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Material de Consumo 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Consumo 

3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 

3.01.01.01.03.0007 - Impostos 

Pagamento Impostos 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Chave Débito 

14426 

14426 

14456 

14456 

14331 

14331 

14319 

14319 

14411 

14411 

14412 

14412 

14464 

14464 

14387 

14387 

14450 

14450 

14345 

14345 

14363 

14363 

14399 

0001 001 14399 

Totais do mês de Março: 

Despesas diversas 0001 001 14457 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Despesas diversas 0001 001 14457 

102.111,05 

102.111,0'S 

402.625,31 

402.625,31 

4.041,66 

4.041,00 

10.652,20 

10.652,2: 

340.625,80 

340.625,80 

79.840,60 

79.840,60 

0,00 

0,0 

1.102,64 

1.102,V 

1.026.625,90 

1.026.625,90 

1.401,02 

1.401,02 

1.162,66 

1.162,60 

9.265,43 

9.265,4: 

2.029.295,63 2.029.295,63 

24.956,30 

24.956,30 



Livro Diário N°. 1. Pácjiha 5 d&-.15, 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS -ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. \\ 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 \

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

08/04/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 

08/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 

11/04/2022 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 

11/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 

12/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

0001 001 14352 14.533,33 

0001 001 14352 14.533,13 

0001 001 14376 818,33 

0001 001 14376 818,33 

mercadorias 0001 001 14427 1.624.236,51 

12/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

mercadorias 0001 001 14427 1.624.236,51 

13/04/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo das mercadorias Vendidos 

Custo das mercadorias vendidos 0001 001 14429 394.628,31 

13/04/2022 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado venda mercadorias 

0) Custo da venda mercadoria 0001 001 14429 394.628,31 14/04/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14332 4.041,66 

14/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14332 4.041,66 

18/04/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14320 10.962,50 

18/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14320 10.962,5i; 

18/04/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14388 1.286,50 

18/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14388 1.286,50 

20/04/2022 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 0001 001 14364 1.162,66 

20/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14364 1.162,6b 

20/04/2022 3.01.01.01.03.0007 - Imposto 

Pagamento Impostos 0001 001 14400 29.685,30 

20/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil . 

• 
Pagamento Impostos 0001 001 14400 

Totaisdomês de Abril: 2.106.311,40 

2.129.685,3U 

06.311,40 

04/05/2022 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Material prestação de serviço 

04/05/2022 2.01.01.01.01.0003 - 

Material prestação de serviço 

06/05/2022 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 

06/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 

10/05/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 

10/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 

11/05/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 

11/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Assessoria contábil 

0001 001 14522 6.952,30 

0001 001 14522 6.952,30 

0001 001 14377 818,33 

0001 001 14377 818,33 

0001 001 14353 14.533,33 

0001 001 14353 14.533,33 . 

0001 001 14333 4.041,66 

0001 001 14333 4.041,66 

Continua. 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 

Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19;218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000/ 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970643- Data: 07/11/2013 

Página 6 de 17 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito N 
1,7* 

12/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Prestação de serviço 0001 001 14430 0,00 

12/05/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Prestação de serviço 0001 001 14430 0,0C 

16/05/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo das mercadorias 

Custo 0001 001 14431 0,00 

16/05/2022 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo 0001 001 14431 0,0t. 

17/05/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14322 8.699,60 

17/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 1 0001 001 14322 8.699,60 

18/05/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14389 1.620,30 

18/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 

.18/05/2022 

0001 001 14389 1.620,3u 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de mercadoria 0001 001 14413 762.961,10 

18/05/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 14413 762.961 10 
19/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 14414 215.682,10 

19/05/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 14414 215.682 10 

19/05/2022 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

lnss 0001 001 14365 1.162,66 

19/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14365 1.162,66 

25/05/2022 3.01.01.01.03.0007 - Imposto 

Pagamento Impostos 0001 001 14401 46.623,31 

25/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 0001 001 14401 46.623,31 

Totais do mês de Maio: 1.063.094,69 1.063.094,69' 
02/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Material de Consumo 0001 001 14346 1.652,31 

02/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Consumo 0001 001 14346 1.652,31 

07/06/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14354 14.533,33 

07/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14354 14.533,33 

07/06/2022 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14378 818,33 

07/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14378 818,33 

09/06/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14334 4.041,66 

09/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14334 

10/06/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14323 9.426,31 

10/06/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil _ 
Energia 0001 001 14323 9.426,31 

Continua.. 



Livro Diário N°. 1. Páiiia e 17 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 

GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 Empresa: R - ME. CNPJ: ,---, 
,--:-

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000j 
Telefone: (99)99935-9830 ( ....
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 \ 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito N, ;-< -1 feilit/ 
.-....._ 

Material de Expediente 0001 001 14342 1.421,10 

_.,„..,-

14/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Expediente 0001 001 14342 1.421,10 

14/06/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14390 722,20 
15/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14390 722,20 

15/06/2022 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 

20/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 

20/06/2022 3.01.01.01.03.0007 - Imposto 

Pagamento Imposto 

4,06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 

21/06/2022 3.01.01.01.03.0007 - Impostos 

Pagamento Impostos 

22/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento impostos 

22/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de Mercadori 

22/06/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

0001 001 14366 1.162,66 

0001 001 14366 1.162,66 

0001 001 14402 32.625,20 

0001 001 14402 32.625,20 

0001 001 14404 14.520,10 

0001 001 14404 14.520,10 

0001 001 14432 0,00 

Prestação de serviço' 0001 

24/06/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos serviços vendidos 0001 

24/06/2022 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos serviços vendidos 0001 

27/06/2022 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

I Material prestação de serviço 0001 

/06/2022 2.01.01.01.01.0003 - 

Material prestação de serviço 0001 

001 14432 0,00 

001 14433 21.320,10 

001 14433 21.320,10 

001 14524 6.510,20 

001 14524 6.510,20 

Totais do mês deJunho: 108.753,50 108.753,50 

01/07/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Despesas diversas 0001 001 14458 26.950,40 

01/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Despesas diversas 0001 001 14458 26.950,40 

Continua.. 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000( On 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Página 8 de 1, 

Data 

05/07/2022 

05/07/2022 

12/07/2022 

12/07/2022 

14/07/2022 

14/07/2022 

18/07/2022 

18/07/2022 

41°20/07/2022 

20/07/2022 

22/07/2022 

22/07/2022 

02/08/2022 

02/08/2022 

10/08/2022 

10/08/2022 

11/08/2022 

III 11/08/2022 

11/08/2022 

11/08/2022 

16/08/2022 

16/08/2022 

18/08/2022 

18/08/2022 

19/08/2022 

19/08/2022 

Conta Histórico Estab Centro Chave Débito ._-

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14335 4.041,66 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14335 4.041,00 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14324 11.625,31 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14324 11.625,31 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14391 2.320,10 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14391 2.320,10 

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Compra de mercadoria 0001 001 14451 241.610,20 

2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos 

Compra de mercadorip 0001 001 14451 241.610,20 

3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 0001 001 14367 1.162,66 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14367 1.162,66 

3.01.01.01.03.0007- Imposto 

Pagamento Impostos 0001 001 14403 74.652,31 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 0001 001 14403 74.652,3.1 

Totais do mês de Julho: 1.312.362,64 1.312.362,‘J-
3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14380 818,33 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14380 818,33 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14356 14.533,33 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14356 14.533,33 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria i—ontábil 

Assessoria contábil 0001 001 14336 4.041,66 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14336 4.041,60 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14325 12.950,40 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14325 12.950,40 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14392 1.010,30 

1.01.01.02.02 -Banco do Brasil . . 

Telefone 0001 001 14392 1.010,30 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Prestação de serviço 0001 001 14436 0.00 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Prestação de serviço 0001 001 14436 0,00 

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo das mercadorias vendidos 0001 001 14437 192.950,30 

1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos mercadorias vendidos 0001 001 14437 192.950,3U 

Continua.. 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19 218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-0 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Data Conta Histórico 

23/08/2022 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 

23/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 

05/09/2022 

05/09/2022 

06/09/2022 

06/09/2022 

08/09/2022 

4108/09/2022 

14/09/2022 

14/09/2022 

Estab Centro Chave Dê 

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Material de Expediente 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Expediénte 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salárids 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 

3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 

3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 

14/09/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Eleti;ca 

Energia 

1409/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 

14/09/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 

14/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 

20/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

20/09/2022 

1111 21/09/2022 

21/09/2022 

0001 001 14368 

0001 001 14368 

Totais do mês de Agosto: 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Venda de mercadoria 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da P.evenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 - Mercadoria § Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 

22/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Prestação de serviço 0001 001 

22/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Prestação de serviço 

26/09/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

26/09/2022 

28/09/2022 

28/09/2022 

0001 001 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 

1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos serviços vendidos 
3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Material de Consumo 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Consumo 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

14343 

14343 

14357 

14357 

14381 

14381 

14337 

14337 

14326 

14326 

14393 

14393 

14415 

14415 

14416 

14416 

14438 

14438 

14439 

14439 

14347 

14347 
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CréditL, 
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1.162,66 

1.162,66 

227.466,98 227.466,98 

2.450,60 

2.450,60.

14.533,33 

14.533,33 

818,33 

818,33 

4.041,66 

4.041,66 

8.750,20 

8.750.2 

1.210,60 

1.210,60 

510.212,30 

510.212,30 

310.265,31 

310.265,31 

0,00 

0,00 

0,00 

0,0 

Continua_ 
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Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-00 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Totais do mês de Setembro: 

05/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Prestação de serviço 0001 001 14440 

05/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Prestação de serviço 0001 001 14440 

06/10/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14441 

06/10/2022 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14441 

07/10/2022 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Material prestação de se.rviço 0001 001 14525 

.7/10/2022 2.01.01.01.01.0003 - 

Material prestação de serviço 0001 001 14525 

10/10/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14358 

10/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14358 

11/10/2022 1.01.01 02.02 - Banco do Brasil 

Venda de mercadoria 0001 001 14417 

11/10/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 14417 

11/10/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 14418 

11/10/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 14418 

14/10/2022 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14382 

14/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14382 

17/10/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14338 

47/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14338 

18/10/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14327 

18/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14327 

19/10/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14394 

19/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Telefone 0001 001 14394 

20/10/2022 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 0001 001 14370 

20/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Inss 0001 001 14370

3/11/2022 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 

03/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Totais do mês de Outubro: 

0001 001 

Página 10 de 17 

nt s

g s 
Debito redito 

853.223,65 853.223,65 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.533,33 

14.533,33 

1.012.263,40 

1.012.263,40 

368.954,23 

368.954,23 

818,33 

818,33 

4.041,66 

4.041,66 

8.025,61 

8.025,61 

1.012,62 

1.012,62

1.162,66 

1.162,66 

1.410.811,84 1.410.811,84 

14383 818,33 

Continua... 
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Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 

Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Fgts 
07/11/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

0001 001 14383 

Despesas diversas 0001 001 14459 15.620,30 

07/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Despesas diversas 0001 001 14459 

09/11/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14359 14.533,33 

09/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14359 

10/11/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Compra de mercadoria 0001 001 14452 1.152.624,80 

10/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Compra de mercadoria 0001 001 14452 

10/11/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14339 4.041,66 

10/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14339 

— 11/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de mercadoria 0001 001 14419 392.624,31 

11/11/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 14419 

16/11/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 14420 156.624,30 

16/11/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 14420 

17/11/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14328 6.102,30 

17/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14328 

18/11/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14395 1.026,31 

18/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14395 

21/11/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Prestação de serviço 0001 001 14442 0,00 

21/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Prestação de serviço 0001 001 14442 

21/11/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14443 0,00 

21/11/2022 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14443 

22/11/2022 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

lnss 0001 001 14371 1.162,66 

22/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14371 

25/11/2022 3.01.01.01.03.0007 - Imposto 

Pagamento Impostos 0001 001 14407 48.956,31 

25/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Pagamento Impostos 0001 001 14407 

Totais doo mês de Novembro: 
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15.620,30 

14.533,33 

1.152.624,80 

4.041,66 

392.624,31 

156.624,30 

6.102,30 

1.026,31 

0,00 

0,00 

1.162,66 

48.956,31 

1.792.316,28 1.792.316,28 

Continua.. 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS -ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 

— • 

NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 , 

01/12/2022 

01/12/2022 

07/12/2022 

07/12/2022 

07/12/2022 

07/12/2022 

12/12/2022 

*2/12/2022 

14/12/2022 

14/12/2022 

16/12/2022 

16/12/2022 

19/12/2022 

19/12/2022 

20/12/2022 

20/12/2022 

28/12/2022 

*8/12/2022 

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Material de Expediente 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Expediente 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 

1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Pagamento de salários 

3.01.0107.02.0011 - FGTS 

Fgts 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Material de Consumo 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Consumo 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Prestação de serviço 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Prestação de serviço 0001 001 

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 

1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de mercadoria 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 

14344 

14344 

14360 

14360 

14384 

14384 

14348 

14348 

14340 

14340 

14444 

14444 

14445 

14445 

14396 

14396 

14421 

14421 

1.426,32 

14.533,33 

818,33 

1.102,50 

4.041,66 

0,00 

0,00 

1.738,15 

215.963,41 

Totais do mês de dezembro 237.9623,70 

1.426,32 

14.533,33 

818,33 

1.102,50 

4.041,66 

0,00 

0,00 

1.738,15 

215.963,41 

237.869,05 

Continua.



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 

Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-00 

Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Pá IX:W 17 

4A4 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 *** Ativo *** 16.746.654,68 D 

1.01 Ativo Circulante 2.653.348,80 D 

1.01.01 Disponibilidades 2.653.348,80 D 

1.01.01.02 Bancos 2.653.348,80 D 

1.01.01.02.02 Bancos 2.653.348,80 D 

1.01.03 Clientes 11.251.586,58 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 901.602,50 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 901.602,50 D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 901.602,50 D 

1.01.15 Estoques 321.325,10 C 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 321.325,10 C 

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 321.325,10 C 

• .01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 321.325,10 D 

1.01.15.01.01.0002 Material Utilizado na Prestação de Serviço 0,00 C 

1.07 Ativo não Circulante 1.940.116,80 D 

1.07.04 Imobilizado 1.940.116,80 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 1.940.116,80 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 1.940.116,80 D 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 902.450,50 D 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 1.037.666,30 D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 485.029,20 D 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 485.029,20 D 
1.07.04.21.01.0001 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 1.940.116,80 D 
1.07.04.21.01.0002 Móveis, UtensPlos e Instalações Comerciais 1.940.116,80 D 

Total Ativo 16.746.654,68 D 

Data de Encerramento: 31/12/2022. 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.746.654,68 (dezesseis milhoes, setecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oitu 
centavos). 

GOMES DANTAS — ME ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
Raimunda Gomes Dantas Contador 
RG: 000070429596-2 CRC/MA 009859 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 

Continua. 
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Livro Diário N°. 1. • 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 

Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 

Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Pág~ 

Conta Descrição 

2 *** Passivo *** 16.746.654,E8 C 

2.01 Passivo Circulante 10.251.586,58 C 

2.01.01 Obrigações de Longo Prazo 892.621,30 C 

2.01.01.01 Fornecedores 10.251.586,58 C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 10.251.586,58 C 

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 10.251.586,58 C 

2.07 Patrimônio Liquido 5.563.556,48 C 

2.07.01 Capital Realizado 100.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 100.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 100.000,00 C 

2.07.07 Outras Contas 0,00 C 

2.07.07.01 Outras Contas 0,00 C 

2.07.07.01.01 1.p,cros Acumulados 4.585.991,39 C 
2.07.07.01.01.0001 . Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembleia 4.585.991,39 C 

Total Passivo 16.746.654,68 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.746.654,68 (dezesseis milhoes, setecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos). 

R. GOMES DANTAS — ME 
Raimunda Gomes Dantas.. 
RG: 000070429596-2 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 

ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
Contador 

CRC/MA 009859 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 

Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 
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— 
/ , 

Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 

a (1

Conta Descrição 
01101/2022 

a 
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 12.153.189,08 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 12.153.189,08 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 12.153.189,08 

(-) 020 Deduções da Receita 7.567.197,69 
020.01 Impostos Faturados 2.591.060,02 

(=) 030 Receita Líquida 2.981.206,30 
(-) 040 Custo Mercad./Seiv./Produtos Vendidos 4.276.936,20 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 0.00 
040.02 Custo das' Mercadorias Revendidas 8.507.232,35 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 0,00 

(=) 060 Lucro Bruto 3.645.956,73 
(-) 070 Despesas Operacionais 1.023.388,50 

070.01 Despesas Administrativas 1.023.388,50 
070.02 Despesas com Vendas 1.526.569,14 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 6.195.914,37 
(.) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 6.195.914,37 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 4.585.991,39 

R. GOMES DANTAS — ME 
Raimunda Gomes Dantas 
RG: 000070429596-2 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 

ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
Contador 

CRC/MA 009859 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 

Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Página 16 de 17 

Contém o presente livro 1.6 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 16 em uma via, todas elas já 

escrituradas e servirá como Livro Diário n° 003, referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento 

do exercício social em 31/12/2022, da firma R. GOMES DANTAS - ME, estabelecida na Avenida Central, N° 12, 

Complemento, Ponto Comercial, CEP: 65393-000 Centro, Buriticupu — MA, inscrita no (CNPJ) N° 19.218.86210001-

13 e registra no (a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n° NIRE 21101970843 por despacho de 07/11/2013. 

Buriticupu — MA, 31 de dezembro de 2022 

R. GOMES DANTAS — ME- ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
Raimunda Gomes Dantas Contador 
RG: 000070429596-2 CRC/MA 009859 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. GOMES DANTAS - ME consta assinado digitalmente por: 
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, 
\ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

19218862000113 R. GOMES DANTAS 

63489732391 ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 

79613896368 RAIMUNDA GOMES DANTAS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/05/2023 10:27 SOB N 20230695957. 
PROTOCOLO: 230695957 DE 24/05/2023. NIRE: 21101970843. 
R. GOMES DANTAS - ME 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 
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Ofício Guico 

SERVENTIA, EXTRAJUDICIAL DE MARAJÁ- DO SENA 

Bel. Igor Marcellus Araujo Rosa - Oficial de Registro e Tabelião Titular 

Termo N° 85 Fls. 088 

1° Traslado 

PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que faz: RAINIUNDA COMES DANTAS como 

OUTORGANTE e JACLANNE SOARES IIIIMBELINO DA COSTA como OUTORGADO. 

Saibam quantos este público instrumento de procuração virem que aos dias 16 de Março de 2023. 
nesta cidade de Marajá do Sena. Estado do Maranhão, neste cartório, perante mim Audeniee Soares de 
Abreu, Escrevente Autorizada, compareceu como OUTORGANIE: RA1MUNDA COMES DAN'TAS . 
Brasileira, Lago da Pedra - MA. solteira, lavradora, Identidade (Rei) nu 000070429596-SSP/MA e do 113E 
n" 796.138.963-68, residente e dmnici liada na Bairro: Novo Marajá. sin. 65.714-000. na cidade de Marajá 
do Sena-MA, filha de ANTONLA GOMES DANTAS reconhecida por mim como próprio pelos 
documentos originais a mim apiesentados, bem como reconheço a capacidade para o ato pelas respostas 
dadas ás perguntas que lhe fiz. do que dou fé. Pelo(a) outorgante me foi dito que. por este público 
instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui como PROCURADORA: JACIANNE 
SOARES IIIIMBELINO DA COSTA Brasileira, (..irajan - MA. casada,bioquimica , Identidade (R(3) n"' 
0706115420 I 96-SSPIMA e do (PE n" 752.614.993-72, residente e domiciliada na Rua PRAÇA DA 
RODOVIA RIA S/N. 65.945-000. na cidade de Arame-MA, filha de JOSÉ MAT1AS HUMBEEINO e 
CICERA SOARES HUMBELINO. A quem confere poderes especiais e amplos para, em qualquer parte 
do pais, gerir e administrar os negócios e interesses da empresa outorgantes. nos termos e condições a 
seguir: a) representa-Ia junto as repartições bancárias da CAIXA ECONÓMICA FEDERAL BANCO DO 
BRASIL. BANCO DO NORDESTE DO -BRASIL, BANCO BRADESCO, BANCO ITAÚ, BANC.() 
SlCOOB. BANCO BNDS. BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO SANTANDER, BANC.() DA 
AMAZÔNIA e outras mesmo que aqui não expressamente mencionadas, com fins de abrir e movimentar 
contas bancárias correntes e/ou poupanças, emitir cheques. abrir contas de depósito, autorizar cobranças, 
receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saltos extratos, requisitar talonários de cheques. retirar 
Cheques devolvidos, endossar cheques. requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente com cartão 
eletrônico, efetuar transferências/pagamentos. sustar/ contra ordenar cheques, cancelar cheques. baixar 
cheques, efetuar resgates,iaplicações financeiras, efetuar saques de conta corrente, efetuar saques 
poupança. cadastrar. alterar e desbloquear senhas. efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar 

Rua JOVina una, s/n. Centro. Marajá do Sena - MA.- CEP: 65.7144(X) 
eanorwinarapuiosenaCgmuiLeom Tel: (98) 97(XM-3076 



CARTÓRIO MARA., • I 

Ofício iro 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MARAJÁ DO SENA 

Bel. Igor Marcellus Araujo Rosa - Oficial de Registro e Tabelião Titular 

Livro N° I Termo N° 85 

N, X 

Fls. 088V 

transferências por meio eletrônico, liberar arquivo de pagamento no gerenciador financeiro. emitir 

comprovantes. podendo ainda tzer empréstimos e financiamentos. assinar os contratos competentes e 

necessários, estipular preços.. celebrar aditamentos; b) representá-la sjunto JUCEMA—

COMERCIAL DO ESTADO DA MARANHÃO, podendo fazer alteração do capital social, alteração de 

endereço, alteração contratual e quaisquer ato que seja necessário junto a JUCEMA: c) representa-la. 
perante as REPARTIÇÕES Pl...:B1.ICAS FEDERAIS, ESTADUAIS. MUNICIPAIS, AUTARQ4 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIOS E DE NOTAS, PREFEITURA, COMPANHIAS DE 

..AGUA, E ESGOTOS E DE ELETRICIDADE,COLEFORIAS. FÓRUM, VARAS TRABALHISTAS. 
SECRE FARIAS MUNICIPAIS EM GERAL podendo comprar, vender, ceder, doar, alienar ciou 
transferir a que lhe (s) convier. sejam imóveis urbanos ou rurais, descrever e caracterizar melhor o (s) bem 
(S), solicitar Certidões Negativas necessárias, solicitar cadastro municipal, requerer, receber. assinar 
juntar e retirar, todos os documentos que se fizerem. necessários, transmitir posse, domínio, jus. direito e 
ação. concordar, discordar. transigir. desistir, assinar escrituras, Contratos elou Declaração competentes a 
venda ciou transferência de imóvel rural ou urbano , ajustar preços e condições de pagamento, pagar taxas 
e impostos e demais emolumedtos. dar e aceitar recibos de quitação. firma compromissos, apresentar, 
juntar, retirar e assinar requerimentos e petições, fazer averbações. prestar informações e declarações 
necessárias, fazer retificação e/ ou atualização de perímetro. d) representa-la, junto as REPARTIÇÕES E 
ÓRGÃO PÚBLICOS ESTUDAIS.MUNICIPAIS E FEDERAIS; AUTARQUIAS, EMPRESAS 
PÚBLICAS, PRIVADAS E/0V PARTICULARES, INCLUSIVE SECRETARIAS MUNICIPAIS EM 
GERAI .. PREFEITURAS Mt!NICIPALS E.• COMISSÃO PERMANTE DE MAÇÃO- CPL. com fins 
praticar e participar de licitação de qualquer tipo efou modalidade, participar de pregões presencias ou 
eletrônicos, tomadas de preços c concorrência de quaisquer natureza. ingressar com recurso e desistir do 
mesmo quando necessário juntia•a Comissão Permanente de Licitação -CPI..., dar lances, concordar com 

todos os seus termos, assinar a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protesto e 

recursos. fazer novas • propog.Ias. rebaixas e descontos, receber as importâncias caucionadas ou 
depositadas, inclusive assinar contratos e declarações de quaisquer natureza. requerer documentos em 

geral, prestar informações e declarações necessárias e praticar de todos os atos que se fizerem necessários 

Rua Jo‘ nu Viana, F./n, Centro. Marajá do Sena - MA • CEP: 6.7I4-O(k) 

cartorioniarajadowna(Ogmailcom Tei: (98)97000-3076 
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MARAJÁ DO SENA 

Bel. Igor Mareellus Araujo Rosa ;Oficial de Registro e Tabelião Titular 
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Termo N° 85 Fls. 089 

1° Traslado 

dentro do processo licitatório.. E como assim o disse do que dou fé. lavrei este instrumento que. sendo-lhe 

, eÁ,---------ktrtfunlido em N' 0 -1. alta, outorga, aceita e assina. Eu, . ---  . :. -. -ice Soares de Abreu, Escrevente 

- Autori/ada. digitei com base nos documentos apr~ados e assino em público e raso com sinal que uso. 

Em testemunho da verdade. Dou fé. Marajá do Sena, 16 de Março de 2023. Emolumentos: RS 106.56: 

MU: R$ 14,53; FEMP: R$ 4,82: FERC: R$ 3,62; FADEP: R$ 4,82; Total: R$ 134,35 Selos: 

ARQUIV163022WRGJKZU1-1229MZ56, PROCUR1630224LU37YC2WRMM2749. . 

' — • 

RAIMUNDA GOMES DANTAS 

" LÁo
Audenice Sciateájde Abreu 

Escrevente Autorizada 

Poder Jurteáno TJMA Selo ARC.JUV16.30221ARGJKZULJ829NIZ%. 
16/0/2023162938. Ate: 30 Partes: JACANNE SOARES 

tiUMBELINO DA COSTA RAImi..;NDA t3,2.MES DANTAS Total RS 12,04 
Emol R$ 10.88 FERC RS 0.32- CEP RS 0.42 PEMP R$ 0,42 Consul 

te em hor1s,,iseloitrntsjus.br 

Poder Juáctário — TJMA, Selo PROCUR16302241.U37YC2VVRMF,12749 
1C43/2023 16 23 39, Ato 13.9.3 Pari s t JACIANNE $.04.RES 

HUMBELINO DA COSTA, , RAINALIN04, GCM 5 DAM . 71,a' RE 1 
1 Etna!, RS 110.21 FERC RS 3.30 PADEP R$ 4.40 FerOP R S 440

sults em https tra jus.br 

Rua itr, ina Viauit, s/n. Centro, Marajá do Sena - MA - CEP: 65.714-000 

cartoriornarajadosenaQP. grnail.cont Tel. t98) 97000-307b 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESAM° INDIVID 
R. GOMES DANTAS - ME 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

RAIMUNDA GOMES DANTAS, brasileira, viúva, natural da cidade de Lago da Pedra — MA, nascida em 

05/12/1948, n° documento de identidade 000070429596-2 SESP-MA, CPF: 796.138.963-68, residente e 

domiciliada na Rua Marajá, S, Centro, Arame — MA, CEP: 65.945-000; titular da empresa individual R. 

GOMES DANTAS - ME , Avenida Central, 12, ponto comercial, Faiza, Buriticupu — MA, CEP: 65.393-

000; inscrita sob n° CNPJ 19.218.862/0001-13 NIRE 21101970843, por ato arquivado na JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 07/11/2013; 

Resolve alterar- se corno Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, 1, CC) 

— A empresa que tem atividade primária no qual é COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4731-8/00), e atividade secundária COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNAE 4732-6/00), incluirá uma nova atividade que será 
secundária, onde o objeto será: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS (CNAE 
4930-2/03). Ficando o objeto, social da seguinte forma: atividade primária: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4731-8/00), e atividades secundárias: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNAE 4732-6/00); TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS (CNAE 4930-2/03). 

2" - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas 
neste instrumento e quando ao dispositivo no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresaria e não possuir outro registro como Empresário individual no País. 

3" — O empresário declara qiie a atividade se enquadra em MICROEMPRESA — ME, nos termos da Lei 
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionados no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (Art. 30, I, LC123/2006) 

Arame, MA 07 de Julho de 2020 

Raimunda Gomes Dantas 
Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R:-GOMES DANTAS - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

79613896368 RAIMUNDA GOMES DANTAS 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/07/2020 15:30 SOB N° 20200424521. 
PROTOCOLO: 200424521 DE 18/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002821257. DURE: 21101970843. 
R. GOMES DANTAS - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/07/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se irpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Ministéno de Desenvolvimento, Indústria e Cominin Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO4b0 MARANHÃO 

6

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Ui.-J dente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, R. GOMES DAN1 AS estabelecido na AVENIDA CENTRAL n° 12, : PONTO 
COMERCIAL;, FAIZA, CEP: 65.395-000, BURITICUPU, MA, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumerto e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

411CROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato: 315 

Descriçã o Ato: MICROEMPRESA 
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12,
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Assinatura (-c 2' J'") C- "7 

Orne do Empresário RAIMUNDA GOMES DANTAS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM  (.7  / _R 

.Fran.:o :Mitizornerr, 
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14/06/2023, 11:55 Consulta SINTEGRA / ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRAMCMS 

IDENTIFICA‘AO 

CGC: 19.218.862/0001-13 Inscrição Estadual: 12.423947-1 

Razão Social: R GOMES DANTAS 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE CENTRAL 

Número: 12 Complemento: : PONTO COMERCIAL; 

Bairro: FAIZA 

Município: BURITICUPU UF: MA 

CEP: 65393000 DDD: Telefone: 35324252 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
Principal: AUTOMOTORES 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

Situação Cadnstral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 03/07/2020 

OBRIGAÇOES. 

NFe a pw ; 20/06/2018 -(Obrigado só nas operações de Comércio Exterior, 
(CNAE's): Vendas para Órgão Público e Operações Interestaduais), 

EDF a par:ii 01/01/2020, 

CTE a pao i. . 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Comnilta: 14/06/2023 

Número da Cor,suita; 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta jsf 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12307877099 em 
25/05/2023, protocolo 230695957. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: R. GOMES DANTAS - ME 

Número de Registro: 21101970843 

CNPJ: 19218862000113 

Munícipio: Buriticupu 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Número de Folhas: 16 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome 

19218862000113 R. GOMES DANTAS - ME 

63489732391 
ALEM CARLOS ALEXANDRE 
REZENDE 

79613896368 RAIMUNDA GOMES DANTAS 

JUCEMA 

CRC/OAB 

MA009859/0-03 

o: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/05/2023 10:27 SOB N 20230695957. 

PROTOCOLO: 230695957 DE 24/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12307877099. NIRE: 21101970843. 

F. GOMES DANTAS — ME 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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DURITICUPU COROt Dl U..0.0 #00, IL 1C0.1)0$0 

PREFEITURA DE BURITICUPU 
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CNPJ: 01.612.52510001-40 
Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000 

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO N° 9527/2022 
AUTENTICAÇÃO:XzE2d0P1PrBJusqLSEsdihuvfsF6vUET 

VALIDADE: 14 de julho de 2022.

Processo Administrativo n°0516/2022/SEMMA 

-  

15/07/2022 10 
, 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO no uso 
dos poderes que lhe são conferidos por Lei, com base na resolução CONAMA N° 237/97, Art. 10°, Parágrafo 10 e 
Decreto Municipal 017/2017, Art. 10 e 2°, concede a presente CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO à R. 
GOMES DANTAS , CNPJ: 19.218.86210001-13 para a atividade de COméfCi0 varejista de combustível para 
veículos automotores, localizado no endereço AVENIDA CENTRAL, 12, : PONTO COMERCIAL:, FAIZA, 
BURITICUPU-MA, CEP 65393000, COORDENADAS 04°33'3.91"S e 46°9'56.79" W, Avenida Central, N° 12, Faiza, 
Buriticupu/MA. 

CONDICIONANTES 

1) São de exclusiva responsabi9dade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento 
opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta; 

2) Fica R. GOMES DANTAS , CNPJ: 19.218.862/0001-13, ciente que a certidão de Uso e Ocupação do Solo 
deverá ser renovada em 14 de julho de 2023, devendo o empreendendo atualizar toda sua documentação no 
processo da renovação; 

3) Esta certidão não substitui o Licenciamento Ambiental requerido junto ao órgão competente; 
4) Em caso do não cumprimento destas restrições, a empresa fica ciente de que estará sujeita a intervenção pela 

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA; 

A presente CERTIDÃO está de acordo com a legislação municipal vigente. 

CERTIDÃO N°: 9527/2022 

BuriticupullvfA, 14 de julho de 2022. 

Scanned with CamScanner 



rp.t,
e•-'•  . 

PPPPP • ••••• "Ix 

PREFEITURA DE 

BURITICUPt..1 
CIDADE DE UM POVO PORTE E CORAJOSO 

Secretaria de Administração e Planejamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

Insc. Municipal 
777-3 

Nome/Razão Social 
R. GOMES DANTAS 

Denominação Comercial 

POSTO AMAZONAS 

Natureza Jurídica 
213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

CNPJ 
19.218.862/0001-13 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4731800-COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Atividades Secundárias 
4732600 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
4930203- TRANSPORTE RODO VIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

F o ' 
i:i .2.33 ,2., 

4k-Nk7;
.lenP F;f:ct:" 

ALVAR& 

N° 56/2023 

Data da Constituição 

07/11/2013 

Data de Início 

07/11/2013 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro Número 

AVENIDA CENTRAL 12 

Complemento Quadra Bairro 

: PONTO COMERCIAL; FAIZA 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

t 07/04/2014 31/12/2023 YL8GZ-CWH6X 

Informações Adicionais 

BURITICUPU-MA, 26 de janeiro de 2023 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

26/01/2023 11:36:27 
• Rã.  .. . • 

u.• .„ 
fát, 
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MARNItt,10 

' e... 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE,ARAMg • 

SECRETARIA MU.NIC1j5AL DE SAÚDE 
CNPJ N.2 10.509.059/00p1-63, - CEP:.,65.945000 • 

Av. Dep. Ulisses G uimarãe, Centrá Aéaijle-MA 

'• • 

ATESTADO DE CAI;ACIDADE.TÉÇNICA • 

( . ,•- r, ..., 1 

A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Inscrita CNPJ: 10.509..b59/0001-63, situada 
Avenida Deputado Ulisses Guimarães, S/N A' rame - MA,', atesta' para os devidos fins de 
direita (1.L.e a empresa R GOMES DANTAS, Insciità."CNPJ: 19.218.862/0001-13, situada 
Avenida Central - 12 - Ponto Comercial - Faia - CEP: 65.393- 000 - Buriticupu - MA., que 
presta fornecimento de Corfibustiveis e LubrifiCantes para *s veículos pettinentes à Secretarà:: 
Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Arame - MA, 'de forma( que destacamos que até 
presente data a mesma vein prestando tais forne'álinentos de forma' qatisfatória; e afirmamo 
ainda. nada existir que desabone sua.' conduta ou que. impeça de exercer suas funções em. 
qualquer órgão que se apreà-ente para a Administração Miniicipal o'u Privada. 

• . . 

Declar;jr. assino as veracidades .contextuais apresentadas anteriormente. 

Ateneilosamente, 

t • • 

. ,...Arame - MA, 06 de Janeiro de r!.- inSt 

'',..,,• ' Jr..Lizatoluben6arciamius-
Secretário.Munkipal de Saúde 

,t.57„. • Partiria Ne 24/2021 : 

.. ---; ,...7
4:.;•-,,..::;•-, ..;d-2.----- 11, gr ..!.:.-.., ;.::• ".•;.,e,

Lázaro Ruben Garcia atias 
— .71i-- . ` ,......-' 

Secretário Muriicipal d. Saúde. 
• Portaria 24?,2021 

/ 

) 

Poder JuMmArlo TJMA. Etele: 
RECF190300988TIQ5T1HVY00E13, 1010212021 10:2068, 
Ata 13.17?2, PertMe LAZARO ROGER GARCIA MATIA8, 
Rio Firma 8emelhenci, Total RI 6,12 Emol RS 4,83 FEFIC AS 
0,13 FADEP RI 0,18 FEMP RI 0,18 compita nt • 
hfim8//841?.tima.Jutbr • 

1 

• 

.jaciLvideurnitit„• 
• EsseessIi 

7 



PEOCCRAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 

R. urektdES DANTAS, na forma abaixo. 

quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que no ano 
de) rofícimento de nosso Senhor Jesus Cristo, de dois mil e vinte (2020), aos 
dimenceve (19) dias, do mês de Março (03), nesta cidade de Arame, Estado do 
Maranhão, em meu Cartório, à Rua Barão de Grajaú, s/n — Centro, compareceu 
pe ..arí -e mim como OUTORGANTE: R. GOMES DANTAS, pessoa jurídica de direito 
privf o, inscrita no CNPJ N° 19.218.862/0001-13, com sede na Avenida Central, N° 
12 -- 1.)cnto Comercial — Bairro: Faiza — CEP:65.393-000 — Buriticupu — MA, com 
requeerriento devidamente registrado na JUCEMA — Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, NIRE 21101970843. Neste ato, representada pela empresária e 
Adifilnistradora Raimunda Gomes Dantas, Brasileira, Viúva, nascida em 05 de 
llw o de 1948, portadora do RG N° 70429596-2 SEJSP e CPF:796.138.963 
68, residente à Rua Marajá, N°08 — Casa — Bairro: Centro — CEP:65.945-000 —Arame 
-- MA qual por ele outorgante me foi dito por este instrumento, e nos termos de 
dire nomeia e constitui sua bastante procuradora denominado aqui 
Oiri-",-)RGADO:JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, brasileira, casada, 

nascido no : a 22 de Maio de 1978, portadora do CPF: 752.614.993-72, 
re$ãdirita na Avenida Deputado Ulisses Guimarães, S/N — Centro — CEP:65.945-000 

MA. PODERES. A quem confere poderes especiais e amplos para, em 
parte do pais, gerir e administrar os negócios e interesses da empresa 

out:er-gante, nos termos e condições a seguir: a) representá-la junto as repartições 
barteài':-As da CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL, BANCO DO 
1102 ,STE DO BRASIL, BANCO BRADESCO, BANCO ITAU, BANCO SICOOB, 
BA ) SNDS, BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO SANTANDER, BANCO DA 
Ai't4I-VOMA e outras mesmo que aqui não expressamente mencionadas, com fins de 

movimentar contas bancárias correntes e/ou poupanças, emitir cheques, abrir 
coW-a ,,, de depósito, autorizar cobrança, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar 

a..-xtratos, requisitetaionários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar 
cheejuu, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente com cartão 
eletroh t;:o, efetuar transferências/pagamentos, sustar/ contra ordenar cheques, 

cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar 
saquc4 àe conta corrente, efetuar saques poupança, cadastrar, alterar e desbloquear 

efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio 
liberar arquivo de pagamento no gerenciador financeiro, eiTiKir 

tx)i-:•p: v:antes, podendo ainda fazer empréstimos e financiamentos, assinaí 
competentes e necessários, estipular preços, celebrar aditamentos; b) 

repr-2:2..ntá-la junto a JUCEMA —JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, 
podigno fazer alteração do capital social, alteração de endereço, alteração contratual 
e qi quer ato que sejá:. necessário junto a JUCEMA; c) representá-la, perante 9S 

1 



RE,F-'.ARTIÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS, 
AUTARQUIAS, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE NOTAS, 
PREVEITURA, COMPANHIAS DE ÁGUA, E ESGOTOS E DE ELETRICIDADE, 
eftlr-.TORIAS, FÓRUM, VARAS TRABALHISTAS, SECRETARIAS MUNICIPAIS EM 
C.N.S.RAL, podendo comprar, vender, ceder, doar, alienar e/ou transferir a que lhe (s) 
convier, sejam imóveis'urbanos ou rurais, descrever e caracterizar melhor o (s) bem 
(s), iicitar Certidões Negativas necessárias, solicitar cadastro municipal, requerer, 
rfseeber, assinar juntar e retirar todos os documentos que se fizerem ,necessários, 
trarimitir posse, domínio, jus, direito e ação, concordar, discordar, transigir, desistir, 
as.sinac escrituras, Contratos e/ou Declarações competentes a venda e/ou 
transferência de imóvel rural ou urbano, ajustar preços e condições de pagamento, 
pagar  txas e impostos e demais emolumentos, dar e aceitar recibos de quitação, 
fia-KJ:il. compromissos, apresentar, juntar, retirar e assinar requerimentos e petições, 

7,..,:nrbações, prestar informações e declarações necessárias, fazer retificação ei 
o;iáÉ..laiização de perírhetro. d) representá-la, junto as REPARTIÇÕES E ÓRGÃOS 
Fq.:.tRUCOS ESTADUAIS, MUNICIPAIS E FEDERAIS, AUTARQUIAS, EMPRESAS 
PÚDUCAS, PRIVADAS E/OU PARTICULARES, INCLUSIVE SECRETARIAS 
ktt3 -áC'ji-3AIS EM GERAL, PREFEITURAS MUNICIPAIS E COMISSÃO PERMANTE 

ÃCI'FAÇÃO — CPL, com fins de praticar e participar de licitação de qualquer tipo 
eic,u rsodalidade, participar de pregões presenciais ou eletrônicos, tomadas de preços 

u:4:.‘..x:orvéricia de quaisquer natureza, ingressar com recurso e desistir do mesmo 
tillÉAtit) necessário junto a Comissão Permanente de Licitação CPL, dar lances, 
corNer.,rdar com todos os seus termos, assinar a abertura de propostas, fazer 
irepo:::neições, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixas e 
deseentos, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, inclusive assinar 
cantmtoc., e declarações de quaisquer natureza, requerer documentos em geral, 

.esiÀ'A- informações e declarações necessárias e praticar de todos os atos que se 
necessário dentro do processo licitatório. 

;, rurnento é válido por tempo indeterminado e somente se cessará, por força 
dee 882 e 687, da Lei 10.406/2002 NOVO CÓDIGO CIVIL. FEITA SOB êAINLITA. 

as testemunhas de acordo com a Lei 6.952/81. 

• TORGANTE 
R.: 'GOMES DANTAS, 

Gomes Dantas 

Poder jutlifIrCt, CrIN 
RECF1HCarÁM:tri.:'7145111)34V3AUA92. DateiHora: 

29/04/2021J G162:i 7, AM: 13.17.2 Porrete): RAIMUNDA 

OOMES; Firma: San isca, Total: R54.60, 
V. 4AL l'ERC: 0,10. Calcete a validade 

, dosts qitccmelk,!r9:g.N.A0.tima,

tildila 

zatlã 

Arame — MA, 19 de Março de 2020 

o 
-.o 

o 
- o JA IANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA 

OUTORGADA 

Poder Judiciario UMA. Selo: 
REOFIR0300991M640t.10(901¥1034, DataiHora: 
2910412020 09:51:10, Ato: 13.17.2, ParteMX JAClANNF 
SOARES HUMBELINO DA COSTA. Rec Firma: Same:banem. 
Total: R$ 4,50, Emolumento* RE 4.40. FERO. RE aio, 
Consulte e validade desta oolo httpellodo.t¡ma.jue.hr 

'aliene de dana 
E8GfeVent Aut Toda 



anp 
CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR 

Razão Social : R. GOMES DANTAS 

CNPJ : 19.218.862/0001-13 

Número de Autorização : PR1MA0192257 

Número Despacho : ANP N° 370 

: 15/05/2019 

: AVENIDA CENTRAL - 12 - : PONTO COMERCIAL; 
FAIZA - BURITICUPU - MA 

Data da Publicação 

Endereço 

Ir Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuição que lhe confere Q , 
artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acinui 
mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de 
combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n°41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 19:01:40 horas do dia 15/12/2021 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: EE66.A55D.5D65.6502 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo so 
certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ,§,e 
ji verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp,gov.br 

11, 



anp 
CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR 

Razão Social : R. GOMES DANTAS 

CNPJ : 19.218.862/0001-13 

Número de Autorização : PR/MA0192257 . . 

Número Despacho : ANP ,N° 370 

Data da Publicação : 15/05/2019 

Endereço : AVENIDA CENTRAL - 12 - : PONTO COMERCIAL; 
FAIZA - BURITICUPU - MA 

44 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confet 

, artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a 'empresa aciy)- :,k
mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de revenda varejista ae..• ..1 
combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 19:01:40 horas do dia=15/12/2021 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: EE66.A550.5065.6502 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão 
verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp.gov.br



ertificado - Resultado da Verificação. 

Razão Social :R. GOMES DANTAS 

CNPJ :19.218.862/0001-13 

Código de Controle :EE66.A55D.5D65.6502 

::e.rtificado de Posto emitido em 15/12/2021 19:01:40, válido até 15/03/2022 

'aso deseje consultar os dados cadastrais deste Posto, dique aqui, 

7.4• 



'ertificado - Resultado da Verificação. 

Razão Social :R. GOMES DANTAS 

CNPJ :19.218.862/0001-13 

Código de Controle :EE66.A55D.5D65.6502 

:ertificado de Posto emitido em 15/12/2021 19:01:40, válido até 15/03/2022 

:aso deseje consultar os dados cadastr2is deste Posto, fique aqui, 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

R. GOMES DANTAS - ME 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Inscrição Estadual: 12.423.947-1 

MIRE: 21101970843 

Avenida Central, N° 12, Ponto Comercial; Faiza. 

CEP: 65393-000 Buriticupu/MA 

ATIVO EXERCÍCIO 2022 

CIRCULANTE 

CAIXA 

2.653,348,80 

Caixa/bancos 2.653,348,80 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO 12.153.189,0

CREDITOS 12.153.189,08 

CLIENTES 11.251.586,58 

CLIENTES A RECEBER 901.602,50 

ATIVO PERMANENTE 1.940.116, 

ATIVO IMOBILIZADO 1.940.116,80 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Maquinas e Equipamentos 902.450,50 

MOVEIS E UTENSILIOS 

Moveis e Utensílios 1.005.026,30 

Computadores 32.640,00 

DEPRECIACAO ACUMULADA (-) 

Depreciação Acumulada 485.029,20 

TOTAL DO ATIVO 16.746.654,68D 

R. GOMES DANTAS - ME 

Raimunda Gomes Dantas 

RG: 000070429596-2 

CPF/MF: 796.138.963-68 

Arame - MA, 31 de dezembro de 2022. 

Alem Carlos Alexandre Rezende 
CRC/MA-009859-0 

CPF/MF: 634.897.323-91 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

R. GOMES DANTAS - ME 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Inscrição Estadual: 12.423.947-1 

NIRE: 21101970843 

Avenida Central, N° 12, Ponto Comercial; Faiza. 

CEP: 65393-000 Buriticupu/MA 

PASS IVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIVEL 

FORNECEDORES 

Fornecedores 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Obrigação Tributaria 

PIS/COFINS/CSLL/DARE 

FGTS 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO RRAZO 

Exigível a Longo Prazo 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO 

Lucro/Prejuízo Exercício Anterior 

Lucro/Prejuízo de- Exercício 

EXERCÍC 10 2022 

10.251.586,58 

10.251.586,58 

10.251.586,58 
38.890,32 38.890,32 

29.070,32 

9.820,00 

892.621,30 

892,621,30 

5.563.556,48 

5.563.556,48 

100.000,00 

877.565,09 

4.585.991,39 

TOTAL DO PASSIVO 16.746.654,68C 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 

31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto 

no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 16.746.654,68 (DEZESSEIS MILHOES, 

SETECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL,SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA 

OITO CENTAVOS). 

R. GOMES DANTAS - ME 

Raimunda Gomes Dantas 

RG: 000070429596-2 

CPF/MF: 796.138.963-68 

Arame - MA, 31 de dezembro de 2022. 

Alem Carlos Alexandre Rezende 

CRC/MA-009859-0 

CPF/MF: 634.897.323-91 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

R. GOMES DANTAS - ME 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Inscrição Estadual: 12.423.947-1 

NIRE: 21101970843 
Avenida Central, N° 12, Ponto Comercial; Faiza. 

CEP: 65393-000 Buriticupu/MA 

DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2022 

Áf.

k-;c1 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 

Receita Bruta de VencLa.',   12.153.189,08 
RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS N/OPERACIONAIS 

RECEITAS EVENTUAIS 

CUSTO C/ PESSOAL 

OUTROS CUSTOS  (66.151,30) 
CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (1.023.388..50) 
Água (55.910,02) 
Transporte (289.640,10) 
Honorários Contábeis  (48.500,00) 
FGTS  (9.820,00) 
Manucenoão de veículos  (598.999.84) 
Marerial de limpeza  (22.620,00) 
Material de Expediente (69.999,10) 
Aluguel  (0,00) 
Vestuário  (82.800,00) 
Publicidade e propagana (255.945,00) 
Alimentação  (94.851,00) 
Luz  (114.965,20) 
Telefone  (14.980,22) 
Folha de Pagamento  (174.400,00) 
Viagens  (98.344,00) 
Servicos de terceiros  (152.989,20) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

PIS/COFINS/CSLL/IRPF   (36.890,32) 
DARE   (2.552.169,70) 

DESPESAS FINANCEIRAS  (1.904.514,19) 
RESULTADO DO EXERCICIO 

CORREÇÃO MONETARIA DO EXERCICIO 

RESULTADO DO EXERCICIO 4.585.991,39 

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de 
dezembro de 2022. 

R. GOMES DANTAS - ME 

Raimunda Gomes Dantas 

RG: 000070429596-2 
CPF/MF: 796.138.963-68 

Arame - MA, 31 de dezembro de 2022 

Alem Carlos Alexandre Rezende 
CRC/MA-009859-0 

CPF/MF: 634.897.323-91 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
R. GOMES DANTAS - ME 

CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Inscrição Estadual: 12.423.947-1 2J f 
NIRg: 21101970843 

Avenida Central, N° 12, Ponto Comercial; Faiza. 
CEP: 65393-000 Buriticupu/MA 

ÍNDICES DO BALANÇO 

1- ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG — 
Ativo Total 16.746.654,68 

— 1,50 
Passivo Circulante +Exig ível a longo prazo 11.144.207,88 

2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

AtivoCirculante12.153.189M8 
ILC — — 1,18 

Passivo Circulante 10.251.586,58 

3- ÍNDICE DE -LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante+Realizável a longo prazo 14.806.537,80
—ILG — 3,66

Passivo Circulante+Exig ível a longo prazo 11.144.207,88 

4- INDICEDE LIQUIDEZ IMEDIATA 

ILI — 
Disponível 14.806.537,80 

Passivo Circulante 10.251.586,58— 
1,32 

5- ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

Passivo Circulante +Exigível alongo prazo 11.144.207,88
I.E. = = 0,66 

Ativo Total 16.746.654,68 

R. GOMES DANTAS - ME 

Raimunda Gomes Dantas 

RG: 000070429596-2 

CPF/MF: 796.138.963-68 

Arame - MA, 31 de dezembro de 2022 

Alem Carlos Alexandre Rezende 

CRC/MA-009859-0 

CPF/MF: 634.897.323-91 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. GOMES DANTAS - ME consta assinado digitalmente por: 

Página 5 de L: 

CPF/CNPJ 

63489732391 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 

79613896368 RAIMUNDA GOMES DANTAS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2023 17:49 SOB N° 20230676170. 

PROTOCOLO: 230676170 DE 23/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307757085. CNPJ DA SEDE: 19218862000113. 

RIRE: 21101970843. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/05/2023. 

R. GOMES DANTAS — ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO—GERAL 

WWW. empresafacil Ana . gov.br 

•,lidade deste document, me .mlaesso, fica sujeito à comprovação de soa autenticidade nos respectivos porta 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



14/06/2023, 11:45 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, „.. 
_ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.218.862/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE/2013 ABERTURA 
07/11 

NOME EMPRESARIAL 
R. GOMES DANTAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POSTO AMAZONAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS, SECUNDARIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV CENTRAL 

NUMERO 
12 

COMPLEMENTO 
: PONTO COMERCIAL; 

CEP 
65.393-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FAIZA 

MUNICÍPIO 
BURITICUPU 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
POSTO.AMAZONAS@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(99) 3532-4252/ (99) 9984-3308 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/06/2023 às 11:44:58.(data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



18/05/2023, 14:03 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

• 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 
anp 

Razão Social : R. GOMES DANTAS 

CNPJ : 19.218.862/0001-13 
Número de Autorização : PR/MA0192257 

Número Despacho : ANP N° 370 

Data da Publicação : 15/05/2019 

Endereço : AVENIDA CENTRAL - 12 - : PONTO COMERCIAL;
PAIZA - BURITICUPU - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, 
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer 
a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP 
n° 41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 14:03:06 horas do dia 18/05/2023 (data e horário de brasilia). 

Código de controle do certificado: CBB041B3B3FBFB53 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser 
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br 

https://cpl.anp.gov.bránp-cpl-web/public/simp/ccinsulta-postos/certificado/certificado.xhtml?dswid=-3923&cnpj=19218862000113 

— 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO /

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: R. GOMES DANTAS 

CPF/CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esfer. de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro :Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos COM a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, enifunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:15:24 do dia 15/06/2023 , com validade até o dia 15/07/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: Pc3QERG1D0G67Hk4ZVhc 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R. GOMES DANTAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:49:39 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: B297.40AF.5850.005A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MyR GOVERNO DO 
Fiem, MARANHAO 

Nire:21101970843 

CNPJ:19.218.862/0001-13 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta ComerOai do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE LIVROS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

FÁCIL 
GOVERNO DO CE--

MARANHAO 

Situação 
ATIVA 

Status 

Arquivamentos Posteriores 

Tipo de Livro Código de Autenticidade Número de Ordem Número de Folhas Data da Autenticação Data da Abertura Data do Encerramento 

DIÁRIO 20211500380 1 8 16/12/2021 01/01/2020 31/12/2020 

DIÁRIO 20220897999 2 8 20/07/2022 01/01/2021 31/12/2021 

II II 1 III 1 III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/05/2023, às 17:03:55 (horário de Brasilia). 

Se impressa, ver ficar sua autenticidade nchttps://www.empresafacilma.gov.br, como codigoTMD2AKUA. 

1111 1 III II  II 
MAC2302711426 

1 1 1 II li 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 Je 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2a Vara de Buriticupu 

CERTJUDONE-2VBUR - 592023 
Código de validação: BDED6D857E 

Número da guia: 23061701001528078. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATAS 

• USANDO dos poderes que me confere a Lei, CERTIFICO que, a 
requerimento da parte interessada, revendo os arquivos referentes às 
Varas Comuns da Comarca de Buriticupu, através do Sistema Themis 
PG e Sistema PJE, neles constatei a INEXISTÊNCIA de Ação de 
Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
Insolvência Civil que envolva a empresa R. GOMES DANTAS, nome 
fantasia POSTO AMAZONAS, pessoa jurídica de direito privado 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 19.218.862/0001-13, estabelecida 
à Av. Central, n° 12, Faíza, Buriticupu/MA. Isto buscas feitas por mim, 
desde o ano de 2012 até a presente data. O referido é verdade e dou fé. 

CERTIFICO finalmente que esta Secretaria Distribuidora a meu 
cargo é a única existente nesta cidade. Dado e passado nesta cidade e 

11, Comarca de Buriticupu, Estado do Maranhão. Eu, Félix Freire Lima 
Júnior, servidor responsável, o digitei. E eu Rafaela Coelho Rodrigues 
Lima, Secretária Judicial, subscrevo e assino. Buriticupu/MA, data do 
sistema. 

RAFAELA COELHO RODRIGUES LIMA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

2 Vara de Buriticupu 
Matrícula 189480 

Documento assinado. BURITICUPU, 14/06/2023 14:52 (RAFAELA COELHO RODRIGUES LIMA) 4, EI 
CERTJUDONE-2VBUR - 592023 / Código: BDED6D857E 

Valide o documento em wwwtjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConsciente 



14/06/2023, 11:47 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIA 
CAIXA ECONCL'AV . DERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 19.218.862/0001-13 

Razão 
R GOMES DANTAS ME 

Social: 
Endereço: AV CENTRAL / FAIZA / BURITICUPU / MA / 65393-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garanta do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certiftado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023 

Certificação Número: 2023052803430754761690 

Informação obtida em 14/06/2023 11:46:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a,, verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa.g oNi.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultauf/pages/consultaEmpregadorjsf 1i1 



FÁCIL 

• 

Governo do Estado de Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comerciai do Eítácio do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cenificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: R. GOMES DANTAS - ME 

NIRE : 21101970843 
Natureza Juridica: Empr.eaiiO (Individual) 

NIRE (Sede) 
21101970843 

CNPJ 
19.218.862/0001-13 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
07/11/2013 

° De 0 •,. 
.,•\:-J '/,',.\\ 
r ..,À,

( ... F•r,:....3( -) ..-.;, 
----- o i 

Protocolo: MAC2302711060 

Inicio de Atividade 
05/10/2013 

Endereço Completo 
Avenida CENTRAL, N5 12, PONTO COMERCIAL, FAIZA-Buriticupu/MA- CEP65393-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES TRANSPORTE 

RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 

Capital 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Último Arquivamento 
Data Número 
23/05/2023 20230676170 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Nome do Empresário: RAIMUNDA GOMES DANTAS 
Identidade: CPF: 
704295962 796.138.963-68 
Estado civil: Regime de bens: 
VIÚVO(A) NÃO INFORMADO 

„ 

1111 II 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/05/2023, às 10:39:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacilma.gov.br, com o código AKUKXWLG. 

MAC23027 1060 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



11 14 gr 

.0 
PREFEITURA DE 

BURITICUPU 
CIDADE Of 1.1b4 POVO , ORIE r COR•)050 

PREFEITURA DE BURITICUPU 
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CNPJ: 01.612.52510001-40 
Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 539/2023 
AUTENTICAÇÃO:0ShCjAPCMX0GXtpHZfq19im3kZQntuNt 

CERTIOAo 

27/04/2023 08:39:16 
USUÁRIO:LAIANE 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa R. GOMES DANTAS , devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 19.218.862/0001-13, situada à AVENIDA CENTRAL, 12 : PONTO 
COMERCIAL; FAVA, encontra-se quites com os tributos municipais, protocolado no processo 
N° 1049. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outros fins. 

di A Referida Certidão terá validade até 26/07/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

BURITICUPU-MA, 27/04/2023. 



111 
Ufk: 
kUEITURAiDI i icuPu 

CIDADE DE VIA RODO FORTE E CORAJOSO 

PREFEITURA DE BURITICUPU 
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CNPJ: 01.612.52510001-40 
Rua São Raimundo. 1 - Centro, Bunticupu - MA, 65393-000 

27/002023 08:40:54 
USUARIO:LAIANE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 540/2023 
AUTENTICAÇÃO:b3sSEFE3Q1dQKp0KqTEFqVhJuPHcji4tt 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa R. GOMES DANTAS , Inscrita sob 
CNPJ: 19.218.862/0001-13, situada à AVENIDA CENTRAL, 12 : PONTO COMERCIAL; FAIZA, 
Neste Município, encontra-se,quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no respeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 26/07/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

BURITICUPU-MA, 27/04/2023. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 049543/23 Data da 10/03/2023 08:40:44 

Inscrição Estadual: 124239471 CPF/CNPJ: 19218862000113 

Razão Social: R GOMES DANTAS 

AhEndereço: AVE CENTRAL, 12: PONTO COMERCIAL; CEP: 65393000 - FAIZA 

IIFTelefone: (99)35324252 Município: BURITICUPU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

• de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 11:42:43 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 024383/23 Data da 05/04/2023 16:50:10 

Inscrição Estadual: 124239471 CPF/CNPJ: 19218862000113 

Razão Social: R GOMES DANTAS 

ahEndereço: AVE CENTRAL, 12: PONTO COMERCIAL; CEP: 65393000 - FAIZA 

11Fr elefone: (99)35324252 Município: BURITICUPU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/05/2023 13:43:18 
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POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Processo n°: 00000032/2023 
Modalidade: Pregão 015/2023- SRP 
Edital n°: 015/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento 

de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 

Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas 

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNP) no 19.218.862/0001-13, representada pelo(a) Sr(a) 

Jacianne Soares Humbelino da Costa, R.G. no 070611542019-6, CPF no 752.614.993-72, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal. 

Arame — MA, 14 de Junho de 2023. 

vay\l\e, o -1-r‘ 
R. GOMES DANTAS 

CNPJ 19.218862/9001-13 
Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por procuração 

CPF:752.614.993-72 
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• 

POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo n°: 00000032/2023 
Modalidade: Pregão 015/2023- SRP 
Edital n°: 015/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento 

de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 

Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas 

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: R. GOMES 
DANTAS - ME, CNP.) no 19.218.862/0001-13, está enquadrada como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3°'da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos 
nos incisos do § 40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, 
para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

Arame — MA, 14 de Junho de 2023. 

rr2 o Ck.r,?-0 
R. GOMES DANTAS 

1 CNPJ 19.21824210001-13 

14:11 o, 

Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por procuração 
CPF:752.614.993-72 
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POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000032/2023 
Modalidade: Pregão 015/2023- SRP 
Edital n°: 015/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento 

de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 

Secretarias e Fundos Mun;cipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas 

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ no 19.218.862/0001-13, declara, sob as penas da 

lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do 

Pregão Eletrônico n° 015/2023-SRP. 

Arame -MA, 14 de Junho de 2023. 
; • 

ArrS 
R. COMES DANTAS 

CNPJ 19.218862/9001-13 

.1,94
D go,

Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por procuração 
CPF:752.614.993-72 
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POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 015/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão Eletrônico n° 015/2023 - SRP 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ no 

19.218.862/0001-13, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 

local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio 

e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: Endereço: Avenida Central, No 12 — Ponto Comercial — Bairro: Faiza — CEP: 
65.393-000. 

CIDADE/ESTADO: Buriticupu — MA. 

TELEFONE: (99) 999359830 

PONTOS DE REFERÊNCIA 
DA DIREITA: CAMPO DE PLANTIO DE SOJA 

DA ESQUERDA: CAMPO DE PLANTIO DE SOJA 

FRENTE: Avenida Central que liga Entroncamento ao Município de Arame - MA. 

Arame — MA, 14 de Junho de 2023. 

o 047,; ,0 tcr,
GOMES DANTAS 

CNIU 19.218;862/0001-13 
3acianne Soares FILimbelino da Costa — Representante por procuração 

CPF:752.614.993-72 

. f 

ao. jec)10,_, 
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POSTO AMAZONA 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 -

PREGÃO ELETRÔNICO No. 015/2023 - SRP 
REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 015/2023 - SRP 

Prezado Senhor, 

R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ no 19.218.862/0001-13, sediada em Endereço: Avenida Central, 
No 12 — Ponto Comercial — Bairro: Faiza — CEP:65.393-000 Buriticupu — MA, por intermédio de 
seu representante legal Sra. 'fracianne Soares Humbelino da Costa, R.G. no 070611542019-6, CPF 
no 752.614.993-72, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 20, do art. 32, da Lei no 
8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em ePígrafe. 

Arame — MA, 14 de Junho de 2023. 

k.o.r\ r\ e. o a,701-o 1 
n 

R. GOMES DANTAS r1C) C) 0,
CNPJ 19.218;862/000 t. I 3 

Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por procuração 
CPF:752.614.993-72 



POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023- SRP 
ANEXO II 

PROPOSTA ADEQUADA DE PREÇOS 

Processo n°: 00000032/2023 

Modalidade: Pregão 015/2023- SRP 

Edital n°: 015/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o 

fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional 

de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme 

especificações apresenta-das no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: R. GOMES DANTAS - ME 
CNPJ: 19.218.862/0001-15 
INSC. ESTADUAL: 124239471 
ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL, N° 12 — PONTO COMERCIAL — BAIRRO: FAIZA — 
CEP:65.393-000 
CIDADE: BURITICUPU 
ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: (99) 3532-4252 
E-MAIL: POSTO.AMAZONAS@BOM.COM.BR 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 5222 
Conta: 8912-5 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Jacianne Soares Humbelino da Costa, brasileira, casada, portadora do R.G. n° 
070611542019-6 e CPF n° 752.614.993-72. 
E-mail: POSTO.AMAZONAS©BOM.COM.BR 

Telefone: (99) 3532-4252 



POSTO AMAZONA 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

1. PLANILHA PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

GASOLINA COMUM: 'tipo comum 
constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por atamos 
de carbono e hidrogênio) produzida de 

acordo com normas da ANP. 

Litro 250.000 
COMUM 

R$5 ,47 R$1.367.500,00 

2 DIESEL COMUM: tipo comum de 

acordo com as normas vigentes da ANP. Litro 280.000 COMUM 
R$5 31 , R$1.486.800,00 

' 3 DIESEL S10: tipo S10 Automotivo 
comum de acordo com as normas vigentes 
da ANP. 

Litro 250.000 S10 
R$5 ,40 R$1.350.000,00 

4 GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (t,IM) quilograma, 
de acordo com as normas de mercado e 
ANP. , 

Litro 5.000 GARIN 
R$28,00 R$140.000,00

5 OLE0 LUBRIFICANTE: para direção 
hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo 
com as normas de mercado e ANP. 

Litro 4.500 SHELL 

R 1800  $ , R$81.000,00 

6 OLE0 LUBRIFICANTE: para 
Motor a Diesel, embalagem contendo 1 
litro. Embalagem de acordo com as normas 
de mercado e ANP. , 

, 

Litro 4.000 
SHELL 

R$17 00 , R$68.000,00 

7 OLE0 LUBRIFICANTE: 'para Motor a 
Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo 
com as normas de mercado e ANP. 

Litro 4.200 

SHELL 
R$17 00 , R$71.400,00 

8 OLEO PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa de macha, de 
acordo com as normas da ANP 

Litro 4.000 
SHELL 

R$ 18,00 
R$ 72.000,00



VALOR TOTAL 

POSTO AMAZONA 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

R$ 
R$ 4.636.700,00 

Valor Global Por Extenso: (quatro milhões, seiscentos e trinta e seis mil e 
setecentos reais). 

2. Validade da Progosta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta 

adequada, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno 

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que,:, até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de. declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
Possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

5. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena 

de inidoneidade Ora licitar e contratar com a Administração Pública, em 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

Arame — MA, 15 de Junho de 2023. 

r, ç"1 
f 

çarolke,
R. GOMES DANTAS 1 ne) CX 

,/ CNN 19.218862/0001-13 
Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por 

procuração 

CPF:752.614.993-72 
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LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s) 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 015/2023 

PROCESSO LICITATORIO 00000032/2023 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

Fornecedor: R. GOMES DANTAS - 19.218.862/0001-13 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 

GASOLINA 
COMUM: tipo 
comum constituído 
basicamente por 
hidrocarbonetos, 
(compostos 

Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado R$ 

químicos R$ R$ 
1 250.000,00 LITRO COMUM COMUM R$ 5,47 R$ 5,48 0,18% R$0,01 

constituídos 1.367.500,00 1.370.000,00 
apenas por atamos 
de carbono e 
hidrogênio) 
produzida de 
acordo com 
normas da ANP. 

DIESEL COMUM: 
tipo comum de R$ R$ 280.000,00 LITRO acordo com as COMUM COMUM R$ 5,31 R$ 5,32 0,18 % R$ 0,01 1.486.800,00 1.489.600,00 normas vigentes 
da ANP. 

DIESEL S10: tipo 
S10 Automotivo 

R$ R$ 3 250.000,00 LITRO comum de acordo S10 10 
" 5'40 1.350.000,00 R$ 5,41 1.352.500,00 0,18 % R$ 0,01 

com as normas 
vigentes da ANP. 

GRAXA: tipo S10 
automotivo 
embalagem 
contendo 01 (um) R$ R$ 4 5.000,00 LITRO GARIN GARIN R$ 28,00 R$ 80,33 65,14 % R$ 52,33 quilograma, de 140.000,00 401.650,00 
acordo com as 
normas de 
mercado e ANP. 

()LEO 
LUBRIFICANTE: 
para direção 
hidráulica, 
embalagem R$ R$ 5 4.500,00 LI1120 SHELL SHELL R$ 18,00 R$ 47,67 62,24 % R$ 29,67 contendo 1 litro. 81.000,00 214.515,00 
Embalagem de 
acordo com as 
normas de 
mercado e ANP. 

OLEO 
LUBRIFICANTE: 
para Motor a 
Diesel, embalagem 

R$ R$ 6 4.000,00 LITRO contendo 1 litro. SHELL SHELL R$ 17,00 R$ 47,67 64,33 % R$ 30,67 68.000,00 190.680,00 Embalagem de 
acordo com as 
normas de 
mercado e ANP. 

OLE0 
LUBRIFICANTE: 
para Motor a 
Gasolina, 
embalagem R$ R$ 7 4.200,00 LITRO SHELL SHELL R$ 17,00 R$ 47,67 64,33 % R$ 30,67 contendo 1 litro. 71.400,00 200.214,00 
Embalagem de 
acordo com as 
normas de 
mercado e ANP. 
°LEO PARA CAIXA 
DE MARCHA, tipo 
para o caixa de R$ R$ 4.000,00 LITRO macha, de acordo 72.000,00 200.000,00 

SHELL SHELL R$ 18,00 R$ 50,00 64,00 % R$ 32,00 

com as normas da 
ANP. 

Total Orçado R$ 14,44%
782.459,R00$

Total R$ 4.636.700,00 
5.419.159,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_65744944143.html 1/2 



05/12/2023, 15:28 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s) 

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor 

R. GOMES DANTAS 

Total Geral 

CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ. % 

19.218.862/0001- R$ 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 R$4.636.700,00 14,44% 13 5.419.159,00 

/0":::»C ti) L1 4 , re, 

Fis 

Econo 

Ru 

R$ R$ R$ 14,44% 
4.636.700,00 5.419.159,00 782.459,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_65744944143.html 2/2 



05/12/2023, 15:28 LICITANET - Classificação da Disputa 

ITEM 

• 

1 

2 

3 

4 

4 

4 

5 

5 

5 

6 

6 

6 

7 

7 

MUNICíPIO DE ARAME/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 

PROCESSO LICITAI-CARIO 
00000032/2023 

14') 
e_ .0 

o 

\\\ Rubrica 

LICITANET 
uouções .trrwCaocu. 

Valor 
Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Quantidade Vir. Total 

1 69313 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001- Buriticupu/MA COMUM COMUM R$5,47 250.000,00 R$1.367.500,00 
13 

1 88412 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001- Buriticupu/MA COMUM COMUM R$5,31 280.000,00 R$1.486.800,00 
13 

1 87597 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001- Buriticupu/MA S10 10 R$5,40 250.000,00 R$1.350.000,00 
13 

1 39655 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001- Buriticupu/MA GARIN GARIN R$28,00 5.000,00 R$140.000,00 
13 

2 44000 AUTOAUTOMAFILTER 24.848.211/0001- Imperatriz/MA PANTHER PANTHER R$29,00 5.000,00 R$145.000,00 
INDUSTRIA E 47 
COMERCIO DE 
PECAS LTDA 

3 59790 AUTO POSTO 35.764.450/0001- Buriticupu/MA Lubrax Derivado R$43,00 5.000,00 R$215.000,00 
PAULINO LTDA 35 

1 20181 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001- Buriticupu/MA SHELL SHELL R$18,00 4.500,00 R$81.000,00 
13 

2 69013 AUTOAUTOMAFILTER 24.848.211/0001- Imperatriz/MA PANTHER PANTHER R$19,00 4.500,00 R$85.500,00 
INDUSTRIA E 47 
COMERCIO DE 
PECAS LTDA 

3 8389 AUTO POSTO 35.764.450/0001- Buriticupu/MA Lubrax Derivado R$30,00 4.500,00 R$135.000,00 
PAULINO LTDA 35 

1 1704 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001- Buriticupu/MA SHELL SHELL R$17,00 4.000,00 R$68.000,00 
13 

2 44417 AUTOAUTOMAFILTER 24.848.211/0001- Imperatriz/MA PANTHER PANTHER R$18,00 4.000,00 R$72.000,00 
INDUSTRIA E 47 
COMERCIO DE 
PECAS LTDA 

3 12419 AUTO POSTO 35.764.450/0001- Buriticupu/MA Lubrax Derivado R$28,00 4.000,00 R$112.000,00 
PAULINO LTDA 35 

1 64500 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001- Buriticupu/MA SHELL SHELL R$17,00 4.200,00 R$71.400,00 
13 

2 48476 AUTOAUTOMAFILTER 24.848.211/0001- Imperatriz/MA PANTHER PANTHER R$18,00 4.200,00 R$75.600,00 
INDUSTRIA E 47 
COMERCIO DE 
PECAS LTDA 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/66074/relatorio_classificacao_30650486854.html 1/2 



05/12/2023, 15:28 LICITANET - Classificação da Disputa 
— 

As.0 

Valor leu 

ITEM Posição 1D Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Quantl de Vir. Total 

7 3 5171 AUTO POSTO 35.764.450/0001- Buriticupu/MA Lubrax Derivado R$28,00 

PAULINO LTDA 35 

a 1 30589 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001- Buriticupu/MA SHELL SHELL R$18,00 4.000,00 R$72.000,00 

13 

8 2 49434 AUTOAUTOMAFILTER 24.848.211/0001- Imperatriz/MA PANTHER PANTHER R$19,00 4.000,00 R$76.000,00 
INDUSTRIA E 47 

COMERCIO DE 
PECAS LTDA 

8 3 57307 AUTO POSTO 35.764.450/0001- Buriticupu/MA Lubrax Derivado R$32,00 4.000,00 R$128.000,00 
PAULINO LTDA 35 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/relatorio_classificacao_30650486854.html 2/2 



26/06/2023, 14:17 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 

PROCESSO LICITATORIO 
0G000032/2023 

• Às 15:04:35 horas do dia 15 de Junho de 2023 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: O Registro de Preços para 

futura contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 

Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a): subsidiariamente 

na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se en, 

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
e rticipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

'AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 

Propostas 

Enquadramento 

Microempresa 

Microempresa 

Miccoempresa 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitan::o 
Metratavelmente suas exigências por declaração ace:'.a quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

ropostas Inicias do Item 1 

1D Fornecedor CNPJ 

69313 R. GOMES DANTAS 19218862000113 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

COMUM COMUM R$ 5,48 Classificada 

Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001.13 R$ 5,48 15/06/2023 09:35:45 Classificado 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 5,47 15/06/2023 15:15:13 Manual 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

15:13:52 

iittps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/preg09/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 1 "14 



26/06/2023, 14:17 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do Item 1 

'Usuário Data/Hora Mensagem • 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo n 

15:14:12 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 15/06/2023 
15:24:13 

Sistema 15/06/2023 
15:30:49 

Sistema 15/06/2023 
15:40:50 

Sistema 15/06/2023 
15:43:27 

nos 
.11

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$5,47. 

• .'Sistema 15/06/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 

17:37:33 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 15/06/2023 
17:37:44 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Sistema 15/06/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

11, 

17:47:46 nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 15/06/2023 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: . 
17:48:18 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante 

1° 

CNPJ 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor 

88412 R. GOMES DANTAS 

CNPJ 

19218862000113 

Melhor Oferta R$ 

R$ 5,47 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

COMUM COMUM R$ 5,32 Classificada 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata _final_completo_25664808862.html 



26/06/2023, 14:17 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

• Lances do Item 2 

Fornecedor 

R. GOMES DANTAS 

R. GOMES DANTAS 

Mensagens do Item 2 

CNPJ 

19.218.862/0001-13 

19.218.862/0001-13 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 15/06/2023 
15:13:52 

Valor Lance RS 

R$ 5,32 

R$ 5,31 

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Data/Hora 

15/06/2023 09:35:45 

15/06/2023 15:15:22 

Tipo 

Manual 

-/A
-7. 

Igns 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
15:14:12 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 15/06/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
15:24:13 

410istema 15/06/2023 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
15:30:49 

Sistema 15/06/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
15:40:50 

Sistema 15/06/2023 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -2 pelo valor de R$5,31. 
15:43:27 

Sistema 15/06/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 
17:37:33 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 15/06/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
17:37:44 para se manifestar. 

Sistema 15/06/2023 

iCa 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
17:47:46 nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 15/06/2023 
17:48:18 

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: . 

,.lassific ação Final do Item 2 

Posição 

1° 

Licitante 

R. GOMES DANTAS 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

19.218.862/0001-13 R$ 5,31 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

fD Fornecedor 

87597 R. GOMES DANTAS 

Lances do Item 3 

Fornecedor 

R. GOMES DANTAS 

R. GOMES DANTAS 

CNPJ 

19218862000113 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

S10 10 R$5,41 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

19.218.862/0001-13 R$ 5,41 15/06/2023 

19.218.862/0001-13 R$ 5,40 15/06/2023 

09:35:45 

15:15:28 

Classificada 

Tipo 

Classificado 

Manual 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 3/1,i 



26/06/2023, 14:17 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora 

Sistema 15/06/2023 

15:13:52 

Sistema 15/06/2023 

15:14:12 

Sistema 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagem 

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

15/06/2023 Como não houve lances 'nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

15:24:13 

Sistema 15/06/2023 

15:30:49 

Sistema 15/06/2023 

15:40:50 

Sistema 15/06/2023 

15:43:27 

Sistema 15/06/2023 

firstema 

Sistema 

Sistema 15/06/2023 

17:48:18 

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$5,40. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 
17:37:33 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

15/06/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
17:37:44 para se manifestar. 

15/06/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
17:47:46 nos termos previsto no instrumento editalicio. 

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: . 

Classificação Final do Item 3 

Posição 

10 

Licitante 

R. GOMES DANTAS 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

19.218.862/0001-13 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 4 

Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

59790 AUTO POSTO PAULINO LTDA 35764450000135 Lubrax Derivado R$ 80,33 

44000 AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24848211000147 PANTHER PANTHER R$ 80,00 

39655 R. GOMES DANTAS 19218862000113 GARIN GARIN R$ 80,33 

R$ 5,40 

Situação Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 4 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 80,33 14/06/2023 14:52:26 Classificado 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 80,33 15/06/2023 09:35:45 Classificado 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 80,00 14/06/2023 20:46:57 Classificado 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 79,00 15/06/2023 15:16:51 Manual 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 78,00 15/06/2023 15:17:06 Manual 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront. netíreports/pregoo/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 4/1, 



26/06/2023, 14:17 

Lances do Item 4 

Fornecedor 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

R. GOMES DANTAS 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

R. GOMES DANTAS 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 

GIUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

R. GOMES DANTAS 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

R. GOMES DANTAS 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

R. GOMES DANTAS 

lerTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

I . GOMES DANTAS 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

R. GOMES DANTAS 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 15/06/2023 
1513:52 

CNPJ Valor Lance Rb Data/Hora Tip 

35.764.450/0001-35 R$ 70,00 15/06/2023 15:18:10 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 69,00 15/06/2023 15:18:33 Manual 

35.764.450/0001-35 R$ 68,00 15/06/2023 15:20:34 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 67,00 15/06/2023 15:21:03 Manual 

19.218.862/0001-13 R$ 65,00 15/06/2023 15:21:20 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 60,00 15/06/2023 15:21:25 Manual 

19.218.862/0001-13 R$ 58,00 15/06/2023 15:21:51 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 55,00 15/06/2023 15:21:58 Manual 

35.764.450/0001-35 R$ 54,00 15/06/2023 15:22:39 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 53,00 15/06/2023 15:22:46 Manual 

19.218.862/0001-13 R$ 52,00 15/06/2023 15:23:02 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 51,00 15/06/2023 15:23:11 Manual 

35.764.450/0001-35 R$ 50,00 15/06/2023 15:23:23 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 49,00 15/06/2023 15:23:30 Manual 

19.218.862/0001-13 R$ 45,00 15/06/2023 15:23:49 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 44,00 15/06/2023 15:23:58 Manual 

35.764.450/0001-35 R$ 43,00 15/06/2023 15:25:10 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 42,00 15/06/2023 15:25:17 Manual 

19.218.862/0001-13 R$ 40,00 15/06/2023 15:25:24 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 39,00 15/06/2023 15:25:30 
Manual 

19.218.862/0001-13 R$ 30,00 15/06/2023 15:25:48 Manual 

24.848.211/0001-47 R$ 29,00 15/06/2023 15:26:29 Manual 

19.218.862/0001-13 R$ 28,00 15/06/2023 15:28:23 Manual 

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
15:14:12 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

Sistema 15/06/2023 
15:24:13 

Sistema 15/06/2023 
15:30:26 

A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada. 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 5/ ', 



• 

26/06/2023, 14:17 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 15/06/2023 
15:30:49 

Sistema 15/06/2023 
15:40:50 

Sistema 15/06/2023 
15:43:27 

Sistema 15/06/2023 
17:37:33 

Sistema 15/06/2023 
17:37:44 

Sistema 15/06/2023 
17:47:46 

Sistema 15/06/2023 
17:48:18 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação, está encerrado. 

O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -4 pelo valor de R$28,00. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 

-19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: . 

• 
Classificação Final do item 4 

Posição Licitante 

1° 

2° 

3° 

R. GOMES DANTAS 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 5 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

19.218.862/0001-13 R$ 28,00 

24.848.211/0001-47 R$ 29,00 

35.764.450/0001-35 R$ 43,00 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

8389 AUTO POSTO PAULINO LTDA 35764450000135 Lubrax Derivado R$ 47,67 

69013 AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24848211000147 PANTHER PANTHER R$ 47,45 

10181 R. GOMES DANTAS 19218862000113 SHELL SHELL R$ 47,67 

Lances do Item 5 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 47,67 14/06/2023 14:52:26 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 47,67 15/06/2023 09:35:45 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 47,45 14/06/2023 20:46:57 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 46,45 15/06/2023 15:17:05 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 45,00 15/06/2023 15:17:21 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 40,00 15/06/2023 15:18:15 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 39,00 15/06/2023 15:18:37 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 38,00 15/06/2023 15:19:40 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 

Situação Motivc 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



26/06/2023, 14:17 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 5 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 37,00 15/06/2023 15:20:19 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 35,00 15/06/2023 15:21:24 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 34,00 15/06/2023 15:21:31 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 32,00 15/06/2023 15:22:00 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 31,00 15/06/2023 15:22:12 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 30,00 15/06/2023 15:22:58 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 29,00 15/06/2023 15:23:08 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 27,00 15/06/2023 15:23:34 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 26,00 15/06/2023 15:23:54 

GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 24,00 15/06/2023 15:25:28 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 23,00 15/06/2023 15:25:34 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 20,00 15/06/2023 15:25:52 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 19,00 15/06/2023 15:26:38 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 18,00 15/06/2023 15:28:19 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Ma rhiaL,,,--

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 5 foi ordenado è classificado. Boa sorte! 
15:13:52 

'Sistema 15/06/2023 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
15:14:12 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

e isterna 15/06/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
15:24:13 

A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada. 

O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 15/06/2023 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -5 pelo valor de R$18,00. 
15:43:27 

Sistema 15/06/2023 
15:30:22 

Sistema 15/06/2023 
15:30:49 

Sistema 15/06/2023 
15:40:50 

Sistema 15/06/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 
17:37:33 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 15/06/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
17:37:44 para se manifestar. 

Sistema 15/06/2023 
17:47:46 

Sistema 15/06/2023 
17:48:18 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho: . 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 7/14 



26/06/2023, 14:17 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante 

1° R. GOMES DANTAS 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2° AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 30 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 6 

CNPJ 

19.218.862/0001-13 

24.848.211/0001-47 

35.764.450/0001-35 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

12419 AUTO POSTO PAULINO LTDA 35764450000135 Lubrax Derivado R$ 46,67 

44417 AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24848211000147 PANTHER PANTHER R$ 46,80 

1704 R. GOMES DANTAS 19218862000113 SHELL SHELL R$47,67 

• 

Situação 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

R$ 18,00 

R$ 19,00 

R$ 30,00 

Motivo 

Lances do Item 6 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 47,67 15/06/2023 09:35:45 Classificado 

'AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 46,80 14/06/2023 20:46:57 Classificado 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 46,67 14/06/2023 14:52:26 Classificado 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 45,00 15/06/2023 15:15:50 Manual 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 44,00 15/06/2023 15:17:09 Manual 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 43,00 15/06/2023 15:17:25 Manual 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 40,00 15/06/2023 15:18:19 Manual 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 39,00 15/06/2023 15:18:42 Manual 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 38,00 15/06/2023 15:19:41 Manual 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 37,00 15/06/2023 15:20:15 Manual 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 35,00 15/06/2023 15:21:28 Manual 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 34,00 15/06/2023 15:21:34 Manual 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 30,00 15/06/2023 15:22:07 Manual 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 29,00 15/06/2023 15:22:16 Manual 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 28,00 15/06/2023 15:22:54 Manual 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 27,00 15/06/2023 15:23:03 Manual 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 25,00 15/06/2023 15:23:10 Manual 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 24,00 15/06/2023 15:23:17 Manual 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 23,00 15/06/2023 15:23:54 Manual 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata _final_completo_25664808862.html 
/74

8,1,. 



26/06/2023, 14:17 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 6 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 22,00 15/06/2023 15:24:03 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 21,00 15/06/2023 15:25:32 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 20,00 15/06/2023 15:25:39 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 19,00 15/06/2023 15:25:56 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 18,00 15/06/2023 15:26:42 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 17,00 15/06/2023 15:28:07 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
15:13:52 

Man 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
15:14:12 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Sistema 15/06/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
15:24:13 

Sistema 15/06/2023 A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada. 
15:30:10 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
15:30:49 

'Sistema 15/06/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
15:40:50 

Sistema 15/06/2023 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -6 pelo valor de R$17,00. 
15:43:27 

Sistema 15/06/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 
17:37:33 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 15/06/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

110 
17:37:44 para se manifestar. 

Sistema 15/06/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
17:47:46 nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 15/06/2023 A disputa do ITEM 6 esta encerrada. Despacho: . 
17:48:18 

Classificação Final do Item 6 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 17,00 

2° AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 18,00 

3° AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 28,6u 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

httpá://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata _final_completo_25664808862.html 91'14 



26/06/2023, 14:17 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Propostas Inicias do Item 7 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

5171 AUTO POSTO PAULINO LTDA 35764450000135 Lubrax Derivado R$ 47,67 

48476 AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24848211000147 PANTHER PANTHER R$ 47,58 

64500 R. GOMES DANTAS 19218862000113 SHELL SHELL R$ 47,67 

Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 47,67 14/06/2023 14:52:26 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 47,67 15/06/2023 09:35:45 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 47,58 14/06/2023 20:46:57 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 46,58 15/06/2023 15:17:18 

1110.UTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 45,00 15/06/2023 15:17:32 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 40,00 15/06/2023 15:18:23 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO OE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 39,00 15/06/2023 15:18:48 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 38,00 15/06/2023 15:20:40 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 37,00 15/06/2023 15:21:12 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 34,00 15/06/2023 15:21:34 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 33,00 15/06/2023 15:21:40 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 30,00 15/06/2023 15:22:10 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 29,00 15/06/2023 15:22:22 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 28,00 15/06/2023 15:22:50 

liAUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 27,00 15/06/2023 15:22:59 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 26,00 15/06/2023 15:23:06 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 25,00 15/06/2023 15:23:21 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 23,00 15/06/2023 15:23:59 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 22,00 15/06/2023 15:24:06 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 21,00 15/06/2023 15:25:36 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 20,00 15/06/2023 15:25:45 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 19,00 15/06/2023 15:26:02 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 18,00 15/06/2023 15:26:14 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 17,00 15/06/2023 15:27:38 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 
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26/06/2023, 14:17 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora 

Sistema 15/06/2023 

15:13:52 

Sistema 15/06/2023 

15:14:12 

Sistema 15/06/2023 

15:24:13 

Sistema 15/06/2023 

15:29:39 

Sistema 15/06/2023 

15:30:49 

Sistema 15/06/2023 

15:40:50 

Sistema 15/06/2023 

15:43:27 

Sistema 

1111 Sistema 

Mensagem 

O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

últimos 02 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamente! 

A etapa de envio de lances do ITEM 7 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 7 está encerrada. 

O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -7 pelo valor de R$17,00. 

15/06/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 

17:37:33 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

15/06/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

17:37:44 

Sistema 15/06/2023 

17:47:46 nos termos previsto no instrumento editalicio. 

para se manifestar. 

Sistema 15/06/2023 

17:48:18 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente. 

•-• 
A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despacho: . 

Classificação Final do Item 7 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 17,00 

2° AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA F COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 18,00 

3° AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 28,00 

0101istórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 8 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

30589 R. GOMES DANTAS 19218862000113 SHELL SHELL R$ 50,00 

49434 AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24848211000147 PANTHER PANTHER R$49,70 

57307 AUTO POSTO PAULINO LTDA 35764450000135 Lubrax Derivado R$ 50,00 

Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 50,00 14/06/2023 14:52:26 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 50,00 15/06/2023 09.35:45 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 49,70 14/06/2023 20:46:57 

Situação Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 



26/06/2023, 14:17 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 48,70 15/06/2023 15:17:26 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 47,00 15/06/2023 15:17:38 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 45,00 15/06/2023 15:18:27 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 44,00 15/06/2023 15:18:53 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 43,00 15/06/2023 15:19:42 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 42,00 15/06/2023 15:20:10 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 38,00 15/06/2023 15:21:39 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 37,00 15/06/2023 15:21:45 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 34,00 15/06/2023 15:22:19 

40UTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 33,00 15/06/2023 15:22:25 

AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 R$ 32,00 15/06/2023 15:22:46 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 31,00 15/06/2023 15:22:54 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 28,00 15/06/2023 15:23:17 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO :-..:E PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 27,00 15/06/2023 15:23:25 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 24,00 15/06/2023 15:24:04 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 23,00 15/06/2023 15:24:10 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 20,00 15/06/2023 15:25:41 

AUTOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 24.848.211/0001-47 R$ 19,00 15/06/2023 15:25:54 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 18,00 15/06/2023 15:26:36 

Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
15:13:52 

Sistema 15/06/2023 
15:14:12 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 será encerrado automaticamente! 

3 yã 

Manu 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

Sistema 15/06/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
15:24:13 

Sistema 15/06/2023 A prorrogação automática do ITEM 8 está encerrada. 
15:28:38 

Sistema 15/06/2023 O ITEM 8 está em negorÁação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
15:30:49 

Sistema 15/06/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
15:40:50 

Sistema 15/06/2023 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -8 pelo valor de R$18,00. 
15:43:27 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront. netireports/pregao/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 11, 



26/06/2023, 14:17 

Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Nora 

Sistema 1906/2023 
17:37:33 

Sistema 190612023 
17:37:44 

LICITA NET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNCO 

Mensagem 

Srs. adiantes, após a análise dos cbcumentos ineencie na ptabdorma hei por bem, RABILIVR o fornecedor R. GONESt(lilTAS,,
-19.21&86V0001-13, tendo mi vista, que anbriu os requisitos habeetérios exigdos no instrumento convocatório. 

Sie). fornecedor(es) está aberto o piam de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
para se manifestar. 

Sistema 19092023 Despacho: Asia ausência de nallestação de ntenção de recurso, operou-se a decadência do dleao de recorrer admnisinativanente, 
17:47:46 nos temos prendo no instnmento editaticio. 

Sistema 15/06/2023 A disputa do ITEM 8 está encerrada Despacho: . 
17:48:18 

Classibcação Finai do Item 8 

Posição Licitares CNPJ Melhor Oferta RS 

1° R. GOMES DAN1r1S 19.218.86210301-13 R5 18,00 

20 AtflOAUTOMAFILTER INDUSTRIA E COLERCK) DE PECAS LIDA 24.848.211/0001-47 RS 19,00 

11, 
AUTO POSTO PAULINO LIDA 35.76445&0001-35 R$ 32.03 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Nora Mensagem 

Pregoeiro 15/0612023 Boa tarde, Senhores licitares! Marnos dar inicio ao Pregão eletrólito que tem por finafidade o f utuno fornecimento de combustíveis e 
15:04:35 lubrificantes! 

Pregoeiro 15/06/2023 O nosso certame será regido petas normas estabelecidos no Editai e Seus Anexos! 
1505:22 

Pregoeiro 15/06/2023 E pelas normas bestam da Platafama &ibéricas 
15:05:58 

Pregoeiro 15/06/2023 Aguardem enquanto mamo as Propostas Inceis anexadas na Plataforma Eletrónrca 
15:07:30 

Pregoeis) 151092023 \baleando a Proposta Inicial da empresa melhor dassdicada é noténo que a mesma apresentou todas as informações toe forem 
15:49:30 exigdas na minuta e assim a mesma encontra-se apta para a catinridade do certame. 

15/0612023 Irei abri o prazo pata que possa ser apresentado o vaia a Proposta fine da respectiva vencedora de tais itens. 

15:5208 

15/08/2023 O prazo para envio da proposta f nai, estará disponível através do módulo - PROPOSTAFINAL. no rol de menus da Saia de Disputa, do 
15:52.36 de 19092023 1515200hs até o da 15/06/2023 17:51.00hs para a(s) fornecedor(es): 

R. ts-c-~S DANTAS. 

Setena 15/06/2023 O fornecedor R. GOMES DANMS acabou de ENVIAR proposta adequada_pe 015 1689360912.pdf no proposta final 
17:28:32 

Sistema 15/092023 O prazo de envio da proposta tel para o fornecedor R. DOSES DthtlAS foi encerrado pelo Pregoeirotay. 
17:29:07 

Pregoeiro I5t06t2023 Ao/oposta adequada apresentada está cordame ce lances apresentados e coaorme as informações exigidas no anexo 11 do 
17:3214 supondo' do catai. 

Nada roais havendo a declarar, foi encenada a sessão is 17:48:18 horas do dia IS de Junho de 2023 aia ma foi lavrada pelam ~ro(a) 

trl A. I \ --ACArn.e, 

https://dv7rs78snipx 8M:tu& ront nettrepods/wegao/66074/comPlelo_retnono_atairaLcornI*10_112513683659.h1nt 13/14 



26/06/2023, 14:17 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO _ 

Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro(a) Oficial 

j( )A Airla /~Á 

ingraciane Feitoza 
Equipe de Apoio 

Roberto Alves de Almeida 
Equipe de Apoio 

Autenticação: 134ECDF9B965FF990BC49C208201379C 

htWs://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo_relatorio_ata_final_completo_25664808862.html 141, 



27/06/2023, 11:38 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 
, 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000032/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

1..1,C.ikTnrk"1:7-

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE ARAME/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 referente à 

O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversa:i 

Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. , que ADJUDICA nos termes 

do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: R. GOMES DANTAS - 19.218.862/0001-13 

Item 
Unitário Total Unitário 

Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$ 

1 250.000,00 LITRO COMUM COMUM R$ 5,47 R$ R$ 5,48 R$ 0,1824 R$ 0,01 
1.367.500,00 1.370.000,00 

Descrição: GASOLINA COMUM: tipo comum constituído basicamente por hidrocarbonetos, (compostos químicos constituidos apenas por atamos de 
carbono e hidrogênio) produzida de acordo com normas da ANP. 

2 280.000,00 LITRO COMUM COMUM R$ 5,31 R$ R$ 5,32 R$ 0,1879 R$ 0,01 
1.486.800,00 1.489.600,00 

Descrição: DIESEL COMUM: tipo comum de act,rdo com as normas vigentes da ANP. 

3 250.000,00 LITRO S10 10 R$ 5,40 R$ R$ 5,41 R$ 0,1848 R$ 0,01 
1.350.000,00 1.352.500,00 

Descrição: DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as normas vigentes da ANP. 

4 5.000,00 LITRO GARIN GARIN R$ 28,00 R$ 140.000,00 R$ 80,33 R$ 401.650,00 65,1437 R$ 52,33 

Descrição: GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem contendo 01 (um) quilograma, de acordo com as normas de mercado e ANP. 

5 4.500,00 LITRO SHELL SHELL R$ 18,00 R$ 81.000,00 R$ 47,67 R$ 214.515,00 62,2404 R$ 29,67 

Descrição: OLEO LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de mercado e ANP. 

6 4.000,00 LITRO SHELL SHELL R$ 17,00 R$ 68.000,00 R$ 47,67 R$ 190.680,00 64,3381 R$ 30,67 

Descrição: OLEO LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de mercado e ANP. 

7 4.200,00 LITRO SHELL SHELL R$ 17,00 R$ 71.400,00 R$ 47,67 R$ 200.214,00 64,3381 R$ 30.67 

Descrição: OLEO LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de mercado e ANP. 

8 4.000.00 LITRO SHELL SHELL R$ 18,00 R$ 72.000,00 R$ 50,00 R$ 200.000,00 64,0000 R$ 32,00 

Descrição: OLEO PARA CAIXA DE MARCHA, 'ir)o para o caixa de macha, de acordo com as normas da ANP. 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/66074/completo jelatorio jermo_adjudicado_completo_96394953060.html 



27/06/2023, 11:38 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Subtotal Subtotal 14,4387 R$ 

Adjudicado: Orçado: R$ °A 782.459,00 
5.419.159,00 

4.636.700,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 4.636.700,00 R$ 5.419.159,00 

Ar - Maranht 15Rle Junho clt 2023 ".

‘4- aes...› 5 QP‘let-s_ k 3
CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENT 

Pregoeiro(a) 

• 

Economia % Economia R$ 

14,4387 % 782.459,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/66074/completo jelatorio jermo_adjudicado_completo_96394953060.html 2/2 



27/06/2023, 11:46 LICITANET - Termo de Homologação 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 

PROCESSO LICITATORIO 00000032/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 10.024/2019, 

7esultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 

lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 

Fornecedor: R. GOMES DANTAS - 19.218.862/0001-13 

Unitário Total Unitário Economia 

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. % IRS 

lio 1 250.000,00 LITRO COMUM COMUM R$ 5,47 R$ R$ 5,48 R$ 0,18 R$ 0,01 
1.367.500,00 1.370.000,00 

Descrição: GASOLINA COMUM: tipo comum constituído basicamente por hidrocarbonetos, (compostos químicos constituídos apenas por atamos de 
carbono e hidrogênio) produzida de acordo com normas da ANP. 

2 280.000,00 LITRO COMUM COMUM R$ 5,31 R$ R$5,32 R$ 0,19 RS 0,01 
1.486.800,00 1.489.600,00 

Descrição: DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as normas vigentes da ANP. 

3 250.000,00 LITRO 510 10 R$ 5,40 R$ R$ 5,41 R$ 0,18 R$ 0,01 
1.350.000,00 1.352.500,00 

Descrição: DIESEL S10: tipo S10 Automotivo ccmum de acordo com as normas vigentes da ANP. 

4 5.000,00 LITRO GARIN GARIN R$ 28,00 R$ R$ 80,33 R$ 65,14 R$ 52,33 
140.000,00 401.650,00 

Descrição: GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem contendo 01 (um) quilograma, de acordo com as normas de mercado e ANP. 

15 4.500,00 LITRO ' SHELL SHELL R$ 18,00 R$ 81.000,00 R$ 47,67 R$ 62,24 R$ 29,67 
214.515,00 

Descrição: OLE0 LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de mercado e ANP. 

i 
6 4.000,00 LITRO SHELL SHELL R$ 17,00 R$ 68.000,00 R$ 47,67 R$ 64,34 R$ 30,67 

190.680,00 

Descrição: OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor '..) Diesel, embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de mercado e ANP. 

7 4.200,00 LITRO SHELL SHELL R$ 17,00 R$ 71.400,00 R$ 47,67 R$ 64,34 R$ 30,67 
200.214,00 

Descrição: OLEG LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de mercado e ANP. 

8 4.000,00 LITRO SHELL SHELL R$ 18,00 R$ 72.000,00 R$ 50,00 R$ 64,00 R$ 32,00 
200.000,00 

Descrição: °LEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o caixa de macha, de acordo com as normas da ANP. 

Subtotal Adjudicado R$ 4.636.700,00 Subtotal Orçado: R$ 14,4387 R$ 
5.419.159,00 °/,, 782.459.00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/prege,D/66074/relatorio_pregao_homologado_completo_47833658098.htrn1 
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27/06/2023, 11:46 LICITANET - Termo de Homologação 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 4.636.700,00 

Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 5.419.159,00 14,4387% 782.459,00 

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Arame-MA, 20 de Junho de 2023 

—Ó49 P, °11107 .
JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAG 

Secretário(a) Municipal de Obras e Urbanismo 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° PE 015 2023-SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20230163 

Processo Adm. 00000032/2023 

Aos vinte e dois dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
MUNICÍPIO DE ARAME - MA, através da Prefeitura Municipal de Arame, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob 
o n° 12.542.767/0001-21, com sede na Rua Nova, s/n, Centro, Arame - MA, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 12.542.767/0001.-
21, com sede na Rua Nova s/n — Centro — CEP:65.945-000 — Arame - MA, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, o Sr. João Victor Pestana Santiago, portador do CPF 
sob o n° 058.154.413-76, residente à Rua Rio Branco, S/N — Centro -- CEP:65.945-000 — Arame - MA, 
Secretaria Municipal de Educação, representado pelo Sr. Elizeu Chaves Albuquerque, Secretário 
Municipal de Educação, portador do CPF N° 874.371.121-91, residente na Praça do Mercado, s/n — 
Centro — Arame — MA, Secretário Municipal de Saúde, representado pelo Sr. Lázaro Ruben Garcia 
Matias, Secretário Municipal de 'Saúde, portadora do CPF N° 065.332.261-50, residente na Rua 13 de 
Maio, S/N — Centro — Arame — MA, RESOLVEM registrar os preços da licitante signatária, R. GOMES 
DANTAS, inscrita no CNPJ/CP!': (MF) sob o n.° CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida na Avenida 
Central, N° 12 — Ponto Comercial Faiza, Buriticupu - MA, CEP 65393-000, doravante denominada 
simplesmente vencedora dos itens pertinentes a licitação, neste ato representada por Jacianne Soares 
Humbelino da Costa, residente na Avenida Deputado Ulisses Guimarães, S/N - Centro, Arame - MA, 
CEP 65.645-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, vencedores do Pregão Eletrônico n°015/2023 - 
SRP, sob o regime de Sistema de Registro de Preços, para futura contratação de empresa para o 
fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital., nos termos a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, 
Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 006/2017 de 20 de Janeiro de 2017, Decreto 
Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 
Complementar n° 147 de 07 'de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couberas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de 
Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de, Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPT: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, duránte o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as':'-condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presehle Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente •dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o ,prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da expedição da mesma para o6 lubrificantes e de imediato para os combustíveis. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP!: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, 
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação,e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
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ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante a emissão da ordem de compra pela 
respectivas Secretarias e Fundés Municipais. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PE 015 
2023-SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará ilppedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será , descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua agequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendó êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

.91 
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amosti=as, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 
ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 
ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas 
fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações'constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 
técnicas para os itens (lubrificantes) que permitem tal análise. 

II - Definitivamente, após a veficação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação a ser comprovada mediante o bom funcionamento dos veículos que receberem tais 
materiais de consumo (combustíveis) em seus reservatórios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se torhár, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
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• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelos 
contratantes. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compro-mete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

.0 
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prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PE 015 2023-SRP e a 
proposta da empresa classificada em 10 lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ARAME, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

ARAME-MA, 22 de Junho de 2023 

(1) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E U BANISMO 

C.N.P.J. n° 12.542.767/0001-21 
CONTRATANTE 
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SECRETARIA MUNICIP 
CNPJ(MF) 1 

CONTRA E 

e2-2--
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
C.N.P.J. no 12.542.767/0001-21 

CONTRATANTE 

JACIANNE SOARES HUMBELINO Assinado de forma digital por JACIANNE SOARES 
HUMBELINO DA COSTA:75261499372 

DA COSTA:75261499372 Dados: 2023.06.28 09:54:41 -0300' 

R. GOMES DANTAS 
C.N.P.J. no 19.218.862/0001-13 

CONTRATADO 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

Prefeitura Municipal de Arame 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de ARAME e as 
Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO N° PE 
015 2023-SRP. 

Empresa: R. GOMES DANTAS; C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, 
• Centro, 

Buriticupu MA, representada neste ato pelo Sr(a). JACIANNE pOARES HUMBELINO DA COSTA, C.P.F. n° 752.614.993-72, 
R.G. n' 

0706115420196 SESP MA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 

00001 GASOLINA COMUM 
GASOLINA, tipo comum constituído basicamente 

Hidrocarbonetos (compostos químicos constituídos 
por átomos de carbono e hidrogênio)produzida de 
com as normas da ANP. 

00002 DIESEL COMUM LITRO 
DIESEL, tipo comum de acordo com as normas vigentes da 

011,003 DIESEL S10 LITRO 

ANP 

DIESEL, tipo S10 automotivo produzido de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

00004 GRAXA PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS QUILO 
GRAXA, tipo S10 automotivo,enibalagem contendo 01(um) 

quilograma.Embalagem de acordo as normas de mercado e 

ANP. 
00005 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA LITRO 

ÓLEO, tipo lubrificante para direção hidráulica, 
~alagam contendo 1(um) litro.Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

00006 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A DIESEL LITRO 
ÓLEO, tipo lubrificante para motor a diesel, embalagem 
contendo 1 litro.Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

00007 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A GASOLINA LITRO 

ÓLEO, tipo lubrificante para motor a gasolina, 
embalagem contendo 1 litro.Embalagem de acordo com as 

normas de mercado e ANP. 

00008 ÓLEO PARA CAIXA DE MARCHA LITRO 

ÓLEO, TIPO PARA A CAIXA DE MARCHA, DE ACORDO com AS 
NORMAS DA ANP. 

UNIDADE 

LITRO 

por 
apenas 
acordo 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRTO 
250,000.00 

280,000.00 

250,000.00 

5,000.00 

4,500.00 

4,000.00 

4,200.00 

4,000.00 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 

VALOR TOTAL 
5,470 1.367.500,00 

5,310 1.486.800,00 

5,400 1.350.000,00 

28,000 140.000,00 

18,000 81.000,00 

17,000 68.000,00 

• 

17,000 71.400,00 

18,0-9 72.000,00 

VALOR TOTAL R$ 4.636.700,00 

• 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

Prefeitura Municipal de Arame 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de ARAME e as , 
Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO N° PE 
015 2023-SRP. 

Empresa: R. GOMES DANTAS; C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, 
Centro, 
Buriticupu MA, representada neste ato pelo Sr(a). JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, C.P.F. n° 752.614.993-72, 
R.G. n°
0706115420196 SESP MA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00001 GASOLINA COMUM LITRO 250,000.00 5,470 1.367.500,00 

GASOLINA, tipo comum constituído basicamente por 

Hidrocarbonetos (compostos químicos constituídos apenas 
por átomos de carbono e hidrogênio)produzida de acordo 
com as normas da ANP. 

00002 DIESEL COMUM LITRO 280,000.00 5,310 1.486.800,00 
DIESEL, tipo comum de acordo com as normas vigentes da 
ANP 

0.03 DIESEL S10 LITRO 250,000.00 5,4n0 1.350.000,00 
DIESEL, tipo S10 automotivo produzido de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

00004 GRAXA PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS QUILO 5,000.00 28,000 140.000,00 
GRAXA, tipo $10 automotivo,embalagem contendo 01(um) 

quilograma.Embalagem de acordo as normas de mercado e 
ANP. 

00005 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA LITRO 4,500.00 18,000 81.000,00 
ÓLEO, tipo lubrificante para direção hidráulica, 

embalagem contendo 1(um) litro.Embalagem de acordo com 

as normas de mercado e ANP. 

00006 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A DIESEL LITRO 4,000.00 17,000 68.000,00 
ÓLEO, tipo lubrificante para motor a diesel, embalagem 
contendo 1 litro.Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

00007 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A GASOLINA LITRO 4,200.00 17,000 71.400,00 
ÓLEO, tipo lubrificante para motor a gasolina, " 
embalagem contendo 1 litro.Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

00008 ÓLEO PARA CAIXA DE MARCHA LITRO 4,000.00 18,000 72.000,00 
ÓLEO, TIPO PARA A CAIXA DE MARCHA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANP. 

• 

-91 
RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 

VALOR TOTAL R$ '4.636.700,00 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 
convoca R. GOMES DANTAS para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 
015 2023-SRP. 

• 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 22 de Junho de 2023. 

‘CS' 
JOAO VICTOR PESTA- A SANTI O 

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 — ARAME — MA 

CONTRATO N" 20230164 

Processo Adm. 00000032/2023 

O Município de ARAME, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, S/N, Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA,inscrito no CNPJ 
(MF) sob o n.° 12.542.767/0001-21, representado pelo Sr. João Victor Pestana Santiago, portador do CPF sob 
o n" 058.154.413-76, domiciliado à Rua Rio Branco, S/N — Centro — CEP:65.945-000 — Arame - MA, e de 
outro lado a firma R. GOMES DANTAS., inscrita no. CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 19.218.862/0001-13, 
estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, Centro, Buriticupu- MA, CEP 65393-000, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JACIANNE. 
SOARES -HUMBELINO DA COSTA, residente na Avenida Dep. Ulisses Guimarães, s/n, Centro, Arame. 
MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° PE 015 2023-SRP e a proposta 

• apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. . O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para 
atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Arame - MA. 

-. - ÁnfEEBECIFILACOW UNIDADE QUANTIDA.3E VALOR UNITÁRIO VALOR TOTA3 

01UC, • ')-INÁ COMUM LITRO 
tipo comum consti uido basicamente por 

13.1.,00,00 5,470 4.701, 

:(1 , Itoc,rbonetos (compostos gnimico, constituidos apenas 
r . ! átomos de carbono e hidrogênio)orodusida de acordo 

,a rormac Ja ANP. 
,-3MUM LITRO 4J.000,00 5,310 

(.po c.smum de acozde -g., ao normas vigentes da 

110 LITRO 
t. .ipo [310 automorOo. pro;Przido de acordo com as 
igentes de ANP. 

33.000,00 5,400 101 

VALOR GLOBAL RO 42 ,  00,0, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 . O valor deste contrato, é de RS 429.100,00 (quatrocentos e vinte e nove mil, cem reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 015 2023-SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PE 015 2023-SRP, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem corno os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 . O prazo de vigência deste Contrato terá início em 23 de Junho de 2023 extinguindo-se em 29 de Dezembro 
de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso do 's empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1 .3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CPNTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
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a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinvulo empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1 .5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua cl'Apa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1 .6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1 .8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n" PE 015 
2023-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS 'OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os, encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1 .4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Compètente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá Manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2023 Atividade 110.151220004.2.216 Administração da Unidade - SEMOU , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Sub elemento 3.3.90.30.01, n6 valor de R$ 429.100,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em ',Perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
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alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM =1xNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data:prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6/100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até «limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1" e 2", da Lei n" 8.6(,6193. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
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resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprirnento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1 .2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total. 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido -o direito prévio da citação e . da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidõneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo 
IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. . . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n" 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 015 2023-SRP, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para fi rmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

ARAME - MA, 23 de Junho de 2023 

cs) 
EC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 
CONTRATANTE 

JACIANNE SOARES HUMBELINO Assinado de forma digital por JACIANNE 
SOARES HUMBELINO DA COSTA:75261499372 

DA COSTA:75261499372 Dados: 2023.06.28 09:55:44 -0300' 

R. GOMES DANTAS 
CNPJ 19.218.862/0001-13 

CONTRATADO(A) 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230164 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 015 2023-SRP 

t erNTRATANTE • SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

CONTRATADA(0) • R. GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 429.100,00 (quatrocentos e vinte e nove mil, cem reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 1101.151220004.2.216 Administração da Unidade - 
SEMOU , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 
429.100,00 

VIGÊNCIA • 23 de Junho de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 23 de Junho de 2023 

• 

---------------- ---

CERTIFICO, mos termos do Art. 61, P2rárafd Colied da 
I.M.666/93„que o extrato dopIntrato licitaç" 

AL, 
foi afixado no quadro de avisos desta prefeitura, 
pois o município is "e de imprgnsa oficial. 
Arame-MA, ÇO /  )02-2

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 

— o Ç srP 



Maranhão 

Governo municipal de Arame 

Consolidado 

Contratado : R. GOMES DANTAS 

SERIEDADE, ÉTICA E GOVERNABILIDADE 

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO 

Contrato n° 20230164 

Processo de compra Pregão n° PE 015 2023-5RP 

Item Descrição/especificações Unidade 
• 

Quantidade Valor unitário valor total 

010012 GASOLINA COMUM LITRO 10.000,00 5,470 54.700,00 
Especificação: GASOLINA, tipo comum constituído 

basicamente por Hidrocarbonetos (compostos químicos 

constituídos apenas por átomos de carbono e 

hidrogênio)produzida de acordo com as normas da ANP. 

010013 DIESEL COMUM LITRO 40.000,00 5,310 212.400,00 

Especificação: DIESEL, tipo comum de acordo com as 

normas vigentes da ANP 

010014 DIESEL 510 LITRO 30.000,00 5,400 162.000,00 

Especificação: DIESEL, tipo $10 automotivo produzido de 

acordo com as normas vigentes da ANP. 

Total Geral  429.100,00 

• 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

• Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230164 , firmado entre a SEC. MUN. DE OBRAS E 
URBANISMO e R. GOMES DANTAS, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 015 2023-
SRP. 

• 

ARAME - MA, 23 de Junho de 2023 

CRIS IANO DE SOUSA DO NASCIME O 
Comissão de Licitação 

Pregoeiro 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

-- O Município de ARAME, através do, FUNDEB convoca R. GOMES DANTAS para assinatura du 
contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, no PE 015 2023-SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 22 de Junho de 2023. 

ELIZERU CH U ER 
FUNDE 

CNPJ: 1 52/0001-29 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATO N° 20230165 
Processo Adm. 00000032/2023 

O Município de Arame - MA, através do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
Rua Barão de Grajaú, s/n — Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n" 
11.590.952/0001-29, representado pelo(a) Sr.(a) EL1ZEU CHAVES ALBUQUERQUE, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador do CPF n" 874.371.121-91, residente na Praça do Mercado. S/N — 
Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA, e de outro lado a fi rma R. GOMES DANTAS., inscrita no CNPJ 
(MF) sob o CNPJ 19.218.862'0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, Centro, 
Buriticupu- MA, CEP 65393-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, residente na Avenida Dep. Ulisses Guimarães, s: n, 
Centro, Arame- MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão ri° PE 015 2023-SRP e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei ri° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para 
atender a demanda operacional do FUN DEB de Arame - MA. 

,.::R.QPECUICAÇOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO. VALOR TOTAL 

LITRO 40.000,00 5,310 212.400,00 
 , ripo comum de acol os: aA hZ.CROS Vigentes da 

ANR 
 • ..in LITRO 50.000,00 .5,400 rio.uno,e,

ripo CU aUtOMOtIVO Je acordo COM as 

cor,,c vigentes da ANP. 

VALOR GLOBAL EG 482.4C:0,pc. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de RS 482.400,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil, quatrocentos reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 015 2023-SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

I. A lavratura do presente Conti ato decorre da realização do Pregão if PE 015 2023-SRP, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 23 de Junho de 2023 extinguindo-se em 29 de Dezembro de 
2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

I. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar .a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por interrnédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifaclo, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

I. Caberá à CONTRATADA: 

1. 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
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a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do. produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e 
o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
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1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PE 015 2023-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1111 1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1 .1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

• 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva. para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1 .3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2023 Projeto 0502.123610005.1.004 Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finai s , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 375.300,00, Exercício 2023 
Atividade 0502.123650005.2.009 Gestão do Programa - FED (ED.INF) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 107.100,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

I. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 
prazo de I O (dez) dias contados dapresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetoado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
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financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM =1xNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1= (6/100) 
365 

1= 0,0001644 

TX — Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR'iA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
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1° e 2°. da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.- DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parCial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1 .2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1 .3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor tota1 deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE., deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 .da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial; 

1 .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e ,dé contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

9.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV 
da Lei n." 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e dé, impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
no 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3:‘1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 015 2023-SRP, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no :Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado- que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, 23 de Junho de 2023 

CNPJ(M 
CONTRATANTE 

JACIANNE SOARES 
HUMBELINO DA 
COSTA:75261499372 

Assinado de forma digital por 
JACIANNE SOARES HUMBELINO 
DA COSTA:75261499372 
Dados: 2023.06.28 09:58:45 -0300' 

R. GOMES DANTAS 
CNPJ 19.218.862/0001-13 

CONTRATADO(A) 
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Maranhão 

Governo municipal de Arame 

Consolidado 

Contratado : R. GOMES DANTAS 

SERIEDADE , ÉTICA E GOVERNABILIDADE 

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO 

Contrato n° 20230165 Pag.: 0001 

Processo de compra Pregão n° PE 015 2023-SRP 

Item 

010013 

010014 

• 

• 

Descrição/especificações Unidade Quantidade valor unitário valor total 

DIESEL COMUM LITRO 40.000,00 5,310 212.400,00 

Especificação: DIESEL, tipo comum de acordo com as 

normas vigentes da ANP 

DIESEL 510 LITRO 50.000,00 5,400 270.000,00 

Especificação: DIESEL, tipo 510 automotivo produzido de 

acordo com as normas vigentes da ANP. 

Total Geral  482.400,00 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230165 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 015 2023-SRP 

CONTRATANTE • FUNDEB 

eiNTRATADA(0) • R. GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional do FUNDEB de Arame - MA.Edital. 

VALOR TOTAL • R$ 482.400,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil, quatrocentos reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Projeto 0502.123610005.1.004 Ensino Fundamental Anos 
Iniciais e Finai s , Classificação econômica 3.190.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de 
R$ 375.300,00, Exercício 2023 Atividade 0502.123650005.2.009 Gestão do Programa - FED (ED.INF) 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 107.100,00 

VIGÊNCIA • 23 de Junho de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 23 de Junho de 2023 

• 
CERTIFICO, nos termos do Art. 61

lei 8.666M,A1e o extrato de9,5L:E;tr: '
r—gri tr --0

foi afixado no quadro de avisos desta prefeitura, 

pois o município (1,jseAe 

Arame-MA, 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 

sZ) 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

411 Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230165 , firmado entre a FUNDEB e R. GOMES 
DANTAS, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 015 2023-SRP. 

ARAME - MA, 23 Junho de 2023 rem

et \.çZ) et ts‘t. N a(vo k 

RY§TIANO DE SOUSA NASCIME TO 
Comissão de Licitação 

Pregoeiro 

RIJA NOVA SíN CENTRO - ARAME -MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

4111 O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, convoca R. 
GOMES D NTAS para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n" PE 015 2023-
SRP. 

C pre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 2 o de 2023. 

ELIZEU CH 
SECRETARIO 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 
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CONTRATO N° 20230166 
Processo Adm. 00000032/2023 

O Município de Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Educação — SEMED, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua Barão de Grajaú, s/n — Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA, inscrito no 
CNPJ (MF) sob o n° 10.830.598/0001- 08, representado pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador do CPF n" 874.371.121-91, residente na Praça do 
Mercado, S/N — Centro — CEP:6'5.945-000 — Arame — MA, e de outro lado a firma R. GOMES DANTAS., 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n" CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N'012 - Ponto 
Comercial, Centro, Buriticupu- MA, CEP 65393-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr.(a) JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, residente na Avenida Dep. 
Ulisses Guimarães, s/n, Centro, Arame- MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão IV PE 015 
2023-SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para 
atender a demanda operacional dá Secretaria Municipal de Educação de Arame - MA. 

1 .1,WEJPECIFICAÇOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01"0 . L is COMUM LITRO 10.000,00 5,4 70 
.:\A, tipo comum constnr'iOFio basicamente por 
.. .irbenetos (compostos quimiovs ,:nscituidos apenas 

.1...1mos de carbono e bidrogénio)produzida de acordo 
,,,Celee de Mi'. 
WMUM LITRO 4.000,00 5,310 21.240,no 
tipo eeflleffe de acordo ror, o Icrisas vigentes da 

01 01A :-:.10 LITRO 0.500,00 5,400 1 5.50. ,0 
i, tipo S10 automot1v1, p10,111,:idu de acordo com as 
. ...igentes da ANO. 

VALOR GLOBAL RS 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 89.440,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 015 2023-SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 . A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PE 015 2023-SRP, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

1 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 23 de Junho de 2023 extinguindo-se em 29 de Dezembro de 
2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca c:os produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifiido, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em rela0o aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 

2 
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b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos,e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinvulo empregaticio cm o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um dele' que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1 .4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1 .5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda,. por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses' tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do;produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e 
o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1 .8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1 . 10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as cOhdições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão no PE 015 2023-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

3 
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1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1. 1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista enr vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo enipregaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também,-,ti responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vincule, de solidariedade, ativa 
ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1. 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

, 

1 .3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
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convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNIM - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2023 Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 89.440,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasà de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM =1x N x VP 

Onde: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

1= (6/100) 
365 

1= 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
1" e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo deseumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
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1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (cle.i por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo iniclôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa,; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 
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3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n." 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência c de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

5, 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n" 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por uto unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acorno entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3. I - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 015 2023-SRP, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). EL1ZEU CHAVES ALBUQUERQUE, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administratiN amente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais 
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privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, 23 de Junho de 2023 

SECRETARIA 
CNPJ(M 

CONTRATANTE 

JACIANNE SOARES HUMBELINO Assinado de forma digital por JACIANNE 
SOARES HUMBELINO DA COSTA75261499372 

DA COSTA:75261499372 Dadas: 2023.06.28 095705 -0300 

R. GOMES DANTAS 
CNPJ 19.218.862/0001-13 

CONTRATADO(A) 
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Maranhão 

Governo Municipal de Arame 

Consolidado 

Contratado : R. GOMES DANTAS 

SERIEDADE, ÉTICA E GOVERNABILIDADE 

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO 

Contrato n° 20230166 Pag.: 0001 

Processo de compra Pregão n° PE 015 2023-SRP 

Item Descrição/especificações Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

010012 GASOLINA COMUM LITRO 10.000,00 5,470 54.700,00 

Especificação: GASOLINA, tipo comum constituído 

basicamente por Hidrocarbonetos (compostos químicos 

constituídos apenas por átomos de carbono e 

hidrogênio)produzida de acordo com as normas da ANP. 

010013 DIESEL COMUM LITRO 4.000,00 5,310 21.240,00 

Especificação: DIESEL, tipo comum de acordo com as 

normas vigentes da ANP 

010014 DIESEL S10 LITRO 2.500,00 5,400 13.500,00 

Especificação: DIESEL, tipo S10 automotivo produzido de 

acordo com as normas vigentes da ANP. 

Total Geral  89.440,00 

• 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230166 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 015 2023-SRP 

40NtRATANTE • SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA(0) • R. GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para atender a demanda 
operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 89.440,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - 
SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 
89.440,00 

VIGÊNCIA • 23 de Junho de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 23 de Junho de 2023 

2 

CERTIFICO, nos termos do Art, st parágrafo único A-

le
.666/93, que o extrato do cont o da lidn 

er-01% eteDteoicfiCA2 12.6 •WWW44 "" 

f ; afivsdo no quadro de avisos desta prefeit 

pois o município dispõe de impjensa oficial. 
Arame-M.,N 23 /  Do 4,2023 

RUA NOVA SN CENTRO - ARAME -MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230166, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e R. GOMES DANTAS, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n" PE 015 
2023-SRP. 

ARAME - MA, 22 de Junho 2023. 

Cristiano de So a do 
k tãeLes \,co 

ascimen 

Pregoeiro Municipal 

RUA NOVA SIN CENTRO - ARAME -MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através do Fundo Municipal de Saúde -FMS, convoca R. GOMES 
*ANTAS para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 015 2023-SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 22 de Junho de 2023. 

./.06 
RO R BEN GARCIA MAT1AS 

SECRETÁRIO MUN. DE SAÚDE 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 — ARAME — MA 

CONTRATO N" 20230167 
Processo Adm. 00000032/2023 

O Município de Arame - MA, através do Fundo Municipal de Saúde — FMS, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, S/N — Centro — CEP:65.945-000 — Arame - MA, inscrito no CNPJ 
(MF) sob o n" 10.509.059/0001-63, representado pelo(a) Sr.(a) LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF n°065.332.261-50, residente na 13 DE MAIO, S/N, 
Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA, e de outro lado a firma R. GOMES DANTAS., inscrita no CNPJ (ME) 
sob o n" CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, Centro. Buriticupu-
MÁ, CEP 65393-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
JAC1ANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, residente na Avenida Dep. Ulisses Guimarães, s/n, Centro, 
Arame- MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes 6 Edital do Pregão IV PE 015 2023-SRP e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA,:sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da 
Lei n" 10.520/02 e da Lei n" 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para atender 
a demanda operacional do Fundo Municipal de Saúde - FMS do Município de Arame MA. 

•11EPEC:V1CA:XeS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01:1Y. • C, R5UM LITRO 10.000,00 5,570 54.700,00 

, tipo comum constItatdo ba.liCame.nte por 

.1- .inatns [compostos quisdcw.. uonstituídos apenas 
ui de ,arbono e h3ciro3,4niQi!...rodu7ida de acordo 

da AN?. 
01 3 .- t051W. • LITRO 15.000,03 5,310 19.G5Q,110 

' o ',nu:RI de acordo com as normas Vigentes da 

3.2!E 

010 / . 5 LITRO 

tipo 310 automotiN, wi".'in de acordo com as 

vage o' esdr AN?. 

32.000,00 5,400 172.,f00,110 

VALOR GLOEAL R$ 307.152,0,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 307.150,00 (trezentos e sete mil, cento e cinquenta reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 015 2023-SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n" PE 015 2023-SRP, realizado com 
fundamento na Lei no 10.520, de 17, de julho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 - ARAME - MA 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplic4ndo-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 

do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 23 de Junho de 2023 extinguindo-se em 29 de Dezembro de 
2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros 'forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxari fado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxaritado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 — ARAME — MA 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos ç contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinvulo empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 

interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 

expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1 .8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coin as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PE 015 2023-SRP. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Pua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 — ARAME — MA 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a coatratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 — ARAME — MA 

2. As decisões e providências que, ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 

de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxari fado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento eio produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2023 Atividade 1002.103010004.2.416 Administração da Unidade - SEMUS (FED) , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 307.150,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no 

prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE, 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se-O direito de recusar o pagamento se, no ato. da atestação, os produtos fornecidos 

não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos .de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM =1 x N x VP 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1= (TX) 
365 

1= (6/100) 
365 

1= 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual =`6%. 

6.1 - A compensação fimnceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1° e 2", da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigatla a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
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1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1 .7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1 .5 - suspensão temporáriu, de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL. DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de cotratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação -e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidemeo; 

2.4 - fizer declaração falsa;:. 

2.5 - cometer fraude fiscal: 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 
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2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV 
da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de..mpedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por 'acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração'do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÂ - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 015 2023-SRP, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS, e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que t'Oi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, 23 de Junho de 2023 

DO M C A1E(0/16E- MV/".9
CNPJ(MF) 10.509.059/0001-63 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por JACIANNE 
JACIANNE SOARES HUMBELINO SOARES IIUMBELINO DA 

DA COSTA:75261499372 COSTA:75261499372 
Dados: 20230628 095915 -0300' 

R. GOMES DANTAS 
CNPJ 19.218.862/0001-13 

CONTRATADO(A) 
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Maranhão 

Governo Municipal de Arame 

Consolidado 

Contratado : R. GOMES DANTAS 

SERIEDADE , ÉTICA E GOVERNABILIDADE 

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO 

Contrato n° 20230168 1;rág:: 0001 

Processo de compra Pregão n° PE 015 2023-SRP 

Item Descrição/especificações Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

010012 GASOLINA COMUM 

Especificação: GASOLINA, tipo comum constituído 

basicamente por Hidrocarbonetos (compostos químicos 

constituídos apenas por átomos de carbono e 

hidrogênio)produzida de acordo com as normas da ANP. 

010014 DIESEL 510 

Especificação: DIESEL, tipo 510 automotivo produzido de 

acordo com as normas vigentes da ANP. 

• 

• 

LITRO 

LITRO 

2.000,00 

5.000,00 

5,470 10.940,00 

5,400 27.000,00 

Total Geral   37.940,00 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230167 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 015 2023-SRP 

érTRATANTE • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CONTRATADA(0) • R. GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para atender a demanda 
operacional do Fundo Municipal de Saúde - FMS do Município de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 307.150,00 (trezentos e sete mil, cento e cinquenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 1002.103010004.2.416 Administração da Unidade - 
SEMUS (FED) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de 
R$ 307.150,00 

VIGÊNCIA • 23 de Junho de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 23 de Junho de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61, p ragr2fo i,nico da 

k9- :3 —5 1W 
foi afixado no quadro de avisos desta prefeitura, 

Lei 8.666/93, que o extrato do contrato da licitação, 

pois o município e imprensa oficial. 
Arame-MA, i —Q41‘12 

RUA NOVA SíN CENTRO - ARAME -MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CERTIDÃO, DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230167 , firmado entre o Fundo Municipal de Saúde - 
FMS e R. GOMES DANTAS, referente ao processo licitatõrio na modalidade PREGÃO, n° PE 015 2023-SRP. 

ARAME - MA, 23 de Junho de 2023 

Cristiano de So a do ascimen 

Pregoeiro Municipal 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOC:WÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

le/ O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -SEMUS, convoca 
R. GOMES DANTAS para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 015 2023-
SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 22 de Junho de 2023. 

A O RI.J‘EN GA€RCI&T1Ae l
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATO N° 20230168 
Processo Adm. 00000032/2023 

O Município de Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, S/N — Centro — CEP:65.945-000 — Arame - MA, inscrito no CNPJ 
(MF) sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a) LÁZARO RUBEN GARCIA MAT1AS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL Dl' SAÚDE, portador do CPF n° 065.332.261-50, residente na 13 DE MAIO, 
S/N, Centro — CEP:65.945-000.-: Arame — MA, e de outro lado a firma R. GOMES DANTAS., inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, 
Centro, Buriticupu- MA, CEP (-5393-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, residente na Avenida Dep. Ulisses 
Guimarães, sin, Centro, Arame- MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° PE 015 2023-
SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei n" 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para 
atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA. 

11/ai 1AWBGPECIFICATOE1i 

111 12 INA COMUM 
INA, tipo comum coll-tituIf. 

,rbonetos (compostos 
. onn.s de carbono e bidr,oeni.i) 

R.ormos da ANU. 

01'R 1 Sin 

tipo S10 automotivo produi1 

-.Ogentes da ANP. 

ONIRAIJE 

LITRO 

bosicamente por 
.,.nstituidos apenas 
cr.:duzida de acordo 

LITRO 

O: de acordo com as 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TUIAL 

2.'100,00 5,4/0 In . 90n, RO 

5.UO3,00 5,100 

VALOR GLOBAL RS 17.94U,00 

1. O valor deste contrato, é de R$ 37.940,00 (trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 015 2023-SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n" PE 015 2023-SRP, realizado com 
fundamento na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.I: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 23 de Junho de 2023 extinguindo-se em 29 de Dezembro de 
2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o'ivimeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS EPiCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado. 
o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1. 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinvulo empregaticio cgi-ri o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda,. por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 
e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de nianter-se, durante da a execução do contrato, em compatibilidade com as 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PE 015 2023-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em. vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNP!: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

essa atribuição. 

‘-0,3 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2023 Atividade 1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - SEMUS (ORD) , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelernento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 37.940,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

6. Nos casos de eventuais atrasos 'de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM =IxNx VP 

01,  Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

V P = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação finançeira = 0,0001644, assim apurado: 

I= (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual =6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1" e 2", da Lei if 8.666i93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, culado sobre o valor a ser contratado. 

6 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinc,o décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total.' deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e cl:;;.s. contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

7 
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2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo 
IV da Lei n." 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

I. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII eSVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acoffib entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
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3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

O 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão IV PE 015 2023-SRP, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA C-DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

ARAME - MA, 23 de Junho de 2023 

C. MUN. DE SAÚDE 
CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 

CONTRATANTE 

JACIANNE SOARES HUMBELINO 
DA COSTk.75261499372 

Assinado de forrna digital por JACIANNE 
SOARES HUMBELINO DA 
COSTA:75261499372 
Dados: 2023.06.28 095808 -0300' 

R. GOMES DANTAS 
CNPJ 19.218.862/0001-13 

CONTRATADO(A) 

9 

2. 

o. 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230168 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 015 2023-SRP 

4 NTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA(0) • R GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para atender a demanda 
operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 37.940,00 (trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - 
SENIUS (ORD) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.3001, no valor de 
R$ 37.940,00 

VIGÊNCIA • 23 de Junho de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 23 de Junho de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61, pz,r4. 
8.666/93, qLe o extrato do cont, • . 

foi k_afix:icio no quadro de avisos cie . pois o município 4is • -• 
Arame-IV1A, 

edeinfc'' 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
• Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230168 , firmado entre a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE e R. GOMES DANTAS, referente aci processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 
015 2023-SRP. 

• 

ARAME - MA, e Junho de 202 

\es 
S IANO DE SOUS O NASCIME O 

Comissão de Licitação 
Pregoeiro 

RUA NOVA SíN CENTRO - ARAME -MA 
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independentemente de t anscriçao. 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 19/04/2024 , a contar 
do dia 20/04/2023. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é 
assinada pelas partes. 

Ana Catine do Nascimento Monteies GESTORA DO FMS 

F. DAS CHAGAS PORTELA TELES 19.496.287/0001-10 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 83aa9223c9907615e8a9d981951448e8 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO N2 027/2023 

PROCESSO LICITAI-6RK) 14031546/2023 

e po7s constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , 
HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n9
10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo 
objeto é: : REGISTRO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS/MA. 

(33.614384/0001 441 
Valor Adjudicado: R$ 793.442,80 

ps0 0€ C/c, 

430 

Rubrica 

.C) 

2-Fornecedor: VIANA COMERCIO E SERVICOS LTDA; CNPJ 
(03.648.558/0001-76) 
Valor Adjudicado: R$ 524.836,00 

3- Fornecedor: F. DAS CHAGAS PORTELA TELES; CNPJ 
(19.496.287/0001-10) 
Valor Adjudicado: R$337.916,20 

Valor global homologado: R$ 1.656.195,00 (um milhão sessentos e 
cinquenta e seis mil ,cento e noventa e cinco reais ) 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Anapurus-MA , 09 de maio de 2023 

ANA CARINE DO NASCIMENTO MONTELES 
GESTORA DO FMS 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 36e2ec6770802560dd5fce590b4e25a9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 20230163 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 015/2023-SRP 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1412 20230163 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 015/2023-SRP; OBJETO: O Registro de Preços 
para contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Arame - MA. CONFORME VALOR REGISTRADO NA TABELA A BAIXO. PARTES: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
Secretaria Municipal de Educação, Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
- FUNDEB, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Saúde, e a empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 19.218.862/0001-13, 
estabelecida AVENIDA CENTRAL N2 12 - PONTO COMERCIAL - BAIRRO: FAIZA - CEP: 65.393-000, BURITICUPU - MA. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 
N° 015/2023-SRP. BASE LEGAL: O presente registro tem como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N9 015/2023-SRP 
e nos termos da Lei n2 10.520/02, do Decreto Federal n2 10.024/2019; regulamentada pelo Decreto Municipal n2 013/2020; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93, a Lei Complementar n2 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e demais 

4Itormas pertinentes à espécie. VALIDADE DA ATA: 12 meses. DATA DA ASSINATURA: 22.06.2023. FORO: Comarca de Arame/MA. 
SSINATURAS: JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS - 

Secretário Municipal de Saúde, ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação, e a empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 
19.218.862/0001-13, representada neste ato pela Sra. JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, CPF ng ***.***.993-**. (Detentora do Registro de 
Preços). 

EMPRESA: R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 19.218.862/0001-13, estabelecida AVENIDA CENTRAL, N2 12 - PONTO COMERCIAL - BAIRRO: FAIZA - 
CEP: 65.393-000, BURITICUPU - MA, neste ato representado por Jacianne Soares Humbelino da Costa, CPF n2 ***.***.993-**. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

1 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído 
basicamente por hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por atamos de 
carbono e hidrogênio) produzida de acordo com 
normas da ANP. 

LITRO COMUM 250.000 R$ 5,47 

2 DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Á 
LITRO COMUM 280.000 R$ 5,31 

3 
DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de 
acordo com as normas vigentes da ANP LITRO 

. 
S10 250.000 R$ 5,40 

4 
GRAXA: tipo 510 automotivo embalagem contendo 
01 (um) quilograma, de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

QUILO SHELL 5.000 28,00 

5 

ak 
ii 

°LEO LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo 
com as normas de mercado e ANP. 

et '-(1'.E;( Ai ,0 I iltlIAL \ -N k 
E :ou ( A ' ', ,' r.: -r h" ' ' 

LITRO SHELL 4.500 R$ 18,00 



uuiiu dC MCI Leni° e A 9. 

°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo 
com as normas de mercado e ANP. 
°LEO PARA CAIXA DE 
MARCHA tipo para o caixa de macha, de acordo 
com as normas da ANP 

LITRO 

LITRO 

SHELL 

SHELL 

AVISO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N2 016/2023 SRP 

AVISO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N° 016/2023 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000033/2023 
A Prefeitura Municipal de Arame/MA por intermédio de seu Pregoeiro 

Municipal, Sr. Cristiano de Sousa do Nascimento, torna público aos 
"interessados, que em estrita observância aos princípios da legalidade, 

da eficiência e da supremacia do interesse público fica REVOGADO o 
PREGÃO ELETRONICO N° 016/2023 - SRP, tendo por objeto O Registro 
de Preços para futura contratação de empresa para locação de veículos 
de tração mecânica para atender a demanda operacional dos Fundos 
Municipais de Arame - MA; com fundamento disposto no Artigo 49 da 
Lei Federal n° 8666/1993. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA, situada na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Nova S/N, 
Centro, Arame-MA, nos dias de expediente das 08h00m1n às 12h00min, 
bem como no e-mail: licitarame2018@gmail.com. 

Publicado por: ANDRé VINICIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 5b6d7c1ba17c5ba9b00affc2aab90b2f 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023 - 
SRP 

* EXTRATO DE CONTRATO N2 20230164. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a 
empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 19.218.862/0001-13. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00000032/2023 - OBJETO: Contratação 
de empresa para o fornecimento de combustíveis para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de 
Arame - MA. Conforme especificações contidas no processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico n° 015/2023 SRP e proposta apresentada. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto 
Municipal n° 013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar ri2 123/06 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 
429.100,00 (quatrocentos e vinte e nove mil, cem reais). VIGÊNCIA: 23 
de Junho de 2023 a 29 de Dezembro de 2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade 1101.151220004.2.216 
Administração da Unidade - SEMOU, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor 
de R$ 429.100,00. SIGNATÁRIOS: Sr. JOÃO VICTOR PESTANA 
SANTIAGO - Secretário Municipal de Obras e Urbanismo pela 
Contratante e Sra. Jacianne Soares Humbelino da Costa, CPF n2

- Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 23 de Junho de 
2023. 

4.200 

4.000 

R$ 17,00  

R$ 18,00 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 43t28c524433d382b3346a6b2015ef0a 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20230167. PARTES: O Município de 
Arame- MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa R. 
GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 19.218.862/0001-13. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°00000032/2022 - OBJETO: Contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis para atender a demanda 
operacional do Fundo Municipal de Saúde de Arame - MA. Conforme 
especificações contidas no processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n2 015/2023 SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n2
10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n2
013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
n2 8,666/93, a Lei Complementar n2 123/06 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 307.150,00 
(trezentos e sete mil, cento e cinquenta reais). VIGÊNCIA: 23 de Junho 
de 2023 a 29 de Dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA: 
Exercício 2023 Atividade 1002.103010004.2.416 Administração da 
Unidade - SEMUS (FED), Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 307.150,00. 
SIGNATÁRIOS: Sr. LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS - Secretário 
Municipal de Saúde pela Contratante e Sra. Jacianne Soares Humbelino 
da Costa, CPF n2 ***.***,993-** - Pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de Junho de 2023 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 98208d84302f0bb4f7b8ca9817c41cca 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20230168. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa 
R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 19.218.862/0001-13. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N200000032/2022 - OBJETO: Contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis para atender a demanda 
operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA. Conforme 
especificações contidas no processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico nQ 015/2023 SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei riQ 
10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n9
013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
n2 8.666/93, a Lei Complementar n2 123/06 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 37.940,00 
(trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais). VIGÊNCIA: 23 de Junho 
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SILINATÁRIOS: Sr. LÁZARO RUBE 
Municipal de Saúde pela Contratante e Sra. Jacianne Soares Humbelino 
da Costa, CPF n2 ***.***.993-** - Pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de Junho de 2023. 

Arame - MA, 27 de Junho de 2023 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 

N GARCIA MATIAS Secretário 3 3 90 30 00 Material de consumo, Subelemento 3. • e.J0'.41L; o or 
de R$ 89.440,00. SIGNATÁRIOS: Sr. ELIZEU CHAVES AtUVQEQUE;
Secretário Municipal de Educação pela Contratante e Sra. Jacianne 
Soares Humbelino da Costa, CPF n2 ***.***.993-** - Pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Junho de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 1ac42c7b435def4fe70c8147967140e0 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N9 20230165. PARTES: O Município de 
"4rame - MA, através do FUNDEB e a empresa R. GOMES DANTAS - ME, 
slot NPJ: 19.218.862/0001-13. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N200000032/2023 - OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis para atender a demanda operacional do 
FUNDEB de Arame - MA. Conforme especificações contidas no processo 
licitatório modalidade Pregão Eletrônico n2 015/2023 SRP e proposta 
apresentada. BASE LEGAL: Lei n2 10.520/02, Decreto Municipal 
n°006/2017, Decreto Municipal ri2 013/2020 e subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n2 8.666/93, a Lei Complementar n2
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR 
GLOBAL: R$ 482.400,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil, 
quatrocentos reais). VIGÊNCIA: 23 de Junho de 2023 a 29 de Dezembro 
de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Projeto 
0502.123610005.1.004 Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 375.300,00, Exercício 2023 
Atividade 0502.123650005.2.009 Gestão do Programa - FED (ED.INF), 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 107.100,00. SIGNATÁRIOS: 
Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de 
Educação pela Contratante e Sra. Jacianne Soares Humbelino da Costa, 
CPF n2 ***.***.993-** - Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 23 de 

111,ide unho de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 2274c15961d0c777673670d385122f53 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20230166. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 19.218.862/0001-13. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N200000032/2023 - OBJETO: Contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis para atender a demanda 
operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame - MA. 
Conforme especificações contidas no processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico n° 015/2023 SRP e proposta apresentada. BASE 
LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto 
Municipal n° 013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei nQ 8.666/93, a Lei Complementar n2 123/06 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 
:* ii e ea el 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 7395bblde9720a996731cf8fc0be2882 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2
015/2022 - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
015/2022 - SRP 

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Secretaria Municipal e 
Saúde, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e atribuições 
legais, com base nas informações constantes no termo de adjudicação 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 015/2022 SRP e de 
acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações, resolvem Homologar o objeto: O Registro 
de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos a empresa: R. GOMES DANTAS - 
ME, CNPJ: 19.218.862/0001-13, estabelecida AVENIDA CENTRAL, N2 12 - 
PONTO COMERCIAL - BAIRRO: FAIZA - CEP: 65.393-000, BURITICUPU - 
MA, neste ato representado por Jacianne Soares Humbelino da Costa, 
R.G. n2 070611542019-6, CPF n2 ***.***.993-**, vencedora de todos os 
itens,. com proposta apresentada no valor de R$ 4.636.700,00 (quatro 
milhões, seiscentos e tritna e seis mil e setecentos reais). JOÃO 
VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo, LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS - Secretário Municipal 
de Saúde, ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de 
Educação. Arame - MA, 20 de Junho de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 621183183a3d173e19d6028829204a2a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 003/2023 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 003/2023. A Prefeitura Municipal de Axixa, 
Estado do Maranhão, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará nos termos da Lei n2 14.133, de 01 de abril de 2021, 
Licitação na Modalidade Concorrência Pública, no regime de empreitada 
por preço global, a se processar de forma eletrônica, do tipo menor 
preço, objetivando o registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de engenharia para recuperação de pavimento 
asfáltico da malha viária pelo processo de tapa-buracos do município de 
Axixá-MA. Abertura dia 12/07/2023, às 09h00min, Endereço Eletrônico: 
www.licitanet.com.br. O Edital encontra-se disponível para consulta ou 
retirado no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, 
www.axixa.ma.gov.br e no Portal Nacional de Compras Públicas no 
enreço eletonico www.gov.br/pncp, obter demais informações na sala 
da comissão permanente de licitação na Rua Adelino Fontoura, n° 84, 
centro, Axixá-MA, no horário das 08h00min às 12h00min. Axixá-MA, 28 
de junho de 2023. Josenilton Gomes Santos Junior, Secretário Municipal 
de Administração. 

Publicado por: KASSIA PRISCILA LEá0 MARQUES 


